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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

UNIDADE ADilIINISTRATIVA: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

REF.: PROCESSO AOi,|INISTRATIVO DE No í.2006-2024

Aos 20 de junho de 2024, procedeu-se a abertura do PROCESSO ADilIINISTRATIVO DE No

1.2006-2024. Com este Íim e para constaÍ, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que

tem por como objeto a Contratação da prestação de serviços de consultoria jurídica em atos e

procedimentos do funcionamento administrativo e juridico da Câmara Municipal de Limoeiro

do Norte - Ceará.

Limoeiro do Norte-Ce, 20 de junho de 2024

Bâfrkí,y"tra h;a m:
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Limoeiro d

Rua Cel. MalveiÍa 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel': (88) 3423-4740

cNpJ 01.836.913/OOO1-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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CÍimara Munidpal de Limoeiru fu Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

DE I.

1o 4.,

DA: Chefia de Gabinete o
CPL

av
AO: Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce.

Solicito que seja autorizado a realização de pesquisa de mercado e
prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das
despesas com vístas à deflagração de procedimento administrativo, para atendimento da
presente requisição, conforme relação de itens abaixo e projeto básico anexo.

1. DO OBJETO E QUANTIDADES.
ITEM UNID. QUANT.

01

Contratação da prestação de serviços de
consultoria jurídica em atos e procedimentos do
funcionamento administrativo e juridico da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará.

Mês 06

2 - ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrçOS.

2.1 - DESCRTI.{rNAçÃO E FORr.rA DE EXECUçÃO DOS SERVrçOS

Os serviços serão prestados à procuradoria jurídica da contratante,
ao seu presidente, aos vereadores e aos funcionários, na forma consultiva e sempre que
demandado, na seguinte forma:

o Consultoria jurídica à Câmara Municipal no tocante aos seus atos e fatos funcionais;
o Consultoria jurídica à Câmara Municipal no patrocínio de ações perante terceiros;
. Consultoria jurídica à Câmara Municipal no patrocínio de acompanhamentos e defesas
de demandas junto aos Tribunais de Contas e órgãos de controle;
o Consultoria jurídica à Câmara Municipal junto aos órgãos administrativos das esferas
federais e estaduais e municipais;
. Consultoria jurídica à procuradoria jurídica e a secretaria da casa por meio do
aconselhamento preventivo e acima de tudo mediante emissão formal de respostas,
pareceres e consultas, e ainda por intermédio de acompanhamento das demandas
administrativos e judiciais em que a câmara municipal seja ou venha a ser parte;

Rua cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
cNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP;62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail-com
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r Consultoria jurídica ao gabinete da presidência por meio do aconselhamento
preventivo, emissão formal de respostas, pareceres e consultas sobre as demandas
funcionais e tomadas de decisões por parte do presidente;
o Consultoria jurídica em demandas administrativas e jurídicas existentes ou que venha
a existir, especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceara (TCE), Justiça
Estadual (1o e 2o Grau), Justiça Federal (1o e 2o Grau), e Tribunais Superiores (STJ e
STF), Justiça do Trabalho, dente outros.

2.2 - OUTRAS TNFORT'|AçÃO qUAnrO A EXECUçÃO DOS SERVrçOS
. O contratado deverá realizar a prestação dos serviços para no mínimo 10 (dez) horas
técnicas profissional mês;
. Os serviços serão consultivos na forma escrita ou verbal, dependendo da relevância
do caso;
. Os serviços poderão ser prestados no escritório do contratado, ou, quando necessário,
na sede da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara.
. Demais informações e especificações encontram-se contidas no anexo deste.

Informações detalhadas dos serviços encontram-se descritas no
Projeto Básico.

Limoeiro do Norte - Ce., 20 de junho de 2024.

5or".rorl.., P0 
^^ 

* 1íl , , ,

Chefe de Gabinete
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce.
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DE t.

UNIDADE ADilIINISTRATIVA: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

T. DO OBJETO E QUANTIOADES.

2 - EsPEcrFtcaçÃo oos sERvrços.

2.í - DEScRTMTNAçÃo E FoRMA DE ExEcuçÃo Dos sERvrços

Os serviços serão prestados à procuradoria jurídica da contratante, ao
seu presidente, aos vereadores e aos funcionários, na forma consultiva e sempre que
demandado, na seguinte forma:
. Consultoriâ jurídica à Câmara Municipal no tocante aos seus atos e fatos funcionais;
r Consultoria jurídica à Câmara Municipal no patrocínio de açÕes perante terceiros;
o Consultoria jurídica à Câmara Municipal no patrocínio de acompanhamentos e defesas de
demandas junto aos Tribunais de Contas e órgãos de controle;
o Consultoria jurídica à Câmara Municipal junto aos órgãos administrativos das esferas
Íederais e estaduais e municipais;
o Consultoria jurídica à procuradoria jurídica e a sêcretaria da casa por meio do
aconselhamento preventivo e acima de tudo mediante emissão formal de respostas,
pareceres e consultas, e ainda por intermédio de acompanhamento das demandas
administrativos e judiciais em que a câmara municipal seja ou venha a ser parte;
o Consultoria jurídica ao gabinete da presidência por meio do aconselhamento preventivo,

emissão formal de respostias, pare@res e consultas sobre as demandas funcionais e
tomadas de decisÕes por parte do presidente;
r Consultoria jurídica em demandas administrativas e jurídicas existentes ou que venha a
existir, especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceara (ICE), Justiça
Estadual (1o e 20 Grau), Justiça Federal (1o e 20 Grau), e Tribunais Superiores (STJ e STF),
Justiça do Trabalho, dente outros.

2.2 - OUTRAS TNFORMAçÃO QUANTO A EXECUÇÃO DOS SERVTçOS

. O contratado deverá realizar a prestação dos serviços para no mínimo 10 (dez) horas
técnicas proÍissional mês;
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ITEM UNID. QUANT.

0í

Contratação da prestação de serviços de consultoria
jurídica em atos e procedimentos do funcionamento
administrativo e juridico da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará.

Mês 06

PROJETO BASICO

A'tvruntl*

OBJETO
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r Os serviços serão consultivos na forma escrita ou verbal, dependendo da relevância do
c€lso;
. Os serviços poderão ser prestados no escritório do contratado, ou, quando necessário, na

sede da Câmara Municipal de Límoeiro do Norte - Ceara.
o Demais informações e especificações encontram-se contidas no anexo deste.

3. DA NECESSTDAOE DOS SERVTçOS

É fato que a gesüio pública como um todo necessita de constante e
especializado acompanhamento jurídico que objetívam maior suporte e segurança ao gestor
municipal no tocante a interpretaçâo e aplicaçâo da legislação vigente, bem como sanar
dúvidas, obter orientação correta ao agir ê manter-se atualizado sobre os instrumentos
normativos que deve observar e exigir observância.

O serviço técnico jurídico especializado objeto da contração aqui
pretendida visa exatamente permitir a este vereador presidente e gestor de recursos
públícos ter ao seu alcance a maior segurança jurídica quando do seu agir e diante das
cotidianas tomada de decisões que a funçáo lhe atribui, sendo tal segurança proporcionada

por meio do aconselhamento preventivo e acima de tudo mediante emissáo formal de
respostas, pareeêres e consultas, e ainda por intermédio de acompanhamento das
demandas administrativos e judiciais em que a cÂmara municipal seja ou venha a ser parte,

especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceara (ICE), Justiça Estadual (1o e
20 Grau), Justiça Federal (1o e 20 Grau), e Tribunais Superiores (STJ e STF), Justiça do
Trabalho, dente outros.

A consultoria em comento será realizada junto ao atual corpo jurídico

da Câmara, a qual, mediante o seu diminuto quadro funcional possui esta necessidade, e ao
Gabinete da Presidência que corriqueiramente se depara com temas em que necessita de
orientaÉo para tomada de decisões de forma acertada e legal.

Desta forma, mostra-se necêssária e contrataÉo do serviço técnico
jurídico especializado aqui pautados para atender a demanda diária desta casa legislativa.

4. DA JUSTIFICATIVA.

As gestões públicas como um todo se encontram diante de um novo
cenário de exigências sob as quais demandam alto nível de conhecimento, especialmente
no tocante a legalidade dos atos e ações praticadas tanto quanto a gerência e gestâo dos
recursos quanto nas suas formalidades legais. Com as Câmara Municipais não é diferente.

Com o crescimento do emaranhado mundo de normas a serem

atendidas, buscar soluçâo que contemple os preceitos legais é alicerçada acima de tudo na
necessidade de também evoluir e acompanhar as inúmeras e cotidianas mudanças
incrementadas nos processos de gestão e serviços dos órgãos públicos, e em nosso catso,

esta tem sido premissa inafastável enquanto gerente de recursos da sociedade. Desta

forma, contÍatar assessorias e consultorias capacitadas e qualiÍicadas é tamtÉm promover

9v'uY r'^.'-
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condiçôes para melhor gerir o bem público, sendo este fim, um dos lastros regrado e
inserido na estratégia de gestão do gestor presidente desta câmara.

Nestes termos, e ainda levando em consideraçâo a diminuta
quantidade de proÍissionais do corpo próprio da Câmara de Limoeiro, e, visando sempre
administrar a coisa pública coma a máxima eficiência, legalidade e transparência, vemos
como necessária a contrataçâo de serviços especializados em consultoria jurídica em atos e
fatos de cunho administrativo e jurídicos desta casa legíslativa.

Desta forma, resta mais que JUSTIFICADA a contratação dos serviços
de Consultoria jurÍdica em pauta.

5. DA LEGISLAçÃO E NORMAS

5.1. A contratada será responsável pela observância da legislaçâo, em
especial o AÍ1.74' da Lei Federal no '14.133121 , e suas alteraÉes, Lei n" 14.03912020, e das
demais disposiçÕes aplicáveis às Licitações e Contratos Administrativos, balizando-se,
ainda, nas disposiçôes da Lei n. 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e a Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB).

5.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das
cláusulas do contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por

despacho fundamentado do Ordenador de Despesas da contratante.

6. DAS CONDçÕES GERAIS DA PROPOSTA.

6.1. Validade da cotação: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data da realização da contrataÉo. Ressalte-se que esta cotação não poderá sofrer
alteração, salvo nos casos previstos na L,ei Federal no 14.133121, desde que haja interesse

da Administraçáo, com a apresentaÉo das devidas justiÍicativas.

6.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas
diretas e indiretas, impostos, taxas, seguros, transportes e demais despesas necessárias à
execução do objeto desta contrataçâo e em atendimento integral às especiÍicações contidas
neste Termo de Referência.

7. DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNrCA.

Para qualificação técnica proÍlssional o contratado deverá comprovar:
7 .1. Certidão expedida pela entidade profissional competente,

comprovando a inscrição e habilitaçâo para o exercício da profissão por parte da licitante e

de todos os proÍissionais, sócios e não sócios, que prestarão os serviços objeto desta

contrataÉo;
7 .2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica

deverâo pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da
proposta, entendendo- se como tal, para fins desta comprovaÉo:

7.2.1 - Quando sócio: comprovaÉo de seu vínculo por intermédio de

contrato/estatuto social; 
@y1;i7^/4
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7.2.1 - Administrador ou o diretor: a comprovaÉo se dará através do
registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado;

7.2.3 Prestador de serviços: apresentaçáo de contrato escrito firmado
com a contratada e registrado na Entidade ProÍissional Competente (OAB).

7.2.4. No deconer da execução dos serviços, os profissionais de que

trata estê subitem poderâo ser substituídos, nos termos na Lei Federal no '14.133121, por
proÍissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituiçâo seja aprovada
pela Administraçáo.

7.3. Capacitago técnico-proÍissional: comprovaçáo do licitante de
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de capacidade
técnica por execuçáo dos serviços de Consultoria jurÍdica junto ao setor público de
características semelhantes ao objeto licitado.

8. DA METODOLOGTA E EXECUçÃO DOS SERV!çOS.

8.1. Os serviços serâo prestados junto à Câmara Municipal na Íorma
consultiva em quantidade conespondente a no mínimo l!..!!g)_horas técnicas mensais pelo
pessoal da equipe técnica da contratante.

9. DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1 .1 . Executar o objeto em conformidade com as condições do
contrato e nas demais cominaçôes legais.

9.1.2. Dar início à execuÉo do serviço conforme estabelecido na

Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE.
9.1 .3. Utilízar, na execução do contrato, pessoal especializado e

treinado para desempenho das respectivas funçÕes, assumindo integralmente a

responsabilidade por todo o ônus decorrente da prestaÉo do serviço e administraçáo dos
recursos humanos necessários à execuçáo do contrato, que não terão nenhum vínculo
trabalhista para com a CONTRATANTE.

9.1.4. Providenciar a substituiçâo de qualquer proÍissional envolvido na

execução do objeto contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela. fiscr.liza.ç.áo

da contratante.
9.1.5. CientiÍicar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a

fiscalizaçâo da CONTRATANTE qualquer oconência anormal veriÍicada na execuçáo do
serviço, independentemente da comunicaçáo verbal, sob pena de multa.

9.1.6. Manter, durante toda a execuçáo contratual, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na
contratação.

9.1.7 . Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execuçâo do objeto,

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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náo podendo ser arguido para efeito de exclusâo ou redução de sua responsabilidade o fato
de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execuÉo contratual.

9.í.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam
ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências,

respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de
acidentes do trabalho e legislação conelate, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.

9.1,9. A ausêncie ou omissão da fiscalizaçâo da contratante não
eximirá a prestação dos serviços das responsabilidades previstas deste instrumento.

9.1.10. A CONTRATADA nâo poderá subcontratar, ceder ou transferir o
objeto do Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena

de rescisão.

í0. DO PAGAIÚENTO.

10.1. O pagamento seÉ realizado mediante apresentaÉo da Nota
Fiscal e fatura conespondente aos servíços prestados. A fatura deverá ser aprovada,
obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas, que atestará o serviço prestado.

íí. DO REGrr[E DE EXECUçÃO OO SERVrçO.

11.'1. O objeto do contrato será executado em regime de empreitada
por preço global.

12. DA SOLTCTTAÇÃO:

Diante da necessidade dos servíços em pauta solicitamos que seja
determinado as providencias cabíveis e legais para contrataçâo dos mesmos.

Limoeiro do Norte/CE, 20 de junho de2024

5 a^".,or.,ct- 8,9.o.,,r(",
Chefe de Gabinete

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
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UNIDADE ADMINISTRATIVA: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte. CPL
a

REF-: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE No í.2006-2024

Ao
Setor de Compras e Pesquisas de Preços.
Câmara Municipal de Limoeiro do NoÉe - Ce.

Prezado(a) Senhor(a)

Diante da necessidade da contrataÉo dos serviços em pauta

determino a realiza@,o de pesquisa de mercado e,om vistas à deflagração de procedimento

administrativo para atendimento da presente requisição, conforme relação de itens abaixo:

ITEM OBJETO UNID, QUANT.
VR

TIENSAL
VR TOTAL

01

Contrataçáo da prestação de
serviços de consultoria jurídica

em atos e procedimentos do
funcionamento administrativo e
juridico da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará.

Mês 06

lnformações detalhadas sobre os serviços e contrataÉo encrntram-se
descritos no anexo do documento de formação de demanda.

Remeta-se o presentê despacho e procedimento aos sêtorês
competente pana as providências cabíveis .

Limoeiro do Norte - Ce., 20 de junho de2024

Norte
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DESPACHO

Vereador Presidente
Câmara Municipal de Limoeiro
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lxronunçÃo

Ao Presidente

cÂuIu MT,NICIPAL DE LIMOEIRo DoN0RTE
A(o) Ilm"(e) Sr.(a): Dar§son de Lime Mendes

oVALOR HORA TECITIICA: I HS = 5 UAD :> lH = 5 x R$ I 59,21 = R$ 796,05

o VALOR MÊS: lHoras Técnicas Mês x Valor hora) :> 10 x R$ 796,05 : R$ 7.960,50
.VALOR 06 MESES: R$ 47.763,00 (quarenta e sete mil setecentos e sessenta e três reais).

Limoeiro do Norte - Ce, 2l de junho de 2024

Setor de ePesqulsas de

oocPL

7

R-EF.: PROCESSO ADMINISTRATryO DE N' 1.2006-2024

Senhor Precidente,

Vimos através deste, encamiúar a estimativa de preço de mercado para

ContÍatâção da prestação de serviços de Consultoria jurídica na área legislariva junto a Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte - Ceanâ.

Os valores estimados tiveram por referência as tabelas oficiais de honorários da

OAB - Secção do Ceani que seguem anexadas aos autos.

l. OBIETO: Contratação da prestação de serviços de consultoria jurídica em atos e procedimentos do

funcionamento administrativo e juridico da Câmara Mrmicipal de Limoeiro do Norte - Ceanl.

2. UNIDADE: Mês
3. QUAIITIDADE: 0ó (seis) Meses
4. VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 7.960,50 (sete mil, novecentos e sessenta reais e cinquenta

centavos)
5. VALOR TOTAL: R$ 47.763,00 (quarenta e sete mil, setecentos e sessenta e três reais).

ó. FONTE OFICIAL DA ESTIMATIVA / RET'ERENCIA:
o Tabela de Honorários da OAB/CE, na equivalência de 10 (dez) horas técnicas mensais.

CONSEI,HO.EST ESOLtTCÀO-N.-0I 202J.-ÁLlTt Â DA-l rÀD-Ellt-R- 1592 l-1. f br e

IÀ BELÀ-DE.HONORÂRIOS.26.O7. oâb(e.oÍ br

Rua cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.r (88) 3423-4740
CNPJ O1-836.913/0001-O5 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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Eststuto da Advocaciâ e dâ 0ÂB (L.i n. 8.906/9{): "An. 69. ... § 2" No caso de atos. notiíicdçôes e dccisõcs divulgados ;xrr meio do

Diário [iletrônico da OÍdem dos Advogados do Brasil. o pra"o terá inicio no primsiro dia útil scguinte à publicaçào. assim !'onsidemda o
primeiÍo dia útil scguintc ao da disp()nihiliz.rção d3 inlbrmaÇão no Diátio."

Conselho Seccional - Ceará
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olCeari data da disponibilização: 26102/2024

CONSELHO PLENO
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CONSIDERANDO o disposto no Estatuto da Advocacia e da OAB - Lei 8.906/94, capítulo VI,
artigos 22 a 26 e no Código de Ética e Disciplina, capítulo IX, art. 48 ao 54, referente aos
honorários advocatíciosl

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO N. 01/2024.

Dispõe sobre o novo valor da Unidade Advocatícia (UAD) para a Tabela Oficial de Hononírios da

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Ceará.

O CONSELHO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO CEARÁ, no uso de

suas atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no artigo I I I do Regulamento Geral
da OAB e no art. Il. XIX do Regimento Interno. reunido em sua l" Sessão Ordinrâria realizada em

22 de fevereiro de 2024, apreciando os autos do Processo Administrativo n. 166212024, decidiu:

CONSIDERANDO que a contratação da remuneração do Advogado deve ser compatível com:

a) a relevância, o vulto e a complexidade da questão;

b) o tempo necessário para o desenvolvimento do trabalho;

c) o valor da causa, o proveito e a capacidade econômica do cliente;

d) a reputação da capacidade e o renome do profissional, além dos parâmetros mínimos
estabelecidos pela Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil no Ceará,

RESOLVE aprovar o novo valor da UAD - Unidade Advocatícia para a Tabela Oficial de
Honorários da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Ceani, como segue:

Art. l' O novo valor da Unidade Advocatícia (UAD) para a Tabela Oficial de Honorários da
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Ceará será, a partir de 22 de fevereiro de 2024, de R$
159,21 (cento e cinquenta e nove reais e vinte e um centavos)-

/^\

ü"rí



Art.20 O novo valor da UAD - Unidade Advocatícia, para a Tabela Oficial de Honorários da
OAB/CE, está reajustado com base na variação do INPC - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC) publicados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), cuja
variação foi de 4,62/o.

Art 30 O novo valor da UAD - Unidade Advocatícia para a Tabela Oficial de Oficial de
Hononírios da OAB/CE deverá ser publicado no site: www.oabce.org.br.

Art.4" Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da OAB,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, dê-se ciência e registre-se.

Sala de sessôes do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Ceará, em
Fortaleza, aos 22 de íevereiro de 2024.

José Erinaldo llantas Fiiho
Presidente do Conselho Estadual da OAB/CE

Jefferson de Paula Viana Filho
Conselheiro Estadual. Relator
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Documento âssinado digitalmente conforme MP n2.200-2
de 24108,2001, que instituiu a lnfraestrutura de Chaves

hihlicas Brasileira - ICP-Brasil
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRÁSIL

Secção do Ceará

vALoR oA UAD - UÍ{IDADE ADVOCATÍOA . RS 159,21 (CEiÍTO E CIÍ{QUEiITA E NOVE REÂIS E VIÍ{IE E UM CEXTAVOS).

1. ATíV|DADEs AWI.SAS OU EGRAIUDICIAIS

INDICATIVO Pêrt€ÍluJôis valotEs

2 MATÉRlA ADMII{ISTRATIVA

INDICATIVO PeÍcentuair valores

2.7
Sirdicãncia e processo administrativo -

acom pa nha mento/deÍesa
1ü 30 UAD,s

Processo administrativo - Recurso 5% 60 UAD'S

Ação ou DeÍesa em matéria de Direito
Administrâtivo

2úí 1OO UAD'S

1.1 Consulta 5 UAD'5

Consulta em coodições ercepcionais 1O UAD'S

t.7 Hora técnic, 5 UAD's

Hora intelectual 8 UAD'S

7.4
Acompanham€nto ou exame dê documentos em

ór8ão público
1W 15 UAD'5

t.3
Acompanhamento de citaÉo, notificâÉo,
intimação, iírteÍpelaÉo e exames periciais

10 UAD'S

1.6
Acompanhamento de depoimento pessoal ou
inquirição de testemunhas (por ato)

10 UAD'S

1.7
cobrança amigável (Art.395 do CCl2002),

independente dos honorários contratuais
7VÁ 6 UAD'5

1.8 ConsignaÉo em pagamento na via extraiudicial 7úÁ 20 UAD-s

1.9
Etame e visto êm inírumento dê cor6tituição de
p6soa jurídica

20 UÂD's

1.10
Elaboração de convenção de condomínio e

regimento inteíno, por unidade autônoma

Mínimo de 15 UAD'S
por unidade, ou 50

UAD's.

1.11 ElaboraÉo de notificação extraiudicial 8 UAD,5

ElaboraÉo de minutas de contrato, distrato,
estatúo, testamerto, escÍitura ou documento

3% 32 UAD'5

1.13 Parecer ou memorial escrito

L.14 PaÍecer ou memorial complexo 40 UAD'5

ParticipaÉo e assessoria em asrêmbleias 16 UAD,5

1.16 Requerimento ou petições à autoridade 12 UAD'5

7.72

20 UAD,5
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Secção do Ceará

3.

4.

ATMDADES EM JUEAÍX)§ ESP€C|A|S: E§ÍADUAI E TEDERÂI

INDICATIVO Ílercêntuais valores

3.1 lnicial ou contestação e audiêrria 2ú6 15 UAD,5

3.2 AtuaÉo em segunda instância lw. 10 UAD's

Sustentação Oral perante Turmas Recursais 5% 8 UAD'S

ANVIDADES EM MATÉRN CfuEI.

tlrtDtcaÍvo PeÍcêntuâis vâlorês

4.7 Procedimento ordiíúrio: proposição ou defese 2M" 60 UAD'S

4.2 Procedimento sumário: proposiÉo ou defesa 2úÉ 36 UAD'S

4.1 Cump.imento de sentença 2@" 30 UAD'5

4.4 lmpwnaÉo ao cumprímento de sentença 2úÁ 30 UAD'S

4.5 Execução de título enraiudlcial 2úk 30 UAD'§

4.6
lmpugnação/Émbargos à execuÉo de título
extrajudicial

2Vo 30 UAD'S

4.7
lmpugnação/Em baÍgos à penhora, à
arrematação, à adjudicação, ao leilão, detítulos
judiciais e €xtrajudiciais

2V. 3O UAD'5

4.8 tv" 30 UAD'5

4.9
Processo cautêlar inominado: incidental ou
preparatório

2W" 40 UAD,5

4.10 Procedimentos Espê.iai5:

4.10.L .JurisdiÉo Contenciosa

4.10.1.1 consignâÉo em Pagãín€nto 2096 «) UAD'S

4.t0.2 Depósito 2Wa 40 UAD'S

4.10.3 Anulâção e SubstituiÉo dêTítulo ao Portâdor 2M

4.10.4 Prestação de Contas 1M UAD'5

4.10.5 Açõês Po5ses6óÍias:

4.10.5,1 Móvel 2ú6 30 UAD'5

4.10.S.2
lmóvel: lrÍerdito Proibitório- Manutenção -
ReintegraÉo

2Vo 50 UAD'S

4.10.6 NunciaÉo de Obrâ Nova 15% 40 UAD'S

4.10.7 Usucapião 2ú6 60 UAD'S

4.10.8 Divisão e OemarcaÉo 2ú6 120 UAD'S

4.10.9 Embargos dêTerceiro 2ü%

4.10.10 Habilitação 7W 40 UAO's

4.L0.11 RestauraÉo de Autos 15% 30 UAD-s

4.70.12 Vendas com reserva de dominio 7M 40 UAD'S

Processo cautdâÍ especíÍico: incidêÍtal ou
pre paratóíio

40 UAD-s

60 UAD's
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4.10.13 Do Juízo Arbitral lW 40 UAD,S

4.10.14 Da Ação Monitória lWo 20 UAD'S

4.77
Jurisdição Voluntária (quando não constar de
previsão específica):

7W" 40 UAD's

4.17.L Ação de retificação de registro público 30 UAD,S

4.\1.2 Alvará Judicial 7Vo 20 UAD,S

4.11.3
AÉo de constituição, extinção de usufruto ou
fideicomisso

7Vo 40 UAD,S

4.72 Mandado de Segurança 2o/o
60 UAD's, mais 20

UAD's por litisconsorte

4.t3 Ação de Despejo - Contestada 2Wo 50 UAD's

4.74 Ação de Despejo - Não contestada 1096 30 UAD's

4.15
Ação de Despejo - Por falta de pagamento, mas
purgada a mora

lWo 25 UAD's

4.16
Ação Renovatória de LocaÉo - Se procedente a

ação:

2096 rcbre o valor anual da

locação renovada
6O UAD's

4.77
Ação Renovatória de Locação - Se improcedente
a ação, sem indenização

2M*bre o último valor anual
da locação

60 UAD's

4.78
Ação Renovatória de Locação - Se improcedente,
com indenização

mínimo 20% sobre o último
valor arual da locação,mais o

percentual de 10% sobre o
valor da indenização

70 UAD's

4.79 Ação de Revisão e/ou arbitramento de aluguel zWo 40 UAD's

4.20 Ação de Consignação de aluguel 2Wo 40 UAD's

4.21 Atos/acom pa nha mento despejo/reintegraÉo 40 UAD's

4.22 Ação de dissolução de sociedade - Sem bens: 80 UAD's.

4.23 Ação de dissolução de sociartade - Com bens: LW" 10O UAD's-

4.24 Ação de cancelamento de protesto 1W 40 UAD's

4.25 Mandado de lnjunção 80 UAD's

4.26 Habeas Data 40 UAD's

4.27
Ação negatória ou de abstenção de uso de
matéria de propriedade intelectual

160 UAD's

4.28
Ação indenizadora por prejuízos decorrentes de
contratação ou crime em matéria de propriedade
intelectual

120 UAD's

4.29
Ação Negatória ou de abstenção de uso de
matéria de propriedade industrial

180 UAD's
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4.30
Bus€a e apreensão em matéria de propriedade
intelectual e induírial

140 UAD s

4.31
Procêdi mêntos sobre propriedade inteledual:
deúsito de marca ou patente, oposiÉo,
recursos, revisão, caducidade, nulidade, etc.

36 UAD's

4.32

Análise da documentação e pedido de regiíro de
loteamento ou desmembramento, por grupo de
dez lotes

1eÁ 40 UAD s

4.11 Opção de Nacionalidade 24 UÂD's

ATMDÁDES EM M,ATÉR'À DE ,,{sO[Vâ{OÀ FATÊ'{CI,ÀS C RECUPERÂçáO DE EMPRESAS

INDICÁÍIVO PeÍcentuais valores

AIWIDADES EM MÂTÉRTA DE FAMíUA E SUCESSÕEs

rNotcATtvo

6.1 Atividade em Eatéria de Direito de Família

6.1.1 5êparação Judicial:

5.1 Pedido de Falência e Concordata
acompanhamento até a decretaÉo 40 UAD s

5.2 Pedido de Falência e concordata - HabilitaÉo de
crédito.

2M 30 UAD s

5_3
Falência - como advogado do credor

2$)6 sobre o velor rêal do
crédito

70 UAD'S

5.4
5% sobre o valoÍ atualizado do

passivo d€clarado,
70 UAD'5

5.5

Concordata
596 sobÍe o valor atuali2ado do

passivo efeti\ro
180 UAD's

5.6 AÉo de R6tituiÉo eAÉo Reivindicatória, até a

decisão final
2Vo 40 UAD s

5.7 Pedido de Recuperaçâo de Empresâ 2M 80 UAD's

Pedido de Declaração de lnsolvência 2W 40 UAD s

2M 40 UAD's

5.10 Representação do Falido (sobre o montame do
passivo)

2W 80 UAO s

5.11 RepresentaÉo do Devedor lnsolvente (sobr€ o
montante do passivo)

2Wô 80 UAD's

5.72 Representã ção do Adminiírador Judicial na

Falência ou na RecuperaÉo Judicial
tú/" 80 UAD s

PeÍcentuais valores

5.

2Vn

Falência - como advogado do dei/edor

5.9 Habilitação Tempestiva ou Retardatária e
Divergência de crédito

6.
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consensual

10% de percentual sobre o
patÍimônio, se hower bensa

partilhar
80 UAD'S

Litigiosa 1096, mais o prcentual sobre o
patrimônio 130 UAD's

6.r.2
6%, mais o p€rcentual sobre o

pat.imônio 40 UAD s

6.1.3

Conversão dê SeFiraçâo em Divórcio:

Consenlual ou não contestada
8 , mais o percerúual sobre o

patrimônio

ConsensualContestada
1096, mais o percentualsobre o

patrimônio 130 UAD's

Divórcio Consensual proveniente de separação
de fato

10%, mais o pêrcentual sobre o
patrimônio 60 UAD'5

Diovórcio Litigioso
10%, meis o peícentuelsobre o

patrimônio 130 UAD'S

6.7.4 RecoÍwenÉo em Ação de sepqraÉo, Divórcio ou
Conversão

8%, mais o percentual sobre o
patrimônio

120 UAD'5

6.1.5
Anulação ou declaratóriâ de nulidade de
casamento

8%, mais o percentual sobre o
patÍimônio 140 UAD'S

6.1.6
Ação Anulatória de Separação ludicial. Divórcio
e/ou Rescisoria

8%, maiso percentual sobre o
patrimônio 1m UAD'5

6.7.7 Divórcio Extrajudicial
6%, maiso percentual sobre o

patrimônio 40 UAD s

6.1.8

Dis5oluÉo de união e5távÊl:

consensual 8%, mais o percentual sobrê o
patrimônio

80 UAD's

Ljtigiosa 1096, mais o percentual sobre o
patrimônio

120 UAD'5

Em qualquer caso, sc hourrer bêns a partilhaÍ, o
perceÍtual é calculado sobre o sôlor Íeal do'
bens:

MÍnimo 10% ou 150 UAD's

6.1.9

lrúesti gação dê paternidade c!mulada:

Com petiÉo de herança, mais o percentual sobre
o quinhão quinhão reclamado

160 UAD's

Com petição de alimentos 2096 sobre o valor da anuidade
dos alimertosfixada

1@ UAD's

6.1.10
AÉo Netatória dePateÍnidade 160 UAD'5

AÉo Rescisória de Paternidade 140 UAD',5

Separação Extrajudicial

60 UAD'S
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6.1.11 como advogado do réu 2096 sobre o valor da anuidade
dos alimentos fixada sobre o

quinMo reivindicado

160 UAD'5

6.7.12

Ação dê Alimemos: Pro\rlsórlos - PÍoüslonais
(MaioÍaÉo - Redução- txonerôÉol

ProposiÉo e/ou comestaÉo: valor de 03 (três)
pensões

2096 sobre o valor de uma
anuidade

30 UAD'r

ExecuÉo dê Alimêntos: pêna dê pÍisão/pênhora 20 UAD s

Proposição e/ou contestaÉo: valorde 03 {trôs)
pensões

20 UAD's

6.7.t4 Curatela

6.1.15 Tutela 1M UAD'5

6.1.16 Emancipação 40 UAD'S

6.t.t7 Suprimento de Outorga 60 UAO'5

6.1.18

Adoção

80 UAD's

Por Estrangeiro 1@ UAD'S

6.1.19

Açóes Cautelares - Direito de Família:

Arrolamento de bens

2W

60 UAO'S

Busca e Apreensão de criançps e adolescedtes ou
bens 60 UAD s

60 UAD's

RegulamentaÉo de Visitas 60 UAD's

sêparação de corpos 60 UAD's

Sequestro d€ Bens 80 UAD s

6.1.20 Ação OÍdináriâ de regulâmentaçâo de visitas 80 UAD's

6.1.21 AÉo OÍdinária de busca e apÍeensão de crianças
e adolescentes

60 UAD s

6.7.22 Ação de lnterdiÉo ou [evantameÍto 80 UAD's

6.1.23 AÉo de AlteraÉo de guarda 60 UAD s

6.1.24 Habeas Corpus (prisão civii) 160 UAD's

6.1.25 Desconsideração da personalidâde iurÍdica 2W 1M UAD'5

Atiúdades em matéÍia Sucessória

6.2.7

lnvenúrio, Arrolemento ê Sobr€partilhâ ludicjet:

lnventário, Arrolãmento e Sobrêpartilha Judicial-
sem litígio.

8% sobre o monte-mor ou
sobre o quinMo de cada

herdeiro
60 UAD's

6.1.13

1M UAD'S

Guarda Provisória
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ATMDADE§ EM MATÉRÁ PREVIDENOÁRIÂ: AT'MIN§INÂTUA OU JUDrcIAL

INOICATIVO PeÍcemuais

7

ValoÍes

7.7 FASE ADMIÍ{ISTRATIVA

7.7.7 Concessão de Benef Ícios Previdenciários
Honorários equivalemes a três
salários de benefícios ou 30%

de 12 parcelas vincendas
45 UAD'5

7.7.2 Concessão de BeneÍícios Assistenciais
HonoÉríos equivalentes a três
salários de benefícios ou 30%

de 12 parcelas vlncendas
45 UAD'5

6.2.2
lnventário, Arrolamento e Sobrepartilha ludicial
Com litígio.

1096 sobre o monte-mor ou
sob,re o quinhão de cada

herdeiro
60 UAD's.

6.2.3 lnventário Negativo 50 UAD's

6.2.4
lrventário, Arrolamento e Sobrepartilha
Extraj udicia l:

6% sobre o moÍtÊmo. ou 696

sobre o quinhão de cada

herdêiro
40 UAD s

6.2.5 Reserva de Eens 7W 40 UAD s

6.2.6 Remoção de lrwentariaôte 1M UAD'S

6.2.7 Ação de Colação 7@" 60 UAD's

6.2.8 1096 sobre os bens ercedeítes 60 tlAD's.

6.2.9 AÉo de Sonegados 7úo 1m UAD'S

6.2.t0 Ação de Nulidade de Testameôto 120 UAD's

Ação Anulatória de Testamento 120 UAD'S

6.2.72 AÉo de Nulidade de partilhe 120 UAD's

6.2.t3 Ação de HabilitaÉo de HeÍdeiros 40 UAD's

6.2.t4 Ação de HabilitaÉo de crédito não impuSnada 1096 sobre o valor habilitado 40 UAD's

6.2.L5 AÉo de Habilitação de crédito impugnada 2096 sobre o velor hâbilitâdo 50 UAD'S

6.2.76 AÉo Declaíatória de lndignidade
20% sobre o valor do quinhão

do excluído
80 UAD's

6.2.77 Ação Declaraória de Deserdação
2096 sobre o quinhão do

deserdado
EO UAD'S

6.2.18 Retificação de Partilha 40 tJAD'5

6.2.79 Abertura deÍestamento 60 UAD's

sobrepartilha: apll.aÍn-s€ os mesmos Índicê5 do
iíwentário ou arolamerto

AÉo de Doação lnoficiosa

1096 sobre o valor habilitado
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Nota 1: O cálculo do percentual de 30% (trinta por cento) incidem sobre as parcelas vencidas e mais 30% (trinta por

cento) sobre 12 (doze) parcelas vincendas, nos benefícios de prestação continuada, aposerfiadorias e pensões,

concedidos na esfera judicial, nos termos do art. 15 da Resolução !7, de74 de julho 2O1O da OAB CE.

Nda 2: O destaque de honorários deverá incidir sobre 30% (trinta por cento) dos valores das prestações vencidas

acrescidas de 30% (trinta por cento) de 12 (doze) parcelas vincendas, nos termos do art.22, § 4s da Lei 8.906/94.
Nota 3: Nos benefícios previdenciários que contenham prazo determinado, o valor de 30% deverá incidir em face do

proveito econômico obtido pelo titular da ação

8. ATIVIDADES EM MATÉRN TRABATHTSTA

INDICATIVO Percentuais Valores

7.7.3
Expedição de Certidão de Tempo de
Servip/Contribuição

45 UAD's

7.1.4 Justificativa de Tempo de Serviço 60 UAD's

7.7.5 Recurso Administrativo 60 UAD's

7.1.6
Se perante órgão superior, em fase recursal ou
não

Média 30% 60 UAD'S

7.2 FASE JUDICIAT

7.2.t
Ação de Concessão de Auxílio-Doença ou Auxílio-
Acidente do Trabalho

3096 das parcelas vencidas
maís 30% de 12 parcelas

vincendas
60 UAD's

7.2.2 Açâo de Revisão de Benefício

3Wo das parcelas vencidas

mais 30% de 12 parcelas

vincendas

60 UAD'5

7.2.3
Ação de Concessão de Benefício Previdenciário
ou Assistencial

3096 das parcelas vencidas
mais 30% de 12 parcelas

vincendas

60 UAD's

7.2.4
Ação de Reconhecimento de Tempo de

Serviço/Contribuição
60 UAD's

7.2.5
Se no patrocínio ajustado não estiver prevista a
Fase Recursal, os honorários desta deverão ser

contratados respeitando-se os valores
míninros.

80 UAD's

8.1 Patrocínio de Reclamente
2096 sobre a condenação ou

acordo
15 UAD's,mais 5UAD's

por Reclamante

8.1.1 Acréscimo no caso de Recurso Ordinário 5% 15 UAD'5

8.1.2
Acréscimo no caso de Recurso de RevÍsta e/ou
Contrarrazões

5% 15 UAD's

8.2 Patrocínio do Reclamado
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8.2.1 Petrocínio do Reclemâdo
2096 sobre o valoí do p€dido,

acordo ou condenaÉo com
pagamerno no inicio da aÉo

40 UAD'S

Acréscimo no (rso de
Rêcurso Ordiná.io

5% sobre o valor do pedido 30 uAD s

8.2.3 Acréscimo no câso de Recurso de Revista
10% sobrê o valor do

pedido e/ou
comrarrazõ€s

40 UAD'S

8.2.4

ExecuÉo de S€ntença ou Embargos

como mandatário específico para o ato 2e/, 40 UAD's

Se iá for maíúatário da causa principal, acresceÍ 5% 20 UAD'S

Processos cautelaÍes:

8.3
Como medida autônoma

2096 sobre o valoí da

execução
30 UAD s

Para reiírtegração de emprêgado 2$6 5O UAD'S

8.4
Pedido de homoloSação judicial de demissão de

estável e de transâção com opção pelo FGTS

(Fundo de Garantia por Tempo de Serviço)
20% sobre o valor da trànsaÉo

8.5
Pedido de ôssistência à demissão de empregado
estável

20% sobre o valoÍ da trênsaÉo 40 UAD's

8.6
o§íDrc§ COEnvoS: Represêntação em
dissídio, acordo ou convenÉo coletivâ:

8.6.1 de empresâ de âté 10O empregados 1M UAD'5

4.6.2 de empresa de 101até 3m empregados 2M UAD'S

8.6.3 de empresa de 301 até 5m empÍegados 3m UAD'S

4.6.4 de empresâ com mais de 5(D empregados 5OO UAD's

8.6.5 de sindicâto com até 30 empresas 6m UAD's

8.6.6 de sindicâto com mais de 30 empresas 1.00O UAD's

8.6.7
de sindicato de empreSados: aplicam-se os

mesmos valores acima ou, vôlor rerolhido pelo

sindicãto, a título de contribuiÉo assistencial

2Wo

4.7

O inquérito iudicial para a apuração dê Íaha
grav€ de empÍegado:

Defesâ do empregado
2096 sobre o valor do pedido,

acordo ou condenação
32 UAD'S

40 UAO's
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Percentuais Valores

Propositura do lnquérito
20% sobre o valor total que

caberia ao empregado em caso

de improcedência do inquérito
60 UAD's

8.8

Consultoria, sem únculo empregatício, de
sindicato de tÍabalhadores:

na reclamatória do associado 20% sobre o valor auferido 30 UAD's

na reclamatória do não associado, sobre o valor
auferido

2ü/o 40 UAD's

8.9
Consultoria, sem vínculo empregatício, de
empresas com menos de 50 empregados

80 UAD's

8.10
Consultoria, sem vínculo êmpregatício, dê
empresa com maís de 50 empregados

120 UAD's

8.11
Ha bi litação de crédito trabalhista
tempestiva/reta rdatária

lWo 20 UAD'S

9.1
Procedimefio ou defesa administrativa - 13.

I nstância
7ffi 40 UAD's

9.1.1
Procedimento ou defesa administrativa - 2e.

I nstância
7V/" 40 UAD's

9.2

Parecer sobre interpretaÉo de normas
tributárias, planejamento tributário ou qualquer
tipo de lançamento realizado contra o
interessado pelo fisco

7Wo 80 UAD's

9.3
Ação anulatória de débíto tríbtrtário (sobre o
montante excluído)

1,5% 100 UAD's

9.4
Defesa em execução de natureza fiscal, sobre o
valor da ação

15% 100 UAD's

9.5
Ação de Repetição de lndétÍto (sobre o
montante repetido) 75% 80 UAD's

9.6 Liberação de mercadorias 7W" 40 UAD'S

9.7
Outros procedimentos em matéria fiscal ou
tríbutária.

tWo 40 UAD's

9.8

Consultoria sem únculo empregatício, na efera
administratina e/ou jrdicial:

Micro e Pequena Empresa 20 UAD's

Ltda 60 UAD's
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10.

11.

AIWIDADES EM MATÉRN DE COI{SUMIDOR

tÍ{Drc^Írvo

ATTVIDADES EM MÂÍÍRA AMBIENTAI.

r{DtcaTtvo

Percentuais

PeÍcentuais

valoaes

valorês

11.1 Análise dos aspectos ambientais de contrato 3% 24 UAD'5

Procedimentos ou defesa adminiírativa,
inclusive auto de infração, sobre o valor
econômico

LÚ6 48 UAD'S

slA 1m UAD's

Demais €ntidad€s (Ex.: cooperativas, sociedades
civis, etc...)

40 UAD's

10.1

Proc€dimedo ou defesa adminiíÍativa sobíe o
valor econômico envolvido, como mandatário da

empresa
2o%o 60 UAD'S

10.2 Parecer sobre normâs de relação de consumo 2ú% 40 UAD's

10.3
AÉo judicial movida pelo consumidor, visando a

responsabilizar o forn€cedor pelo fato do
produto e do serviço

7W 60 UAD'5

70.4
AÉo judicial movida pelo consumidor, visando
responsabilizãr o ÍornecedoÍ porvício do produto
e do serviço

2M 60 UAD's

10.5
AÉo judicial movida pelo consumidor, visando
r€sponsabilizar o fornecedor por publicidade
enga nosâ ou abüsiva

2VÁ 60 UAD's

10.6
AÉoiudicial movida p€lo consumidor, visando a

nulidade de cláusulas abusivas corstantes em
@ntrctos de consumo

2V. 60 UAD's

70.7
Defesa em açâojudicial movida pelo consumidor,
sobre o valor atuâlizâdo da aÉo.

2GX 1M UAD'5

10.8
Atuação em audiência isolada, para coleta de
pÍova oral

24 UAD's

10.9
Repr6entação em convenção coletiva de
consumo:

10.9.1 de entidade civil de consumidores 40 UAD's

10.9.2 de associaÉo de fornecedores 60 UAD's

10.9.3
de sindicato de otegoíia econômica de
consumidores ê dê fornêcedores

80l.JAD's

7L.2
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t2. ATMDADES EM MATÉRiÀ EUÍTORÂI

rNDtc lwo

ATIVIDADES EM MATÉRN PEÍ{AI

INDICATIVO

Percentuais

Percentuais

valores

valorês

11.3
AtuaÉo ou acompanhamento de licenciameÍto
ou certificação ambiental

3% 1M UAD'S

Processo cortencioso

77.4
OeÍesa em lnquérito Civil tg" 60 UAD'S

Defesa em Procêsso Civil 2go 108 UAD'5

11.5
AtuaÉo em audiência isolada para coleta de
prova

24 UAD'S

11.6 Acompanhamento de Estudos Ambientais 15% 108 UAD's

rt.7

Parecer sobre interpretação de normas
ambientais, sob.e proieto ambiental ou sobre
qualquer tipo de lançameÍlto rêalizado contra o
interessado

5% 72 UAD's

11.8 Ajuizamento deAÉo Pública 2ú6
11.9 Processo-crime ambiental 2m UAD'5

72.r Queixa, represeÍtação ou impugnaÉo 1m UÁD's

12.2
Deíesa em processo eleitoral {investigaÉo
iudicial ou impugnação de mandato)

160 UAD'5

Defesa por crime Eleitoral 240 UÂD's

12.4
Outros procedimentosou ator perante a Jurtiça
Eleitoral

80 UAD'S

72.5 Requerimento Avulso ao Juiz Eleitoral 20 UAD'S

72.6 Defesa junto aoluiz Eleitoral 60 UAD'5

72.7 Defesa junto aoTRE 90 UAD's

12.8 Recurso ao ÍRE ou TSE 150 LJAD's

12.9 SustentaÉo Oral -Apenas 30 UAD's

72.70 Consulta aosluí2es ou Tribunais 40 UAD's

13.1
Diligência em teímo circuníanciado de luizados
Especiais Criminais

20 UAD'5

13.2
DiliSênciâ em têrmo circuôíenciâdo dê Juizados
Especiais Criminais - horário rpturno

40 UAD's

13.3
Atuâção em inq(Érito policiâl (ê outras
investiSações criminais) desde a iníauraÉo de
ponaria até a apresentação de relatório final.

100 UAD'S

13.4 Alo júdicial 50 UAD's

13.

108 UAD'5
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13.5
Atos iunto a órgãos policiais d€ dia (das 07 às

19hs)
20 UAD's

13.6
Atosiunto a órgãos policiais à noite (das 19 às

7hs)
50 UAD'5

13.7 Exame dê processo p€nal com parecêr v€rbal 20 LJAD's

13.8 Exame de processo penalcom parecer es€rito 60 UAD's

13.9
Defesa em pÍocedimento sumário (desde a
denúncia até a publicaÉo da sentença)

120 UAD's

13.10
Defesa em procedimento comum (desde a

denúncia até a publicaÉo da sentença)
160 UAD'S

13.11
Defesa em procedimentos especiais (desde a

denúncia até a publicação da sentença)
24O LJAD's

B,L2
Defesa em procedimentos erpeciair, com foro
privilegiado (d€de a denúncia até a publicaÉo
da s€ntença)

360 UAD's

13.13
Defese em proc€dimento dejúri(dêsde a

denúncia até a sentença de pronúncia)
360 UAD's

13.14
Defesa em procedimento de.iúri: atuaÉo em
plenário e recursos inerent€s no Tribunal do
Estado

360 UAD'5

13.15
Assiíência à âc:llsação(os mesmos valores
aplicados à d€Íesa)

13.15
oterecimento de queixa-oime ou
repÍereÍrtaÉg:

13.16.1 Pela representação 60 UAD'5

13.16.2 Pelo acompanhamênto 90 UAD'5

13.17 Oefesa em processo de execuÉo penal 120 UÂD'S

13.18
Pedido de relaxamento de Ílagrante ou
concessão de fiança

80 UAD'S

13.19
Pedido lncidental de benefícío em processo de
execução penal

80 UAD'S

13.20 Acompanhamento de bus€a e apÍeensão

73.21
Acompanhamento de busca e apreensão em
procedimento de crim€ contra a propriedade

imaterial

100 UAD'S

73.22
I mp€tração de Ação aúônoma de Habeas Crrpus
preventivo ou liberatório

160 UAD's

73.23
lmp€tração de AÉo aúônoma de Habeas Corpus
prevefiivo ou liberatório, em horário de plantão

24O UAD'S

50 UAD'5
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Percentuais

cPL

1

,4.

15.

valorer

valoÍês

AÍMDADES EM MAÍÉRh DE TúI{5ÍÍO

rNDtcAlryo PeÍcentuaiS

15.1
Àssistência a Defêsa Prévía e Recursos de
I nfração ê Trânsito

5 UAD'S

75.2
Defesa em Processo Administrativo de Suspensão
do Direito dê Dirigir por PontuaÉo

2V" 10 UAD's

13.24
lmpetraÉo deAçâo autônoma de HabeasCorpus

Para trancâmento de aÉo penal
160 UAD's

13.25
lmpetraÉo de Ação autônoma de Mandado de
segurançi contra ato iurisdicional penal

160 UAD'5

13.26
lmp€traÉo de AÉo autônoma de revisão

criminal
160 UAD'5

13.27

AtuaÉo em segundo grau:

a) interposiÉo de apelaÉo 120 UAD'S

b) elaborâção e apresentaÉo de memoriais 60 UAD'S

c) sustentação oral 60 UAD'5

13.28
Atuação em processo relãtivo ao Eíãtuto da

criançâ e do Adolescente
14O UAD's

1!.29 Cumpriín€nto de precatóriâ 30 UAO's

13.30

AtuaÉo em audiência por nomeação de iui2 30 tJAD',§

a) Audiência de Custódia

b) Audiência de lnstÍuÉo e lulgamento 30 UAD'S

14.t AtuaÉo em primeira instância 1m UAD's

L4.2 AtuaÉo em segunda instância 1m uAo's

L4.3 lmpetraÉo de ação autônoma de Habeas Corpus 160 UAD'5

14.4 Defesa perante a Justiçã Militar 60 UAD's

14.5
Processos por crim€s contra a segurançâ
nacional, ou a eles equiparados

3m UAD's

14.6 Recursos perante a Justiçã Militar 1M UAD'S

2V"

30 UAD'S
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16.

Defesa em Processo Administrativo de Suspensão

do Oireito de Dirigir po. infrâÉo que p.eveja
essa penalidade adminiírativa

2ú6

Percêntuait

2O UAD'S

valores

ATNIOAOES PERAÍ{TE InIBU'{AIS E COÍ{SETHOS

INDICÁTIVO

15.4
Defesa em Processo Administrativo Sumário de
Centro de Foímação de Condutores

40 UAD'S2V"

15.5
Defesa em Processo Administrativo Sumário de
Centro d€ Remoção e Depósito

40 UAD's

15.6
Dêíesa êm Processo Adminiírativo Sumário de
CRVA

2ú6 40 UAD'S

15.1
Defesâ em Processo Administrâtivo iunto ao
DETRAN/CETRAN

40 UAD's

16.1

Procedlmentos isolados peÍame os ÍÍibunais
Estaduais e/oü ReSionais

a) Recurso de Agravo de Instrumento 60 UAD's

b) Recurso de Apeleção ou contreÍrazôes 80 UAD's

c) Embargos Declaratórios ou Embargos
I nfringentes

50 UAD's

d) Conflito de jurisdiÉo 60 UAD's

e) Exceção de SuspeiÉo 60 UAo's

Í) Outros pÍocedimentos 60 uA0's
16.2 Recursos perante Tribunais Superiores:

a) Recurso Especial e Extraordinário
(interposiÉo/resposta) 160 UAD's

b) Outros Recursos 120 UAD'S

c) Outros pÍocedimeôtos 80 UAD's

16.3 AÉo RescisóÍia -p.oposição ou dêfesa 2Wo 4.000,00

76.4 Mandado de lnjunção 120 UAD's

16.5 Mandãdo de se8uÍançã 120 UAD'S

16.6 AtuaÉo peranteTribunal de Contas 160 UAD'S

16.7 Atuação perante Conselho Profissional 1m UAD'S

16.8 Atuação perante Conselho AdmininÍativo 120 UAD'5

Sustentação Oral:

16.9
a) Tribunais Estaduais, Regionâis e C'onsêlhos

Estaduais
80 UAD'5

b) Tribunais Sup€riores e Conselhos Federais 120 UAD's

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BNÁSIL

Secção do Ceará
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INDICATIVO Percrntuais valores

17.1
obtenÉo de cópias reprografias e/ou digitais
(até 2m ópias) 1,5 UAD'5

17.2
ObtenÉo de cópias reprografias e/ou digitais
(acima de 2m ópias) 3 UAD's

r7.3
Protocolos em qualquer órgão público ou
servêntias

1,5 UAD'S

77.4
Solicitação/Retirada de certidões ou qualquer
tipo de documento em órgãos públicos ou
§êrvêntias

1,5 UAD'S

77.5 Emissão de guias de custãs 1,5 UAD'5

77.6 DistribuiÉo de ações ou recursos 1,5 UAD'5

17.7 Despacho de p€tiÉo 3 UAD'S

17.8
DiligêrEias para impulsionar p.ocesso judicial ou
administrativo

2,5 UAD'5

t7.9 DiligêíEia em Oelegacia 3 UAD'S

77.10 Audiência preliminar 3,5 UAD'S

t7.77 Audiência de conciliaÉo 3,5 UAD'S

17.72
Audiência de lnstrução erulgamento (Cível e
Íra ba lhista )

5,5 UAD'5

t7.L3 Audiência criminãl preliminar 4,5 UAD's

Audíência Criminal de instrução ejulgamento 6 UAD'S

77.75
Audiência no PRoCoN ou out.os órgãos
Administrativos

3,5 UAD'S

L7.16 Carga e envio de procêsso por correio 1.5 UAD'5

77.t?
Consulta de processo e posterior envio de
relatório 3 UAD'5

77.LA
obtenÉo de senha para acesso a processo

eletrônico
1,5 UAD'5

L7.79
Monitoramerito de movi mentaçôes
processuais/mensa I

2 UAD's

77.20
Acompanhamento de clieote a órgão
administrativo, judiciário ou policial 5 UAD'5

17.27
Petiçâo ou requerimento avulso perante
qualquer aúoridade ou repartiÉo 5,5 UAD'5

77.22 DillgêrEia para impulsionar a expêdição de alvará 3 UAD'S

77.23 Outras diligências 1,5 UAD'S

Nota: "túõo .não codrqacndidoa no Yolot hs diligênciot, d.5,p? ot
eventuolmenta ontdipdos com 6tociorrornento, destoaomerrto, ctÉtos e toxos
judiciqis, envio, cópios reprcüfico, lmp.€ssõo e outros ne$úrios oo
cufiprlmento dd ditigêrrcio, os quais deverõo set reenúolfidos.' .

D t.

v
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Estado do Ceará

CÍimara Munkipal de Urnoeiru do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

DESPACHO

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Cámara Municipal de Limoeiro do Norte.

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE No í.2006-2024

Ao
Setor de Contabilidade.
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ce.

Prezados(as) Senhores(as)

Diante da necessidade da contrataçáo dos serviços em pauta solicito
informaçáo prévia sobre a existência de recurcos orçamentários para cobertura das
despesas oriundas da contratação dos mesmos com vistas à deflagração de procedimento
administrativo para atendimento da presente requisição, conforme indicação abaixo:

OBJETO: Contratação da prestação de serviços de consuhoria jurídica em atos e
procedimentos do funcionamento administrativo e juridico da Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte - Ceará.
UNIDADE: MêS
QUANTIDADE: 06 (seis) Meses
VALOR ÍIiENSAL ESTIMADO: R$ 7.960,50 (sete miÍ, novecentos e sessentia reais e
cinquenta centavos)
VALOR TOTAL: R$ 47.763,00 (quarenta e sete mil, sêtecentos e sessenta e três reais).

Remetare o prosênte
competentê para aa providências cabiveis

despacho e procedimento aos sêtorês

Limoeiro do Norte - Ce., 21 de junho de 2024.

'Í) * ?\.r,. ,*. l;*
Itrily.6n ffc úima

Vereador Presidente
Câmara Municipal de Limoeiro d Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - LimoeiÍo do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com



Estado do Ceará

CÍitnara Municipal de Limoeiru do Nofie
Dirlogo, Compromisso e Trabalho

DE

30
,r1sRilAçÃo

A(o)
Ilmc(a) Sr. (a)
Darlyson de Lima üendes
Presidente Camara üunicipal dê Limoêiro do Lortê - Ceará
esta,

PROCESSO ADIIIIÍ{ISTRÂTIVO DE N9 I.2@6-29.24

Em atendimento ao coput do artigo 150 da Lei Federal ns
74.733/27, informamos a Vossa Senhoria a existência de cnédito orçanentário pana
atender as despesas com a Contratação da pnestação de serviços de Consultoria
jurÍdica em atos e procedimentos do funcionanento administrativo e junidico da
Câmara l'lunicipal de Limoeiro do Nortê - Ceará.

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária:

UttIIDADE

GESTORA
PROGRAIITA ELEÍiIEI{TO DE DESPESA FOI{TE DE RECURO

1601 - Câmana

l4unicipal.

ot .o37.ooo7 .2 .o92
Funcionanênto do Poder
Legislativo Municipal

3.3.99 ,39.OO
Outros Serviços de
terceiros - pessoa
jurÍdica

7500e0,@oo

Recunsos
vinculados
Impostos .

não
de

Limoeiro do Norte - ce, 21 de junho de 2024

Setor de Contabilidade
U

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email;camara_limoeiro@hotmail.com



Estado do Ceará

C;Íimara MunfuÍpal de Limoeim do Nofie
Dielogo, Compromisso e Trabalho

oEcLARAçÃo DE ADEoUAçÃo onçluerrÁnra e FTNANcEIRA
(lnciso ll, Art í6, Lei Complementar no í0í12000)

R"htr*-â""h.
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Limoeiro d

DE

CPL

la

o
oo

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE NO 1,2006-2024

OBJETO: Contrataçáo da prestação de serviços de consultoria jurídica em atos e
procedimentos do funcionamento administrativo e juridico da Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte - Ceará.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Limoeiro do Norte - Ce., 21 de junho de 2024

Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoearo@hotmail.com

:
I



Ao
Setor Compras e Pesquisae de Preços.
Câmara tunicipal de Limoeiro do Norb-Ce.

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE No't.2006-2024

Prezados(as) Senhores(as)
Considerando a necessidade dos serviços em pauta solicito a

realização de pesquisa de preços de mercado para contrataÉo dos mesmos junto ao
escritório de advocacia que abaixo indico, para Íins de verificação da compatibilidade
mercadológica dos mesmos em caso de contrataçâo junto a esta Câmara Municipal, bem
cpmo, de sua documentação.

ITETI OBJETO UNID. QTD VALOR TOTAL

0í

Contratação da prestação de
serviços de consultoria jurídica
em atos e procedimentos do
funcionamento administrativo e
juridico da Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte - Ceará.

Mês 06

FONTE A SER PESQUISADA:

NOilE/RAZÃO SOCIAL: Lima e Moreira Advocacia S/S
CNPJ: 04.057.07210001-26
END.: Rua Vicente Leite, 855, Altos, Meireles -Fortalerza - Ceará - CEP: 60.i70-1S0.
TELEFONE.: (85) 3052 -3052 - E-tAlL: qjur@limaemoreira.adv br

Limoeiro do Norte - Ce., 24 de junho de 2024.

i*9*-r"h.
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Limoeiro

Estado do Ceará

Dialogo, Compromisso e Trabalho

Norte
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CNPr 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email;camare_limoeiÍo@hotmail.com
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CÍimara Municipal de Limoeirc do Noíte
Dielogo, Compromisso e Trabalho

Ao
Reprmentant€ legal da empresa
NOME/RAZAO SOCIAL: Lima e Moreira Advocacia S/S

ENDEREÇO: Rua Vicente Leite, 855, Altos, Meireles - Fortaleza - Ceará.

TELEI'OII{E.: (85) 3052 - 3052
E-MAIL: imaemoreira.adv.br

Senhor(a) Representante Legel,

Vimos através deste solicitar cotação de pÍeços para contratação dos serviços

conforme objeto a seguír:

Infomrações detalhadas sobre os serviços e da contratação encontram-se

descritos no anexo desta solicitação.

Em oportuno, solicitamos tarnbém que seja encaminhado para fins de

verificação e comprovação os seguintes documentos:

- Documentos de constituição, RG e CPF dos úcios;
- CNPJ
- Regrstro e regularidade junto a OAB;
- Regularidade Fiscal junto a Receita Federal, Receita municipal, Receita

estadual, FGTS e Trabplhi sta;
- ComprovaçÍio de capacidade Gcnica e notória especialização;
- Comprovação de qualificação técnica nos termos do item 7' do projeto

básico anexo;

Limoeiro do Norte - Ce., 25 de junho de 2024.

Atenciosamente,

Setor de e uisas de

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce.

ITEM OBJETO UNID. QTD. VRMES vLRTOTAL

0t

Contratação da prestação de serviços de

consultoria jurídica em atos e

procedimentos do funcionamento

arrministrativo e juridico da Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte -
Ceaú.

Mês 06

Rua Cel. MalveiÍa 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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CiÍhmra Municiml de Umoeiru do Nofie
Dielogo, Compromisso e Trabalho

OE

PROJETO BASICO
3q

UNIDN)E ADMINISTRATIVA: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.
PROCESSO {)MIMSTRATTVO DE N" I.2M62024

1. DO ORIETO E QUA}TTIDADES.

ITEM OBJf,TO tll-D QUANT.

0l
Contratação da prestação de serviços de consultoria jurídica em

atos e procedimentos do funcionarnento administrativo ejuridico
da Câmara Municipal de Limoeiro do NoÍte - Ceará.

Mês 06

2 _ ESPECIFICAÇÁO DOS SERVIÇOS.

2.I - DESCRIMINAÇÃO E FORMA DE E)(ECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados à procuradoria jurídica da contratante, ao seu presidente,

aos vercadores e aos funcionários, na forma consultiva e sempre que demandado, na seguinte forma:
r Consultoriajurídica à Câmara Municipal no tocante aos seus atos e fatos funcionais;
o Consultoriajurídisa à CâmaÍa Municipal no pahocínio de ações perante terceiros;
e Consultoria jurídica à Câmara Municipal no patrocínio de acompaúamentos e defesas de demandas junto
aos Tribunais de Contas ê órgãos de controle;
o Consultoria jurídica à Câmara Municipal junto aos órgãos administrativos das esferas federais e estaduais e

municipais;
r Consultoria jurídica à procuradoriajurídica e a secretaria da casa por meio do aconselhâmento preventivo e
acima de tudo mediante emissão formal de respostas, pareceres e consultas, c ainda por intermedio de
acompanhamento das demandas administrativos e judiciais em que a câmara municipal seja ou venha a ser
paÍte;

. Consultoriajurídica ao gabinete da presidência por meio do aconselhamento preventivo, emissão formal de

respostas, par@eÍ€s e consultas sobre as demandas funcionais e tomadas de decisões por parte do presidente;
. Consultoria jurídica em demandaq administrativas e jurídicas existentes ou que veúa a existir,
especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceara (TCE), Justiça Estadual (1" e 2'Grau), Justiça
Federal (l'e 2'Grau), e Tribunais Superiores (STJ e STF), Justiça do Trabalho, dente outros.

2.2 - OUTRAS INFORMAçÃO QUANTO A EXEC,UÇÃO DOS SERVIÇO§
o O contratado deveú realizar a prestaÉo dos serviços para no mínimo l0 (dez) horas técnicas profissional
mês;

o Os serviços serão consultivos na forma escrita ou verbal, dependendo da relevância do caso;
o Os serviços poderão ser prestados no escritório do contratado, ou, quando necessário, na sede da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara.

o Demais informações e especificações enconkam-se contidas no anexo deste.

3. DA NECESSIDADE DOS Sf,RVrÇOS
É fato que a gestão pública cômo um todo necessita de constante e especializado

acompanharxrento jurídico que objetivam maior supoÍte e segurança ao gestoÍ municipal no tocante a

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913 /OOOI-OS - CEP: 62930-000 - Emâil:camara_limoeiro@hotmail.com
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interpretação e aplicação da legislação vigente, b€m como sanar dúvidas, obter orientação correta ao agir e

manter-se atualizado sobre os instrumentos noÍnativos que deve observar e exigir observância-

O serviço técnico jurídico especializado objeto da contragão aqui pretendida visa
exatamente permitir a este veÍeador presidente e gestor de recursos públicos ter ao s€u alcance a maior
segurançajurídica quando do seu agir e diante das cotidianas tomada de decisões que a função lhe atribui, sendo

tal segurança proporcionada por meio do aconselhamerúo prwerúivo e acima de tudo mediame ernissão formal
de respostas, pâreceres e cônsultas, e ainda por intermédio de acompanhamento das demandas administrativos e

judiciais em que a câmara municipal seja ou venha a ser paÍte, especialmente junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Ceara (TCE), Justiça Estadual (l'e 2'Grau), Justiça Federal (l'e 2" Grau), e Tribunais Superiores
(STJ e STF), Justiça do Trabalho, dente outÍos.

A consultoria em comento sení realizada junto ao atual mrpo jurídico da Câmara a
qual, mediante o seu diminuto quadro funcional possui esta necessidade, e ao Gabinete da Presidência que

corriqueiramente se depara com temas em que necessita de orientação para tomada de decisões de forma
acertada e legal.

Desta forma, mostra-se neccssária a conaatação do serviço tecnico jurídico
especializado aqui pautados para atender a demanda diária desta casa legislativa.

4. DA JUSTITICATIVA.

As gestõ€s públicas como um todo se encontraÍn diante de um novo cenário de

exigências sob as quais demandam alto nível de conhecimento, especialrnente no tocant€ a legalidade dos atos e

ações praticadas tanto quanto a gerência e gesüio dos ÍecuÍsos quanto nas suas formalidades legais. Com as

Câmara Municipais nilo é diferente.
Com o crescimento do emaranhado mundo de normas a seÍ€m atendidi§, buscaÍ

solução que contemple os preceitos legais é alicerçada acima de tudo na necessidade de tambem evoluir e

acompanhar as inúmeras e cotidianas mudanças incrementadas nos proc€ssos de gesüio e serviços dos órgãos
públicos, e em nosso câso, esta tem sido premissa inafasúvel enquânto gerÊnte de recursos da sociedade. Desta
forma, contratâÍ assessorias e consultorias capacirad4s e qualificadas é também promover condições para melhor
gerir o bem público, sendo este fim, um dos lastos regrado e inserido na estratégia de gestão do gestoÍ
presidente desta câmara.

Nestes termos, e ainda levando em consideração a diminuta quantidade de
profissionais do corpo próprio da Câmara de Limoeiro, e, visando sempre administrar a coisa pública coma a
miíxima eficiênci4 legalidade e transpaÉnciq vemos como necessária a contratação de sewiços especializados
em consultoria jurídica em atos e fatos de cunho administrativo ejurídicos desta cása legislativa.

Desta forma resta mais que JUSTIFICADA a contratação dos serviços de
Consultoria jurídica em pauta.

5. DA LEGISLAÇÃO E NORMA§
5.1 . A contratada sení responúvel pela observância da legislação, em especial o Art.

74" da Lei Federal n' l4.l33nl, e suas alrcrações, l.:,i n" 14.03912020, e das demais disposições aplicríveis as

Licitaçôes e Contratos Administrativos, balizandose, ainda, nas disposigões da Lei n. 8.906/94 - Estatuto da
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

5.2. Os casos omissos que s€ tomaÍem controveÍtidos em face das cláusulas do
contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos apliúveis, por despacho fundamentado do Ordenador
de Despesas da contratânte.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Límoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 342f-4t4O
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6. DAS coNDIÇôrs ctnars uA pRoposrA. 1

6.1. Validade da cotação: minimo de ó0 (sesento) dias, contados a paÍtir da data da

realização da contrataçilo. Ressalte-se que esta cotação não podení soffer alteração, salvo nos casos previstos na

Lei Federal no 14.133121, desde que haja interesse da Administração, com a apÍes€ntação das devidas
justificativas.

6.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas,

impostos, taxâs, seguÍos, transportes e demais despesas necessárias à execução do objeto desta contratação e em

atendimento integral à especiÍicações conti.las neste Termo de Referência.

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCMCA.
Para qualificação tecnica profissional o conhatado deverá comprovar:
7.1. Certidão expedida pela entidade profissional competente, comprovando a

inscrição e habilitação para o exercício da profissão por paÍte da licitante e de todos os profissionais, sócios e

não sócios, que prestarão os serviços objeto desta contratação;

7.2. Os responúveis tecnicos e/ou membros da equipe tecnica deverão pertencer ao

quadro permanente da licilante, na data prevista pâÍa entrega da propost4 entendendo- s€ como tal, para fins
desta comprovação:

7-2.1 - Quando socio: comprovação de seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto
social;

7.2.1 - Administrador ou o diretor: a comprovação se daní aúavés do registro em

CaÍeira de Trabalho e Previdência Social do empregado;

7.2-3 Prestador de serviços: apresentação de contrato escrito firmado com a contratada
e registrado na Entidade hofissional Competente (OAB).

7.2.4. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos na Lei Federal no 14.133121, por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que a substituiçÍi,o seja aprovada pela Administração.

7.3. Capacitaçío técnicoprofissional: comprovação do licitante de possuir em seu

quadro permanente, na data prevista para entrega da propostâ, profissional devidamente recoúecido pela

entidade competente, detentor de atestado de capacidade técnica por execução dos serviços de Consultoria
jurídicajunto ao setor público de características semelhantes ao objeto licitado.

8. DA METODOI,OGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
8.1. Os serviços serão prestados junto à Câmara Municipal na forma consultiva em

quantidade correspondente a no mínimo 10 ídez) horas técnicas mensais pelo pessoal da equipe tecnica da

contratante.

9. DAS OBRIGAÇÔES E RDSPON§ABILIDADES DA CONTRATADA.
9.l . A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1- Executar o objeto em conformidade com as condições do contrato e nas demais
cominações Iegais.

9.1.2. Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço
expedida pela CONTRÁTANTE.

9.1.3. Utilizal na execuçâo do contrato, pessoal especializado e treinado para

desempeúo das respectivas funções, assumindo integra.lmente a responsabilidade por todo o ônus decorÍente da
prestagão do serviço e administraçiio dos recursos humanos necesúrios à execução do contrato, que não toÍão
nenhum vínculo trabalhista para com a CONTRATANTE.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
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9.1.4. Providenciar a substituigão de qualquer proÍissional envolvido na execução do

objeto contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

9.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fi*alizacÃo da

CONTRATANTE qualquer oconência anormal verificada na execuÉo do serviço, independentemente da

comunicação verbal, sob pena de multa.
9-1.6. Maúcr, durante toda a execuÉo conffiual, em compdibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigirlas na contratação.

9.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contÍatante ou a
terceiroq decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito
de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a conúatante proceder à fiscalizaÉo ou acompanhar a

execução confatual.
9.1.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a

ineidir sobre a execução conúatual, inclusive as obrigações relativas a sahírios, previdência social, impostos,

encargos socíais, transporte e outras provid&rcias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicríveis ao pessoal empregado na

execução conFatual.

9.1.9. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximiná a pÍestação

dos serviços das responsabilidades previstâs deste instrumento.

9.1.10. A CONTRATADA não podená subcontratar, ceder ou transferir o objeto do
Contrato, no todo ou em paÍte, a terc€iros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão.

10. DO PAGAMENTO.
10.1. O pagamento seú realizado mediante apÍ€s€ntagão da Nota Fiscal e fatura

correspondente aos serviços prestados. A faturâ deverá ser aprovada, obrigaloriamente, pelo Ordenador de

Despesâs, que atestaní o serviço prestado.

r l. Do REGIME DE EXECIjÇÃO DO SERVIÇO.
I LL O objeto do contrato será executado em regime de empreitada por preço global.

Ruâ Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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Prezados Senhores,

Ref.: Solicitação de coleta de preços - Processo administrativo
1.2006-2024

LIMA E MOREIRÂ ADVOCACIA §/S, sociedade de
advogados, regularmente inscrita na OAB/CE sob o n" 201, CNPJ sob o n." 04.057.07210001-
26, estabelecida na Rua Mcente Leite, 885 -Altos, Bairro Meireles, Fortaleza - CE, neste ato
representada na forma de seu contrato social, em atendimento à solicitação formulada por e-
mail em 26/O6/20243, vem por meio da presente apres€ntaÍ cotação de preços paÍa contratação
de serviços de consultoriajurídica em atos e procedimentos do funcionamento administrativo e
jurídico da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceani com validade de 60 (sessenta
dias). conforme quadro abaixo:

OBJETO UNID OTD. VRMES vLRTOTAL

Contratação da prestação de
serviços de consultoria juridica em
atos e proced imentos do
funcionamento admini strativo e
jurídico da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará.

Mês 06
R$ 7.s00,00
(sete mil e
quinhentos
reais)

R$ 45.000,00
(Quarenta e
cinco mil reais)

Sendo o que temos para o momento, ficamos à disposição para
outros esclarecimentos, se necessários.

Atenciosamente,

JoYCE LIMA MARcoNt fi:ffff m**' *
GURGEL:6eI Itlol 3304 mffi;H:#,*,.*.

LIMA E MOREIRAADVOCACIA S/S

ADVOCACIA sr3
I ITte,1ma )tt d

hrt/bir-Lü,lÉ-à
úr?Gl50
ll 56 6gF ItO.
tE 55E GelEl
fa#- For& CÉ
dü€ln-!s*.-dra!Í
t lrE rs*â-ú.b.oÁarcf, 201
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Prezados Senhores,

Ref.: Solicitação de coleta de preços - Processo administrativo
1.2006-2024

LIMA E MOREIRA ADVOCACIA S/S, sociedade de

advogados, regularmente inscrita na OAB/CE sob o n' 201, CNPJ sob o n.' M.057.072l0001-
26, estabelecida na Rua Vcente Leite, 885 -Altos, Bairro Meireles, Fortaleza - CE, neste ato

representada na forma de seu contrato social, em atendimento à solicitação formulada por e-
mall em 26106/2O243, vem por meio da presênte apresentar cotação de preços píua contratação

de serviços de consultoriajurídica em atos e procedimentos do funcionamento administrativo e

jurídico da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Cearrír com validade de 60 (sessenta

dias). conforme quadro abaixo:

OBJETO UITID. QTD VR MES VLRTOTAL

Contratação da prestação de
serviços de consultoria jurídica em
atos e procedimentos do
fu ncionamento administrativo e
jurídico da Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte - Ceará.

Mês 06
R$ 7.s00,00
(s€te mil e
quinhentos
reais)

R$ 45.000,00
(Quarenta e

cinco mil reais)

Sendo o que temos para o momento, ficamos à disposição para

outros esclarecimentos, se necessários.

Atenciosamente,

JoycE LIMA MARcoNr fríEdu'ff HHs,:'"r "''
GURGEL:6e1 1 401 3304 ffiH:L$:#,.o,,,,

LIMA E MOREIRAADVOCACIA S/S

S'S
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=Dos oBJEIWOS SOCrArs

O obietivo desta sociedade é o de disciplinar e organizar deharmôaica e ÍecrProca entre os sócios o ttabalho proEssional da advocacia, assim como oexpediente e resultado s patrimoniais auferidos na prestação dos serviços da advocacia emgeral- Os serrriços da zdvcrcacie, conforme estabelecidos e reservados no Estatuto dosÂdvogados, serão exercidos individualrnente pelos sócios, sempre em represenação destasociedade e no intuito de melhor e administrála com sucesso, re,.renendo oresultado e respectivos honorátios ao patrimônio social.

DOCAPITALSOCUL

CIáUSUI-A 4. - O capital sociat 16ta16.rrt. 1r,tegralizado em moeda corrente do país é deR$ s0.000,00 (cinquenta mil reais) dividido err 100.000 (cern mil) cotas, cada uma no valotdeRg0 ntâ centavos de , assim disttibúdo entre os soclos:

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCTOS

CIáusulÁ 5" - Quando do exercício dos atos da tdvocaaa com uso da ozio socialtodos os soclos que a este subscrevem e os que porventuÍÍr no decorrer da existênciasurram
desa sociedade rãspondem pessoal, solidária e ilimitadamen te ao capital social, por eventuaisdanos causados aàs clientes e/ou terceiros, por aSo ou omissão, sem prejresponsabilidade disciplinar perante e Ordern dos Ádvogados do Btasil a querncoÍrer o responsável peio ato.

o
CPL

1

6t

§1" - À_ responsabilidade civil conuaída pelaÍ]re a próptia sociedade, clientes ou terceiros,que tenha sua oriçm dewido à omissão pessoa! à,i 
"o aspecto profissional quanto noaspecto socieúrio e que venha a câus2Í preiuízos à sociedadc, à.ruri.i" po. ,..r".ir*rr,o, 

"terceüos' será devida enúe os sócios'àquele que cometeu a [alt4 devendo este ercaÍ ou

eAf
<É6^@E@BEs(lo
mcEf^ctrnE^-rlfrd-
..iÉ 
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.d&(cagôsôg

@
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s % COTÀS VÂLOR
Lima Marconi G 94,00yo 94.O00 R$ 47.000 00

Âdenauer Moreira 4 00% 4.000 R$ 2.000 00
tôoio,1ÍMaikon Bahia Silvada 0 0 300 R$ 150 00

P ulaa ed Álmerda Ára ou 0 30o/o 300 R$ 150 00
Mariana Costz Filizola o 300 R$ 1s0,00

Carvalho ParenteH 0,300/o 300 R$ 150,00
uato MaiaMariano 0 % 300 R$ 150 00

Thabita Maria s Colares 0 l0o/o 100 R$ 50,00
Catarina Âmlda Maia 0 10'/o 100 R$ 50 00Sarú Lima Marconi 0 100k 100 R$ s0 00

de tr{eloGerrnanaa Fleltas V1^Í1^ 0J0% 100 R$ s0 00
Ílsostomo

DeaÍÍtz Sales de Souza C 0,700/o 100 R$ 50,00TOTÂL 100% 100.ü)0 R$ 50.000,00

5 /',t2

üÁusuLA 3" -

provê-la

Vanessa

de



ressaÍcir as despesas ou perdas so&idas pelos demais sócios de forrna integral,
este não seja mais sócio da mesma-

§2' - caso um advogado vinculado à sociedade por laços socierádos, trabalhistâs ou
associativos, cometa alguma infração ético-disciplinar no exetcício & advoca"io, o mesmo, e
nâo a Sociedade e tampouco os seus integrantes, responderá pessoalmeote âo pnocesso
disciplinat peantc a OÁB - Ordem dos Âdvogados do Érasil;

üÁUSUIâ 6" - E vedado o exerqício da advocacia particular pelos sócios integrantes da
sociedade, salvo com a. pt6a tutoazaçào, por escrito, dâ socIEbADE, pelo sóão-gereote
ou pela maioria do capiul socia! tendo em vista a reciprocidade .o- 

" -ir-" . p.-ã *it t
conflito de interesses entre clientes.

§1" - Caso o advogado sócio perceba alguma vetba honorátia rcíererrte ao exercício da
advocacia oo petíodo que estiver associado ao escritório, à mesma seú revertida para a
sociedade.

§1" - Os sócios administradores declararr\ conforrne prescreve o âÍt. 1011, ' l' do Código
Gvil Brasileiro, que nâo são impedidos pot lei especi^I, não são condenados a penâ que
vede, ainda que teÍnporariâmente, o âcesso e cargos públicos, ou poÍ crime falimentar, de
prevaícâçáo, p€rtâ ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, conüâ o
sistema Enanceiro nacional, côntta as normas de defesa da concorência, contra relações de
coflsuÍno, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação;

§?- Os atos que importern em representação da sociedade petante tetceiros, selâ Pessoâ
6sica, pessoa jr:rídica de direito púbüco ou privado, e que necessitan de assinatura e/ou
outra forma de fepresentação, serão pradcados em cofliunto ou isoladamente pelos soctos
acrna nominados, podendo a sociedade ser representada pelos quatro ou poÍ âpeÍurs urrL
excetuando-se aqueles que rmPoftem em assuncâo ou reconhccirneoto de díüda,
então será compulsória a representação pela sócü JOYCELIMAMÀRCONI GURG

eA3

§ ? - O 
-sócio 

que assumir, em caráter peflzlnenre, o exercicio de adüdade incompatível
com a advocacia será exclúdo da sociedade. Tratando-se, coÍrtudo, de incompacibilidade
temporfuia havcá simples licenciamento, podendo peÍnânecer na sociedade, salvo se a
maioria do capiul voante deliberar de forma diversa.

cr,iiusfll-À 7 - Declaram os administradores e advogados sócios que não estâo incrrsos
e| gualquer crime prcvisto na legislação penal, 6scal e tributária, quc os irnpcçam de
administar ou exetcer a advidade profissional.

DA ÁDMINISTRAÇÃO SOCIET/íRIA

crriusul-A 8" - Â administração e çrência da sociedade será exercida pelos sócios
JOYCE LIMA MÂRCONI GURGEIâ ADENÀT'ER MOREIRÀ MÂIKON ,J--.ÁNTÔNIO BAHIÂ DÁ SILVA C VÁNESSA PÂULA DE ÁIIVÍETDÂ ÂRÂUJO,
sendo pelo coÍrtrato social designada a seguinte formaçâo por áteas de atuaçào e prática de
atos conforrne abaixo estabelecido:

',9
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§3" - Âos sócios ÂDENAUER MOREIRÂ" MAIKON ÂNTONIO BÂHIA DÂ
societári4 de
isoladamente,

CPL

7

qj.

e VÂNESSA PÀUIJ| DE ÂLMEIDÂ ÂRÀIIJO caberá a administtação
negócios e de organizacão, podcndo parâ tanto pradcarerrl em coniunto ou
tais atos, além daqueles necessátios à consecução do seu objetivo:
a) Praticar atos ordirrários de administração dos negócios sociais;
b) Represenur a sociedade perante dicntes, assinando contrâtos e documentos
administativos, quando necessário, recebendo e/ou substabelecendo maodatos.

§4" - À sócia JOYCE LrMÂ MÂRcoNI GURGEL cabcrá à administraçâo socierária,
financeira e de negócios da sociedade, podendo, para o desempenho de sua administração,
praticar os segu.intes aros, independentemenre da assinatura de tãdos os outros:
,) Ptaticar atos ordiÍráÍios de adminisüaÉo dos negócios sociais, bem como os atos de
ÍeP-neseotaÉo em geral, somando-se esres aos que são realizados perante repartiçôes
púbücas, em juízo ou fora dele;
b) Reprcsentar a sociedade pemnte clientes e fomecedores, assinando contÍâtos e
documentos administmtivos, quando necessário, recebendo e/ou substabelecendo
mandatos;
.) Receber numerários de clientes ern nome da sociedade e deposiú-los, movimentar
contas bancárias em nome da sociedade e repÍesentâr esta perante instituições Enanceiras,
bancos, autarq.,i"s e entidades Federais, Estaduais e Muniàpais, comprar e vender bens
móveis, enÊm, praticar todos os atos inerentes à manuteação ordirrátia da sociedade;
d) Conttetar e rea)izet pâgâmentos de empregados, inclusive ern relaçào aos respectivos
encâqgos FGTS e outros previdencirários), qútaçôes e tescisôes ttabalhisas, represêntações
perante entidades sindicais, previdencifuias e Ministério público, contas àrdinárias e
extreordiÍráiias da sociedade e ributos, podendo, aind4 erniú notas Êscais, recibos, enfim,
praticar todos os aros ineÍeÍrtes à administlação Enanceira da sociedade;
.) Emitk faturas e documeatos financeiros e/ou fiscais relativos à sociedade;
f) Constituir Procurador "ad negoü", desde que com poderes determinados e
limitados, e tempo ceno e determinando de -rrrdrto, pode"do haver mais de um
procr:radoq
g) Praticar todo e q,'olquer ato necessátio ao desenvolvimento e administraçào da
sociedade.

§5" - Fica acordado que â Ádministração Financeira da Sociedade será exercida de forma que
os atos que importem em obrigaçõcs pecuniáÍiâs (emissão de cheques, contratação de
Pessoas' compra de eqúpamentos, etc.), bem como os demais atos administrativos
complexos e extraordinários, somente tetão'alidade se praticados pela sócia JoycE LIMA
MARCOMGURGEL.

§6" - Qualquer obrgação financeira contraída em desobediênci 
^ ^o 

tEtt dest^ cláusula,
obdga aos demais sócios e aem à Sociedade, mas tão somente àquele que a contraiu-

§7" - E vedado o uso da denoninação social para fins alheios à sociedade, tais como: avais,
fiaaças, endossos ou empréstimos a tercerros, mesmo que, porventura, seja revertido em
[avor da sociedade, respondendo o auto! pessoalmente, pelo ato
coosiderados sem efeito, ou sei4 nulos e ineficazes, os atos
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sociedade, no uso de sua raáo social úer a praticar em desacordo com as
especíÊcas da mesma.

§8" Á alicnação de beos só podená ser feita pela JOYCE IJMÀ

oo
L

1

§9o - os atos comuns ao exercício da advocacia podeúo ser praticados por quaisquer outros
sócios, ou procutadores nomeados pata tal 6m-

§10P - os sócio-sgerentes poderâo delegar poderes à terceim, mesmo que nâo seia advogado
inscrito na orderrl pata que exerça atos gerais de administração ordirrária como seu
mandarário, assumindo a responsabiüdade pelos atos ptaticados-

DO EreRCÍdO SOCTAL E BÁLÁNÇO

cl,liusulA 9' - o exercíci6 56cial rcmiÍrâÍf sernp.e em 3l de dezembro de cada ano,
ocasião em que se levantará um balanço çal, quando ertào serâo apurados os lucros ou
preiuízos do exercício que setão diüdidos ou suporados pelos sócios na proporção do
capital que subscteveram.

DA DIUISÃO DE LUCROS E PRO-LABORE

cI-ÁusUIâ 10" - Á cada trimestre a sociedade fará um balanço parcial dos resultados em
que, após scrcm feitos todos os levaÍrtarneoros e deduções previstas em lei, os lucros
líqúdos' caso haia, serão rateados entre os sócios, oa medida ãas tespecivas corâs, ou na
forma gue decidir a maioria do capital soci^t subsctito, podendo obedecer ou não à
ptoporcionalidade do mesmo. 

,:.;,.

§1" - o resultado ou lucro líquido do exercício, mediante decisão da maioria do capital Y
sociat poderá deixar de ser distribúdo na hipótese de retenção de lucros em aumento de
capital. Da mesma forma, os prejuízos verificados no exercíáo podeÉo ser rateados pelos I
sócios na proporção de suas cotas, ou se fot o caso, mantidoi.* .orrt especíâca para Ifutura compensação com lucros ou Íeservas. 

I 
'

GURGEL.

ctÁusul.A 11. - Os
mediante venda de suas
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socrâ

DASÁÍDADOS SÓCTOS

sócios terâo direito de sc teúar da sociedade a
quous sociais aos sócios reÍrnnesceÍrtes, os quais

d6l!gÚÉtd,_ô
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,,
12 §sd-

palizaçiç de balanço parcial dos
previsto no caput desta Cláusula, num período menot de üês meses.

§3" - Âté o dia l0 de cada mês subsequente à assinatura do presente conüato
rcÉrada do pní hbon mensal no IInporte a ser de6nido pela administração do escritório, peros J
sócios-çtentes. Esta reúada será compulsória para os sócios que exerçam a administracão
da srriedade, e facultativa para os sócios que não exerçam a administraçâo da sociedade.
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§r - o sócio que deseiar se retirar da sociedade deverá informar por escrito com
antecedência de 30 (tdnta) dias aos demâis sócios,

§r - Á sociedade teú direito de reaver as quous do sócio, a qualquer ternpo, mediante
notificafro a este, por escrito, com aotecedência de 30 (ttirrta) dias, disde que esta decisão
sefa da maioú absoluu das cotâs.

preferência na aqúsição de quaisquer quoas dos sócios feürantes, devendo
direito no prazo de 30 (tdnta) dias contados da comurricacão dc saída fcita fornalmen
soclo feüÍante , pelo valot efetivamente subscrito , sendo dada a preferência aos que tiverem o
ma10Í númeto de cotas.

no exercício da advocâcu ou que esuvef
a boa convivência

§3" - Em caso de ocorrêlcia de faltas que iustifiqucm a sua saída por iusta causa, apuradas
em reuniôes e/ou assembleias extraordifláiâs, o sócio infrator seá exduído da sociãdade e
obrigado a transferir suâs cotes aos sócios remaÍrescentes tendo apenas o direito ao
recebimento do valot efetivamente subscrito, pelo valor de suas cotas, abatido o valor do
preiuízo porventura causado.

§4" - O sócio que se tetirar ou tenunciar, não terá direito ao rccebimento de honorários de
risco e, quanto aos pendeotes, só faú ius àqueles dcvidos à sociedade por conta de serviços
já prestados e pagos até a datz de sua saída ou renúncia.

DAEXCLUSÃO DO SOüO

CIáUSUIá 1Z - É permitida a exclusâo do sócio, mediante a ahenção contratual, sem
qu€ com isso acarrete a dissoluçào da sociedade e, sern preiuízo do s2" da cláus"la 13, nos
ternos condições seguintes:

ü Por deliberação da maioria do capital social; /.

b) Quando lhe seja impuúvel violação grave das obtigações parâ com a sociedade ou k. t
dos deveres sociais; \*,
.) Faleceç
d) Passar a exercet, em caráter de6nitivo, atividade iacompatível com a advocaciq
.) Falencia insolvência civil e incapacidade; !
f) Perder qualquer um dos requisitos necessátios para habütação na Ordem dos /
Ádvogados;

I Advogat por contâ própria sem conhecimerrto préüo e anuência expressa de seu
socro-gêreote;
h) O sócio que se mostrar desidioso, negligente
causaodo desarmonia entre os dcmais sócios,
proEssional ou o bom atendimento à dientela;
! Pelo dcscumprimento de qualquer obtigação consuÍrre no contrÀto social desta
sociedade.

§1" - O socio que for dcÊnitivamente proibido de exercer a profissâo, resultante de sançào
(

e

disciplinar, deve, obr§atoriamenre, ser exdúdo da sociedade, devendo a mesma

^ 
contaÍ d^ desde que

C
«

esta exdusão
tido ciêocia.

í1o ptazo de trinta dias,
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§2" - D" exclusão emetgirá o diteito ao sócio exclúdo de percepção de seus ha

§3' - Â responsabüdade subsidiária e solidfuia permanece por aros ânteriores à suâ

DO FAIECIMENTO DOS SOüOS

Parrigrafo Terceito - Em caso de exclusão de sócio por qrrâisqucf das hipóteses previstas
em lei indusive por perda do registro de inscdção na OÂB e deüberação da maiorü absoluta
do capital social que concomitznternente delibere a cootinuidade da sociedade, proceder-se

a

cláusulÂ ül' - A morte de qua.lquer dos sócios quotistas rào tcarretarâa dissolupo da
sociedade que continuará a existir com os sócioi rernanesceores ou com estes e o
repÍeseotânte legal do espólio do sócio falecido, desde que entre estes Êgure um bachatel em
Direito, regularmente insctito nos quadros da ordern dos AdvogaJos do Brasil e seu
ingresso na sociedade seia aprovado pela maioria do capiul socirl-

ParágÍafo Único - Não havendo possibiüdade fuddica ou inreresse por pârre do espólio do
sócio falecido ern continuar na sociedade, os sócios ÍeÍnanesceotes p"guà" aos herieiros do
sócio falecido o valor de srus quotâs de capiul social efetivarnente subscdto, etn *e 72
parcelas-

DA DURAÇÃO E DTSSOLUçÃO DÁ SOCTEDA_DE

CfÁUSUfe 14" - Esa sociedade rem prazo de duração por tempo indeterminado.

CIÁUSUIÁ 15' - No caso de dissoluÉo da sociedade, serâ re izada a sua liqúdação oa
forrna da IeL

Padgrafo Prirneiro - Em caso de extin$o da sociedade, depois do cumprimento de suas
obrigaçôes sociais, o seu patrimônio reÍvrnescente será rateado entÍe os sócios, de acordo
com sua panicipação no capiul social.

Patágrafo segundo - ocorrendo a hi1útese de continúüde será levaatado urn balanço
especial em prazo subsequente & 30 (trina) dias pâÍâ âpu!âr valor liquido do pauimôoio
social e das quotas. Feito isso, o valor das cotas do sócio falecido, incapacitado, insolveote
ou reúantg será pago ao ptóprio ou a seus herdeiros, conforrne a hipótese, em até 10 (dez)
parcelas mensais, iguais e coosecutivas, devidamente corrigidas pelo mesmo índice aplicável
à coneção dos ativos sociais, vencendo-se a pri,',eira 30 (trinta) dias apos levantado o
balanço e as demais, em igual data, nos meses scguintcs-

.2
ç

conforme previsto no Parágrafo Ptimeiro dcsta Cláusula-

DÁS D(]VIDAS E OMISSÕES

CIáUSULA 16" - As duvidas, omissôes e eventuais discordâncias adwindas deste contrato
ou da sociedade serâo dftimidas inicialmente ern rermião entre os sócios. sendo
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condusões, advindas desta, constatâo em instnrmento forrnal, assinado pelas panes
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DÁS DTSPOSTÇÓES FTNATS

CLAUSULA 17' - Fica eleito o foro da Comarca de Fonal,eza/ CE como essencia.l e
contâtual, com exclusão de qualquer outro paÍa dirimir quaisquer dúridas ou questões não
de"ididas na forna da Cláusula 18'-

cl.Áusur.a 1r - Âs cláus.las aqui dispostas se sobrqÉem às cláusulas gcrais expresses no
colpo do arrterior CoÍrtrâto Social arqúvado na OAB/CE.
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18. ADITTVO ÂO CONTRÂTO SOCIÂL
LIMA E MOR.EIRA ADVOCACIÂ S/S

JOYCE LIMA MARCONT GURGET,, brasileü4 casada, advogada inscria na OÂB/CE
sob o n" 10-591 e no CPF/MF n" 691.14O.733-04, tesidente e domiciliada na Rua Vicente
Ieite, n" 885-Altos, Meteles, cEP 60.170-150, ForÍelez^-CB; ÂDENAUER MOREIRÁ5
brasileüo casado, advogado, ú)Scrato na oAB/CE sob o n" 16.029-A e no CpF/MF n
369.2i4.190-34 residente e domiciliado na Rua Coronel Jucá, n" 510, apto. 10! Meireles,
Fortaleza-CE; MÂIKON ÂNTôNIO BÂHIÂ DA SILVÀ brasileiro, casado, advogado
inscrito na OAB/CE sob o n" 77.333 e no CPF/MF sob o n" 645.290.702-63, portador doDocumento de Identidade rf 347 6693, residente e domiciliado na Ruâ Francisco
Paucampos, n' 94, Cambeba, Fonaleza-CE, CEP: 60.8?2-255; VÂNESSA PÁ,LJI-A DEÂLMEIDÂ ÂRÂUJO, brasileira, solteira, advogada regularmenre insctia na OÂB/CE sobn' 20.107-4, lnscnta no CPF sob n" 189.507.858-03, residente na Âvenida Âlmirante
Henrique Saboia" n" 700, Âpartamento 2202N, Bairro Mucuripe, Fottaleza/ CE, CEP.60.175-442; MARJÂNÂ COSTÂ FILIZOIá" bmsileir4 divotciada, advogada
tegularmen te inscrita na OAB/CE sob n'24.857, inscria no CPF sob n" 888.496.943-34
residente na Rua Paulo Morais n" 175, Ápartamento 7502, Bairo Papicr:, Foraleza/ CE,CEP: 60.175-775; JORGE HENRJQUE CÂRVÂIHO PÁR.ENTE brasileiro,
divorciado, advogado devidamente inscrito na OAB/CB sob o n" 10.046 , tÍlscnto no CPF
sob o n" 283.903.853-68, residente e domiciliado na Rua Paulo Moraes, n" 795, apto. 601,Fottalezz/CB; RODRIGO MARIÂNO TORaUATO MÂIÀ brasileiro, solteiro,
advogado regularmente iÍrscdto nâ OÂB/CE sob n" 22.188, portedor do documeoto de
identidade RG n." 96002728022, SSp/CE e CPF n.' 007.743.363-06, residente e domiciliado
na Rua Joaquim Nabuco, n" 250, apto 600, Fo*aleza/Cü, CEp: 60.725-720; THABITÂMÂRIÂ RODRIGUES COLARES brasilcim, advogada regularmente lnscãta ÍrâOÂB/CP sob a" 23.129 portadorâ do documento de identidade RG n-" 200001 0493426
SSP/CE e CPF n" 005.501.803-38, residente 6 i6afrili^d2 na Âvenida Moosenhor Tabosan" 163,Pnja de lracema, For:a,lez4 CE, CEP: 60. 165-01 I ; CÂTARINA ARRUDÂ MÂIA
brasileira, solteira, advogada inscrita na OÂB,/CE sob o n' 20.093, por:adon da cédula deidentidade de n' 2000010471066 , lnscnta no CPF n" 012.262.0ó3-10, residente e domiciliada
na Rua Ântonio Drumond.22l - Monte Castelo CEP: 60325-7m, Fortaleza-C E; SARÀHLIMÂ MARCONI GURGEL, brasileira, solteira, advogada regulârmeflte inscdta naoAB/CE sob n" 40.555, portadora da cédula de identidade de o" 2006002095076 mscl1tâno CPF sob n" 600.204.77J-50 , residente na Áv. Beira mal 4320 Apto. 800, Mucuripe, CEp:
60165-121 Fortaleza -CE; FRÁNCISCO FERNÂNDO ÂNTONIO ÂLBUQUERQT]ELIMd brasileiro, solteiro, advogado regularmente inscrito na OÂB/CE sob o n" 1
lnscflto nô CPF sob o n" 892.800.833-68, residente e domiciliado na Rua Raimuodo OFilho, 720, apto 601-Â, Bairro Papicr:, Fonaleza/CE, CEP: 60.175-775; e GERMÀNNADE FREITÂS YIÂNA SÂLGUEIRO MELO , brasileira, advogada regularmente inscrioaO AB/CE sob n" 24.935, poradora do CpF n" 890-671.183-20, residenL e domiciliada NARua John Lcnnon, n" 605, apto. 7128, Bairro Messe iana, CEP: 60.841-670, Fonaleza/ CE,,BEÂTRIZ SÂLES DE SOTJZA CRISÓSTOMO, brasileira, soltcir4 advogada inscrita naOÂB/CE sob o n" 45.965 e no CPF/MF n 036.753.383-98, residente e domiciliada

7.658/
üveila

na Ruâ
ÂRDOJoão Tomé, n" 200, Bairto Monte Castelo, CEp 60325-2m, Fon eza-CB, e EDUMONTEIRO JANIBELLI, basileio, solteüo, advogado inscrito na OAB/CE

45.552 e no CP e domicilàdo na R
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F/MF n' 076.460.433-38, residente
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90 apto. 101, BâiEo Messefana, CEP 60.871565, F onaleza-CE, únicos ssociedade sirnples de advogados, que vem girando sob a denominação social deMOREIRÂ ÂI)VOCACIÂ S/S, com sede e domicíio na Rua Viceote kite, gg5
CEP 60170-150, conforme contrâto social desidamente registrado na OÂB-CE,
Âdvogados Do Btasil Seção Ceará, sob o n" 201, em 19 de setembro de 20@, com inscriçãono CNPJ/MF sob n" 04.O57.072/0001-26, tern entre si iusa e conEatâdâ a alteraçãoconsolidação do contÍâro social de uma sociedade de advogados, organzaü nâconformidade dos âr0gos 15 e seguintes de, I*i 8.906/94 e os preceitos do Código CivilBrasilciro, que se reçrá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

§1" ÂNTES da saída dos sócios Eduardo Monteiro Janibelli e Francisco FemandoÂntonio ÂIb Lima o c tal social era assim distribúdo:

DA TRANSEERENCIA DE COTAS

CliUSUf-e f - por força do presente aditivo, o ócio EDUÂRDO MONTEIRO
JÂNrBEr 'r I, brasileiro, solteto, ad,.ogdo inscriáo na oÂB/cE sob o no 45.552 e noCPF,/MF n" 07 6.t+60-433-38, residente e'domic iado na Rr:a padrc severiano, n" 90, apro.101, Bairro Messeian4 cEp 60.87-15_65 , Fottareza-c', cede e ransfere t00 Gó .Jo. a"
lapital correspondentes ao v{o1 de RS 50,00 (cinqueáta teú) para , socia ybVóf f,fUeMll9of\il GURGEI-, brafleira,.asrda-ad,ràgj" irrr.Au na OÂB/CE sob o no 10.591 eoo CPF/MF n" 697-740.733-04, residente e aorricmaa" na Rua vicente Leite, no gg5-ÁItos,
Meireles, CEP 60.170-150, Fortaleza_CE.

CLÁUSULA t - pot fotqa_do presente aditivo, o sócio FRÂNCISCO FERNÁ,NDO

^NTONIO 4lBUaUEirglF -LIMÀ ú.;i.Jl'*r*rro, advogado regularmenteinscrito na oÂB,/cE sob o n" 17.658, rnscáto oo cpF sob o o" ász.a00-sl:-os, ?oid.r,t. .d6miciliajq na Rua Raim,ndo orive'a F ho ,lzo, aptoãór-a, srioo papicr:, Foruleza/cE,cEP: 60'175-175' cede e transfete 100 (cem) cotas'de capita! correspoia.o,." 
"o 

oÀ. a.n$ 5.0,00 
Jcinqyenta teais) para a socu jovbE r.Iue ruencorvr GuRGEr, brasileüa,casada, advogada inscrita na oÂB/cE sob o n" 10.591 e no cpF/MF n" 691.r210.133-M,residente e domiciliada na Rua vicente reite, n" ggi-ÁItos, Meireles, cEp 60.170-1 50,Fortaleza-CE. 

/cláusulÂ 3" - o va.ror eqúvalente às quotas descritas na cláusula I. e â do presenreÂdidvo contratual é deüdamente pago neste ato, motivo pelo qual o. .o.io, ..a1ãã aaopleoa qúação.
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VÂLOR

0 30%Maikon Ántoruo daBaIúA Silva
vânessâ Paula de Âlmeida Ara o

Vo

0,300/o

93,80%

0,300/o

4,00%

Lima Marconi
,tdcnauer Moreira

Madana Costa Filizola

93.800 R$ 46.900,00
4.000 R$ 2.000 00
300
300
300 R§ 150 00

ue Carv Parenalho IE 0,30% 300
to MaàMadano 0%0 300 R$ 150 00Thabita Maria s Colares 0%0 1 1 00 00RS

§ @u'"I

COTAS

R$ 150,00

It$ 1so,oo

R$ 1s0,00

+
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§2" - ÂPC!§, pôr fôrçâ do prcsente aditivo e diante da retftada de sócio, o capital social resta
distribúdo enüe os atuais sócios da te mâÍre[a:

alteraçôes acirna, resolvem os sócios consolidar o Conrato Social, que passa a vigorar com a '
segu.:inte redação, revogadas todas as cláusulas e disposições anteriores:

CONTRÂTO SOCIAL CONSOIIDÂDO
DE LIMÀE MOREIRAÂDVOCÂCIA S/S

JOYCE LIMA MARCOM GIIRGEI. brasileira, casada, advogada inscrita na OÂB/CE
sob o n" 10.591 e no CPF/MF n" 697.140.733-04, resideote e domiciliada na Rua Vicente

kite, n' 885-Âltos, Meireles, CEP 60.170-150, Fortaleza-CE; ÂDENAUER MOREIRÀ
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/CE sob o n" 16.029-A e no CPF/MF n"

369-234.190-34, rcsidente e domiciliado na Rua Coronel Jrrc4 n" 510, apto. 102, Meireles,

Fonaleza-CE; MÂJKON ÂNIÔNIO BAHIÂ DA SILVÀ brasileiro, casado, advogado

inscrito na OÀB/CE sob o n" 17.333 e no CPF/MF sob o n' 645.290.702-63, Porador do

Documento de Identidade n' 347 6683, residente e domiciliado na Rua Francisco

Paracampos, n' 94, Cambeb t, Fortaleza-CÊ, CEP: 60.822-255; VÂNESSA PAULA DB
ÁLMEIDÂ ÂRÂ[IJO, btasileira, solteir4 advogada regularrnente inscrita na OÂB/CE sob

o" 20.707 -A, inscrita no CPF sob n" 189-507.858-03, tesidente oa Ávenida ÂlÍnirÀçÉ-..)
Henrique Saboia, n" 700, Áparamento 2202N, Bairo Mucuripe, Foruleza/CE, Cffi:

I.À brasileira, divorciada, adw

Çí

60.175442,,

aAf
MARIÂNA COSTÂ FTLIZO

-1
U

ogâdq
l

\/12

)\

Catadna Âmrda Maia 0,700/o 100 RS sl,oY;ffi
Sarah Lima Marconi 0,70"/o 100 RS so,oÔ{r;-õFi
Germanna de Fteitas Viana de Melo 0,700/o 100 R$ 50,00 \Q
Francisco Femando
LiÍnâ

Ântonio Albuquerque
0%0 1 100 R$ s0,00

Beatriz Sales de Souza Crisóstomo 0o/o0 1 100 R$ s0,00
Eduardo Monteiro anibelli 0,10o/o 100 R$ 50,00
TOTAI L000 100.000 RS 50.ü)0,00

SOCIOS Yo COTAS VÂLOR
foyce Lima Marconi Gurgel 94,No/o 94.000 R$ 47.000,00

4,0V/o 4.000 R$ 2.000,00
0,300/o 300 R$ 150,00Maikon Ântônio Búia da Silwa

R$ 150,000,300/o 300Vanessa Paula de ÂImeida Araujo
0,30o/o 300 RS 1s0,00Mxíana Costa Filizola
o,300/0 300 R$ 150,00Iorge Heffique Carvalho Parente

300 R$ 150,000,30'/oRodrigo Mariano Torquato Maia
R$ s0,000,10% 100Thabita Maria RodriE:es Colares

0,10o/o 100 R$ s0,00Catarina Áruda Maia
100 R$ s0,000,100/0Sarah Lima Marconi Gurgel

R$ 50,000,10% i00Germanna de Freitas Viana Salgueiro de Melo
R$ s0,000,100h 100Beatriz Sales de Souza Crisóstomo
R$ 50.000,00l00o/o 100.000TOTÂL

g
+

Gurgel

I

\d

q-

Âdenauer MoreLa



regularmente scrita na OÀB/CE sob n" 24-857, inscria no CPF sob n" 888.4ln
residente oa Rua Paulo Morais, n" 175, Âpattamento 1502, Bairro Papicu, F
CEP: 60.175-175; JORGE HENRIQUE CARVÁI-HO PÂRENTE brasileiro,
divorcüdo, advogado devidamente inscdto na OAB/CE sob o n" 10.046, inscrito no CPF
sob o n" 283.903.853-68, residente e domiciliado na Rua paulo Moraes , n" 795, apto. 601,
Fonalezt/CB; RODRIGO MARIÂNO TOReUÂTO MAIá5 brasileiro, solteiro,
advogado regularmen te inscdto na OAB/CE sob n' 22.188, porúrdoÍ do documento de
identidade RG n-" 96002728022, SSP/CE e CPF n-" 001.143.363-06, residente e domiriliado
na Rua Joaquim Nabuco, n'250, apto 600, Fortaleza/ CE, CEp: 60.125-12O; TI{ABITA
MÂRIÂ RODRIGLJES COIáRES, brasilein, advogada regularrnente ioscrita na
OAB/CE sob n" 23.129, pofiadom do documento de identidade RG n." 2000010493426
SSP/CE e CPF n" 005.501.803-38, residente e domiciliada oa Àvenida Monsenhor Tabosa,
tt" 163, Pnia de Itaccma, Fortalez4 CE, CEP: 60.165-011; CATÂRINA ÁRRUDA MAIÂ
brasileira, solteira, advogada inscdta na OAB/CE sob o n" 20,093, portadora da cédula de
identidade de n" 2000010471066, inscria no CPF n" 012.262.063-10, residente e domicüada
na Rua Ântonio Drumond, 227 - Mo*e Castelo CEP: 60325-700, Fortalezz-CE; SARÁH
LIMA MÂRCONI GURGEL, brasileir4 solteira, advogada regulatrnente inscrita na
OÁB/CE sob n" 40.555, poftadora da cédula de identidade de n' 2006002095076, inscrita
no CPF sob n" 600.204.773-50, resideote na Av. Beira mat,4320 Âpto. 800, Mucuripe, CEP:
60165-127 Fonaleza-CE; e GERMANNA DE FREITÂS VIÂNÂ SALGUEIRO
MELO, brasileira, advogada regularmente inscrita na OÂB/CE sob n" 24.935, ponadora do
CPF n' 890.6?1.183-20, fesidente e domiciliada oa Rua John Lennon, f 605, apto.712B,
Bairro 

. 
Messeiana, CEP: 60.841-670, Fonzlezr/ CE; e BEATRIZ SALES DE SOUZÂ

CRISOSTOMO, brasileira, solteira., advogada inscdta na OÂB/CE sob o n" 45.965 e no
CPF/MF n" 036.753.383-98, residente e domiciliada na Rua João Tomé, n" 200, Bairro
Monte Castelo, CEP 60.325-220, Po*aleza-CB, únicos sócios da sociedade simples de
advogados, que vem girando sob a denominação social de LIMÂ E MOREIRA
ÁDVOCACIÂ S/S, com sede e domicílio na Rua Vicente I-eite, 885 - Âltos, CEP ó0170-
150, conforne contrato social devidamente registrado na OÀB-CE, Ordern Dos Âdvogados
Do Brasil Seção Ceará, sob o no 201, em 19 de setembro de 2000, com inscrição no
CNPJ/MF sob o" 04.057.072/W01-26, rem enrre si iusa e conrretâdâ a consolidação do
coaüato 56ciel 6lg uma sociedade de advogados, orgatt:ztü na conforrnidade dos artigos 15
e seguintes da l-rri 8.906/94 e os preceitos do Código Civil Brasileiro, que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

DÁRÁZÃOSOCIALESEDE I
CIáUSULA 1" - Â Sociedade de Âdvogados, constituída sob â foÍÍna de Sociedade Civil de
profissionais advogados, gira sob a tazão socia). 'I-IMA E MOREIRÀ ÂDVOCACIÂ
S/So, com sede e foto nesta Capitâl na Rua Vicente Lcitc, n" 885 -,\ltos, CEP 60.17G150,
podendo abrir filiais deste escritório em todo territótio nacional, sempre sob a
tesponsabilidade direta de um dos sócios.

§1" - Em caso de falecimento dos sócios que dâo nome à sociedade, os sócios reÍBnescentes
decidirâo pela manutenção ou nâo da tazão social.

CLÁUSUI-A ? - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, wigo
desde a daa de sua coostituição.
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NúrrERo DE íÀrscR,çÁo
't62777Ã

NoHE| RrzÁo soclAL
LIMA E TUOREIRAADVOCACIA S S

NOME DÉ FANTÀSIA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS . SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIçOS. CPBS

CoMPROVANTE DE TNSCRçÃO E DE
s[uAçÃo CADASTRAL

DATA Nlcto AttvtDÀDE No
MUNICIPIO

ogt1112000

CPF/cNPJ
0/0.057.0721000í -26

COMPLEMENÍO

ALTOS

TIPO DE ESTABELE CIM ENTO

IIATRIZ

o
cÓDtco E DESCRTÇÀO DA ATIVIDADE ECONÔM\CA pRtNCtpAL / OCUqAçÀO
691í70í0í - SERVTçOS ADVOCAT|CTOS
cóDt6o E DEscRtÇÁo DAs ATlvloADEs EcoNâMtcAs sEcuNDÁRtAs / ocupAçôEs

CPL
.t )

cóDtco E DEscRtçÁo oA NAÍUREZA JLtRlDtcA
223-2 - SOCIEDADE SIiIPLES PURA

LOGRÀDOURO

R VICENTE LEITE, 885
8A'RRO
ALDEOTA

sÍIUÁÇÁo CADÁSIRÁL
ATIVA

OPIÀNTE DO SIIiEI
NÃO

CEP
60í70-í5í

MUNtclPto
FORTALEZA CE

REGIME DE ÍRIBUTAçÁo
FIXA SOCIEDADE DE

PROF]SSIONAIS

sUasT,TUTo ÍR,aUIÁR,o
NÂo

OPTANTE DO SIAIPI.ES NACIONAL

NÂO DATA DA orcÃo No SIMPLES / SIMÊI
DATA DE CADASÍRO NA SEFIN

í9/09/2000

EilmDO VIA INTERNET Et í8l06/202lt ÀS 16:27:39
htF:rtí$ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDTCA

NOME EMPRESARIAI
UÍ{A E MOREIRÂ AI)VOCACIA S/S

m EsÍaaELEchGr{Ío (NoME o€ ÉaNÍ^st^) POFÍE
DEllAlS

É

69.1í-74i - Soí! iç6 ádvocíicio3

Ê OAS AÍV|DAD€S
áo irúoÍmada

NúirERo oE rNscRçÁo
u.0 .072,0001-26

ATRE

CoHPROVANTE OE INSCR|çÂO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AEERTURÂ

í 9/í)912000

E DA NATt,ftEÁ
223-2 - Sociêdadc Simpaê. Pura

VICÊiITE LEITE

60.170-1í)

NUM€FO
885

COMPLEMEMTO

ALTOS

ENDEREçO

Í{EIRELES

ÍEIEFONE
(085) 26.5{,í5

CE

(EFR)

ATIVA
DÂr o struAçIo cáD sirRÁl
'lgrÍxlr2dto

MOTTVO OE

ESPECIAL ESê€CtÁt

"-,-Jvado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1í9, de 06 de dezembro de 2022.

Emiüdo no dia 181É12021às 16:35:30 (data e hoÍa de Brasilia). Página: í/í
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eA3
CEARA

CERTIDÃO

CERTIFICAII|OS que, o(a) advogado(a) BEATRIZ SALES DE SOUZA
CRISóSTOMO, está inscrito(a) no quadro de advogados da Ordem dos
Advogados do Brasil, Secção do Ceará, desde o dia OBlt0l2O2l sob o

no 45965. Certificamos, finalmente, que o(a) referido(a) advogado(a)
está Adimplente com a Tesouraria da OAB/CE, ficando ressalvado o
direito desta Seccional de inscrever e cobrar débitos, ainda não

registrados ou que venham a ser apurados posteriormente.

Fortaleza, 05 de dezembro de 2023.

Iosé Erinaldo Dantas Filho
Presidente

David Sombra Peiroto
Secretário Geral

DEi

PL

oâbcê.org.br

Avenda Washrnglon Soares. 800

Guarârapes - Fortaleza/CE

CEP: 60 810-300- PABX (85) 3216 1600

Chave dê autentlcldade: Oe4É;63? S'5,A, 2-rt5c3-tb/15'74d255G7aa95
Para verificar a autenticidade desse documento acesse:

https r//oa b-ce. im planta. net. bÍlServrcoson line/Pu blico/'Valida rDocumentos/



eAf DE T

CEARÁ

CERTIFICAMOS que, o(a) advogado(a) CATARINA ARRUDA MAIA,
está inscrito(a) no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do

Brasil, Secção do Ceará, desde o dia 2410412008 sob o no 20093'

Certificamos, finalmente, que o(a) referido(a) advogado(a) está

Adimplente com a Tesouraria da OAB/CE, ficando ressalvado o direito
desta Seccional de inscrever e cobrar débitos, ainda não registrados ou

que venham a ser apurados posteriormente'

Fortaleza, 05 de dezembro de 2023.

José Erinaldo Dantas Filho
Presidente

David Sombrà Peixoto
Secretário Geral

g,o
o
(f
o

cPa
)

Avênlda Washrngton Soares. 800

Guâraíap€s Fortalsza/CE

CÉP: 60.8í0-300 - PABX (85) 3216.1600 oabcê.org.br

CERTIDÃO

chavê de autenticidade: êâf5ob59-7b61-4bcd-841f-252oaGG5f435
Para verificar a autenticidade desse documento acesse:

https://oab-ce.implanta.net brlServrcoson line/Pu blico/Valid a rDocume ntos/



eAf 0Ea

CEARA

CERTIDAO

CERTIFICAIIiOS que, o(a) advogado(a) GERMANNA DE FREITAS

VIANA SALGUEIRO MELO, está inscrito(a) no quadro de advogados

da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, desde o dia

tg/tO/2OLl sob o no 24935. Ceftificamos, finalmente, que o(a)

referido(a) advogado(a) está Adimplente com a Tesouraria da

OAB/CE, ficando ressalvado o direito desta Seccional de inscrever e

cobrar débitos, ainda não registrados ou que venham a ser apurados

posteriormente.

Fortaleza, 05 de dezembro de 2023'

Iosé Erinaldo Dantas Filho
Presidente

David Sombra Peixoto
Secretário Geral

o
a
Õ

já

,L,

oâbce.org.br

Avsnrda Washington Soares. 800

Guararapês FortalezâlCE

CEP:60 810'300 PABX (85) 3216 1600

Chave de autenticidade: 3c€633/tc-b391-42êa-b6b7-4bfc33262b2'
Para verificar a autenticidade desse documento acesse:

https: //oab-ce. irnolanta. net. brlServicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/



eA3 DEi

CEARA

CERTIDÃO

CERTIFICAT{OS QU€, o(a) advogado(a) ,ORGE HENRIQUE

CARVALHO PARET{TE, está inscrito(a) no quadro de advogados da

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, desde o dia

Og/12/tgg4 sob o no 10046. Certificamos, finalmente, que o(a)

referido(a) advogado(a) está Adimplente com a Tesouraria da

OAB/CE, ficando ressalvado o direito desta Seccional de inscrever e

cobrar débitos, ainda não registrados ou que venham a ser apurados
posteriormente.

Fortaleza, 05 de dezembro de 2023,

David Sombra Pêixo,to
Secretário Geral

o
C

1

Avsnrda Washrngton Soare§. 800

Guararapes Fortalêzâ/CE

CEP:60 8'10-300 PABX (85) 3216 1600 oabce.org.br

Iosé Erinaldo Dantas Filho
Presidente

chave de autentlcldade: dsa4dbda-o5d5.49b4.gL9B-4Í' â42210!5d
Para verificar a autenticidade desse documento acesse:

https://oab-ce. implanta



eaf i.\. DE i.

CEARA

,osé Erinaldo Dantas Filho
Presidente

David Sombra Peixoto
Secrelário Geral

CERTIDÃO

Fortaleza, 04 de dezembro de 2023.

o
ao

CPL

1

oabce.orq.bÍ

Avenda WÊshtnglon Soares. 800

Guarárapes' Fortaleza/C€

CEP: 60 810-300 - PABX (85) 3216 1600

CERTIFICAI.IOS que, o(a) advogado(a) JOYCE LIMA MARCONI

GURGEL, está inscrito(a) no quadro de advogados da Ordem dos

Advogados do Brasil, Secção do Ceará, desde o dia 16/10/1995 sob o

no 10591. Certificamos, finalmente, que o(a) referido(a) advogado(a)

está Adimplente com a Tesouraria da OAB/CE, ficando ressalvado o

direito desta Seccional de inscrever e cobrar débitos, ainda não

registrados ou que venham a ser apurados posteriormente'

chave de autentlcidade: 7.t60d6êo-cb20-11Í3-â47 4-62bí53boâ3d
Para verificâr a autenticidade dessê documento acêsse:



eAf
CEARA

CERTIDÃO

Fortaleza, 05 de dezembro de 2023.

iç
ED

L

ao

CERTIFICAMOS que, o(a) advogado(a) ITIAIKON AI{TôÍ{IO BAHIA
DA SILVA, está inscrito(a) no quadro de advogados da Ordem dos

Advogados do Brasil, Secção do Ceará, desde o dia 2610712005 sob o

no tZS:g. Certificamos, finalmente, que o(a) referido(a) advogado(a)

está Adimplente com a Tesouraria da OAB/CE, ficando ressalvado o

direito desta Seccional de inscrever e cobrar débitos, ainda não

registrados ou que venham a ser apurados posteriormente'

Iosó Erinaldo Dantas Filho
Presidente

David Sombra Peixoto
Secretário Geral

oabce.org.br

Avenida Wâshrnglon Soares. 800

Guararápes' Fonâleza,rcE

CEP: 60 8'10'300 ' PABX (85) 3216.1600

chave de autêntlcidade: dod3êE.â-691e-4c3c-b501-o70€40à9'780t
Para verificar a autenticidade desse documento acesse:



eAf E0
tsl

CERTIFICAMOS 9u€, o(a) advogado(a) MARIANA COSTA

FILIZOLA, está inscrito(a) no quadro de advogados da Ordem dos

Advogados do Brasil, Secção do Ceará, desde o dia 07ll0l2011 sob o

no 24857. Certificamos, finalmente, que o(a) referido(a) advogado(a)
está Adimplente com a Tesouraria da OAB/CE, ficando ressalvado o

direito desta Seccional de inscrever e cobrar débitos, ainda não

registrados ou que venham a ser apurados posteriormente'

CERTIDÃO

Fortaleza, 05 de dezembro de 2023.

David Sombra Peixoto
Secretário Geral

Chave de autenticidade: dLb7A734.93V-45e6-a98F7fÍc8f495Íbs
Para verificar a autenticidade desse documento acesse:

httos://oab-ce. imDlan entos/o/ValidarDocusonline/Publia. net. brlServi

oabce.org.bÍ

Avonda Wêshlngton SoaÍe§. 800

Guararapes' Fortaleza/CE

CEP:60.810-300 PABX (85) 3216 1600

CEARÁ

José Erinaldo Dantas Filho
Presidente



eAf
CEARA

Iosé Erinaldo Dantas Filho
Presidente

CERTIDÃO

Fortaleza, 04 de dezembro de 2023.

o
oo

tsl oe i.

CPL
'l 1r

Âvenrde Wash,ngton Soares. 800

Guararapês' Fonaleza/CE

CEP: 60 810-300'PAAX (85) 3216.1600

CERTIFICAMOS que, o(a) advogado(a) RODRIGO MARIANO
TORQUATO MAIA, está inscrito(a) no quadro de advogados da Ordem

dos Aàvogados do Brasil, Secção do Ceará, desde o dia 24lO9l2OO9 sob

o no 22188, Certificamos, finalmente, que o(a) referido(a)

advogado(a) está Adimplente com a Tesouraria da OAB/CE, ficando

ressalvado o direito desta seccional de inscrever e cobrar débitos,

ainda não regístrados ou que venham a ser apurados posterÍormente'

David Sombra Peixoto
Secretário Geral

Chave de autenticidade: 33ccfr9c-íbcd-44dF bGgc-da1767ad650Í
Para verificar â autenticidade dessê documento acesse:

https: //oa b-ce. im planta. net. brlServicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/

oabce.org.bÍ



sA3
CERTIDÃO

Fortaleza, 05 de dezembro de 2023.

DE/

o
oo

L

a

CERTIFICAI.IOS que, o(a) advogado(a) SARAH LIMA ilARcoNI
GURGEL, está inscrito(a) no quadro de advogados da Ordem dos

Advogados do Brasil, Secção do Ceará, desde o dia ALl].UzO18 sob o

no 40155. Certificamos, finalmente, que o(a) referido(a) advogado(a)
está Adimplente com a Tesouraria da OAB/CE, ficando ressalvado o

direito desta Seccional de inscrever e cobrar débitos, ainda não

registrados ou que venham a ser apurados posteriormente'

losé EÉnaldo Dantas Filho
Presidente

David Sombra Peixoto
Secretário Geral

Avond6 Wsshhgton Soarês. 800

GúaraÉp€s Foítâleza/CE

CEP:60.810-300' PABX (85) 3216 1600

GEARÁ

chave de autenticidade: oc{tdcaTd-a412-4c86-acod-1E9ÚcEo6aâ5
Para verificar a autenticidade desse documento acesse:

https: //oa b-ce. implanta. net. brlServtcosOn line/Pu blico/Valida rDocume ntos/

oâbc€.org.br
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DEI
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CERTIDÃO

CERTIFICAMOS 9uê, o(a) advogado(a) THABITA MARIA
RODRIGUES COLARES, está inscrito(a) no quadro de advogados da

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, desde o dia

L6/O6/2OIO sob o no 23129' Certificamos, finalmente, que o(a)

referido(a) advogado(a) está Adimplente com a Tesouraria da

oAB/cE, ficando ressalvado o direito desta Seccional de inscrever e

cobrar débitos, ainda não registrados ou que venham a ser apurados

posteriormente.

Fortaleza, 05 de dezembro de 2023.

José Erinaldo Dantas Filho
Presidente

David Sombra Peixoto
Secretário Geral

FL

CPL
a

o
ç,o

oabce.oÍ9.bÍ

Avenrda Washjngton Soares. 800

Glraraíápes' Fortêteza/CÉ

CEP:60 810-300 - PABX 185) 3216 1600

Chave de autenücidade: 3,ia77 cTb-3acl-48,6r-a6c7-íd3b€d3c6615
Para veÍificar a autenticidade dêsse documento a{esse:
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CERTIDAO

CERTIFICAMOS que, o(a) advogado(a) VANESSA PAULA DE

ALÍI|EIDA ARAUJO, está inscrito(a) no quadro de advogados da

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, desde o dia

25lO4l2OOB sob o no 2OtO7. Certificamos, finalmente, que o(a)

referido(a) advogado(a) está Adimptente com a Tesouraria da

OAB/CE, ficando ressalvado o direito desta Seccional de inscrever e
cobrar débitos, ainda não registrados ou que venham a ser apurados
posteriormente.

Fortaleza, 04 de dezembro de 2023'

losó Erinaldo Dantas Filho
Presidente

Oavid Sombra Peixo,to
Secretário Geral

oabce org.bÍ

Avenida washrngton Soar€s. 800

Guaraíapss Fortaleza/CÉ

CEP:60.81t).300 - PABX (85) 3216.1600

Chave de autenticidade: 59E êêê3-1ê12-459(Fb64G-Go83a51bo7o6
Para verificar a autenticidade desse documento acesse:

httos://oa b- ce. imolanta. net. brlServicosOn line/Pu blico/ValidarDocumentos/
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CERTIDÃO

Fortaleza, 04 de dezembro de 2023.

L

C PL
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o

CERTIFICAÍI{OS que, o(a) advogado(a) ADENAUER MOREIRA, está

inscrito(a) no quadro de advogados da ordem dos Advogados do Brasil,

Secção do Ceará, desde o dia 03/1U2003 sob o no 16029'

Certificamos, finalmente, que o(a) referido(a) advogado(a) está

Adimplente com a Tesouraria da oAB/cE, ficando ressalvado o direito

desta seccional de inscrever e cobrar débitos, ainda não registrados ou

que venham a ser apurados posteriormente.

David Sombrô Pêixoto
Secretário Geral

Avenrda Wâshington Soa.es. 800

Guararapes' Forlâleza/CE

CEP: 60 810-300 - PABX (85) 3216 1600

José Erinaldo Dantas Filho
Presidente

Chave dê autentlcidade: Efc8929ê-1911-4tca-b28a-8tí:,7689453c
Para verificâr a autenticidade desse documento acesse:

httos://oab-ce. imgldnta. net. brlServicosOnllne/Pu blicolvalrda rDocumentos/

oabc€. org. br



HIN§TÉRIO OA FAZENOA
SecÍGtâria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSTTVA COT EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉB]TOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂE E À DíViDA ATIVA DA UNÉO

Nome: LI A E iIOREIRA ADVOCACIA SrS
CNPJ: 04.057.072000í-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

,í. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Cóáigo TÍibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão.ludicial que deteÍmina sua

desconsideração para fins de ceÍtifcaÉo da regularidade Íiscal, ou ainde não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em DÍvida Ativa da união (DAU) na Procuradoía-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eíeitos da ceÍtidão

negativa.

Esta cêrtidáo é válida para o eôtabêlecimento matriz e §ua§ filiais e, no caso de ente federativo, paía

todos os órgãos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere'se à situaçáo do

sujeito pa6ô-ivo no âmbito da RFB s da PGFN e âbrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alÍneas'a' a 'd' do paÉgraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 'Í 991'

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rô.gov.be ou <http:fvvwYy.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2l11n014.
Emiüda às 16:30:21 do dia 1810É,12024 <hoÍa e datia de BrasÍlia>.

Válidâ até 1511212024.
6digo de controle da certidáo: E5Bí.3FSB.E7A7'0E2í
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.



Ftefox hnps://consultapublica.s€faz.ce.gov.br/certidaoDegativrconsultarPdflt.
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

CeÉidão l{egatava de Débltos Estaduals
202407636t2s

Emitida para os efêitos da In§trução i{ormatlva No 13 de O2IOSIZOOL

IDEITTIFICAçÃO DO(A) REQUEREÍ{TE

Inscrição Estadual:
*tl}+i++ 'lt*t*t++ttl:l:l'ta++'lt!} '}'t+,}+t+a:i*++++ttt'l:|tl* *'l+++a,li:tt|t+ a't

crP, / cPF:

04057072000126

RÂzÃo soctlr-:

Rêssalyado o dareito da Fazenda Estadual dê inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apurada§, ceÉifico, Para 6ns de direlto, que revendo os t€gist!'os do
cadastro de Inedimptentê§ da Fâzenda Públlcâ Estadual - CADI E, veriÍicou-s€ nada
existir êm nomê do(a) requêr€nte acima identlflcado(a) até a Prêtêntê data €
hoÉrlo, ê, para consitâr, foi emitlda e6tã certidão'

I of I 18/0612024, 16:33

EMrrrDA Vra TNTERNET E)4 Lat0,6l2024 ÀS te:3r:oc
rrrLrDA ATÉ tz toal2o24

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endêrêço
l,Yww.sefaz.cê,gov.br



I Fortaleza

Flnanç.! SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS - SEF!N

crnrtoÃo NEGATIvA oe oÉa[os DE TRIBUToS MuNlctPÂt
F

o
o
a

c L

CeÍtificamos, para fins de comprovação perante teÍceiros, que a pessoa acima identiílcada, até a pÍesente dôta, não possui débitos

Oã Àatuiejá tiiOutaía para cóm o MunicÍpio de Fortaleza; ressàtvado, porém, à Secretaria Munlcipal das Finanças, o direito de

cóbrar e inscrever, a qualquer tempo, quãisquer dividas em seu nome na Íorma da legislaçáo vigente.

Certldáo Ne 2024/114967

CPF/C1{Pr: 04.057.07210001-26

Í{omê ou Razáo Soclal: UMA E MOREIRA ADVOCACIA s S

Endereço: R VICENTE LEITE 885 ALTOS ALDEOTA CEP 60170-151

Foitalezâ, 15 dG Abrll dG 2021lo'grzlt 2l

certidáo expedida gratuitamente com base no decÍeto 13 716, de 22 de dezembro de 2015'

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereço eletÍônico da Secretaria Municipal das Finanças - 5EF|N em

www.sefin.fortaleza,ce.gov.br.

VálLt até Um7nO21

Qualquer rasura ou emenda invalidaá este documento.

cERTIDÃo EMmDA vtA TNTERNET
http://wwrry.sefi n.f ortaleza,ce. gov.br
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CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inecriçião:
Razão

04.057.072IOOO1-26

UMA E MOREIRÂ ADVOCACIÂ SS

R VICENÍE LEITE 885 ALTOS / MEIRELES / FORTAI.ÍZÂ / CE / 50170.150
l:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceÍtifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FfiS.

Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vâlldade:12106 /20.24 a Ll/O712024

CcrtiÍicação Í{úmcro: 202406120447 0959665510

Informação obtida em 1810612024 16:31:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Nome: LIMA E MOREÍRjA ÀDVOCÀCrÀ S/S (MATRIZ E FILTAIS)
CNPiI: 04 .057.072/O0OL-26
Certidão t": 42990643 / 2024
ExpediÇão: L8/06/2024, ãs 16:31:40
validade: L5/]-2/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que rJrríÀ B tíoRBrRÀ ÀDvocÀcrÀ s/s (ríÀTnrz E FrÍ,rÀrs),
inscrito (a) no CNPJ sob o n' 04.05?.|72/OOOL-26, NÃo cot sTÀ como

inadimplente no Banco Nacional dê Devedores Trabalhislas.
Certidão emitida com base noa arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2-44O/2O!a e

L3.467 /2017, e no AEo Ot/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022 -

os dados constantea desta Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certsidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimerrtos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www. tst ' jus.br) .

Certsidão emitida gratuitamentse .

r!ÍFoRilÀçÃo rlrPoRrÀlfrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ídentificação das Pessoas naturai's e jurÍdicas
inadimplentês perante a .fustsiça do Trabalho quanto às obrigações
eetabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclueive no concernente aos
recol,himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos delerminados em 1ei; ou decorrentês
d.e execução de acordos firmados perante o Ministsério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iega1, contiver força execuE.iva.

CBRTIDÃO ÀIEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS
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CEARA

CERTIDAO

CERTIFICO, para os devidos fins, que revendo os arquivos desta
Secretaria, deles verifiquei que no sistema de anotações das
Sociedades de Advogados, consta o Registro de no 201 da Sociedade
LIMA E MOREIR I ADVOCACIÂ S/S, composta pelo(s) sócio(s):

ADENAUER MOREIRA
BEATRIZ SALES DE SOUZA CRISóSTOMO
CATARINA ARRUDA MAIA
GER]TIANNA DE FREITAS VIANA SALGUEIRO I,IELO
,oRGE HENRTQUE CÂRVALHO PARENTE
,OYCE LIMA ]IIARCONI GURGEL
ilAIKON ANTôilIO BAHIA DA SILVA
TTIARIAiIA COSTA FILIZOLÂ
RODRIGO iiARIAilO TORQUATO ltlAlA
SARAH LI]tiA ]IIARCONI GURGEL
THABITA ]IIARIA RODRIGUES COLARES
VANESSA PAUIÁ DE ALUEIDA ARÂUJO

Certifico, ainda, que a referida sociedade foi registrada em
14lO9l2OOO. Certifico, ainda, que a referida sociedade está
Adimplente com a Tesouraria.

Fortaleza, 04 de dezembro de 2023,

losé Erinaldo Dantas Filho
Presidente

David Sombra Peixoto
Secretário Geral

Avenida Washrngton Soares 8o0

Guararapes - Fortâloza/CE

CEP:60 810-300 PABX (85) 32161600

C)

oabc€.or9.br
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CEARÂ
chave de autenticidade: z,d994e4-a(íE.4o16-bc1

Para verificar a autenticidade desse documento acesse:
mentoi rDont net. br ServicosOni

Avenda Wâshington Soares, 800

Guaraíapes Fortalgza/CE

CEP:60 810'300 PABX (85) 3216 1600 oabce.org.br
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ATF§TANO NE CAPÂCIDADE TÉCNICÂ

O SERVIçO DE APOIO,ÀS MTCRO E PEQUENÂS EMPRESÂS DO EST/IDO DO CEARÁ-SEBRAE/CE
sociedade ciül sem fins lucrativot integrante e ünculado ao sistema SEBRÂE, inscrito no CNPJ (MF) sob o

Lc 07.121.494/0O01-01, com sede e endereço na Avenida Monsenhor Tabosa, n.e 777, Praia de lracema,
Fortâleza, Ceará, CEP: 60.165-065, neste ato representado pelo seu Diretor de Administração e Finânçâs,

Sr. RÂIMIJNDO REGINÁLDO BRAGA LOBO, brasÍleirq divorciado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF

sob o rJ-e 320.652-213-72, na forma do seu Estatuto Social, atesta para os deúdos fins e efeitos legais que a

a sociedade LIMÁ E MOREIRÁ ÂITVOCACIA S/S, ahrâl dênominaÉo do escritóúo CID MARCONI
ADVOCACTA S,/S, regularmente inscúta na OAB/CE, sob o oe 2OL, inscrita no CNP, sob o Ne

04.057.072/0001-26, com sede na Rua Vicente Leite, 885, Atos, Meireles, em Fortaleza/CE, vem
realizando, de maneira satisfatoria, aFavés do ConEato rl-e l2l2/2022, os seFrtços abaixo descritos:

1. OBIETO:
PrestâÉo, pelo CONTRÂTADO, de serviços de assessoúa jurídica em âmbito administ!-ativo e iudicial em
toda e qualquer esfera.

2. LOCÁr. DE EXiECUçÃO DOS SERVIçOS:
0s serviços estão sendo prestados no Estado do CeaÉ.

3. DESCRTçÂO DOS SRV!çOS
Os serviços corresponderâo à orientaÉo preventiva, por consultas, pareceres e reuniões deliberativas,
quando necessários, assim como o aiuizamento de ações, quando o SEBRÁE/CE funcionar no polo ativo da

demanda; apresentâção de defesa, quando no prSlo passivo, acompanhando e executando todos os atos
processuais necessários para a defesa dos interesses do SEBRAE/CE, nos seguintes ramos do direito:

Constitucional, administrativo, tributário, ciüI, comercial, internacional, preüdenciário e

trâbalhista;
Representação externa do CONTRÁTÁNTE, ,unto âo SEBRAE/NA e demais entidades, onde por
delegaçâo da Diretoria, for necesúria sua atueÉo.

,T. PERÍODOS DE BECUçÂO E DE VIGE{CIA
0 prazo de execução e de ügência do obieto do Contrato ne 1212/2022 compreende os períodos de
or / tz 12022 a 30 I tl /2024.

Âtestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados de acordo com os parâmeros técnicos de
qualidade exigidos para o obieto conratado e no prazo pactuâdo, inexistindo fatos, até a presente data,
que desabonem a conduta de seus profissionais.

O presente atestado de capacidade tecnica tem prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de

sua emissão.

Foftaleza/CE,2O de iunho de 2024.

RÁIMTJNDO REGINÁLDO BRÁGA LOBO
DIRETOR DE ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS

SEBRAE/CE



s,EBRAE--

--
PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documeírto acima foi proposta para assinatura digital na plataforma Portâl

de Assinaturas do Sêbrae CeaÉ. Para veÍificar as assinafuras clique no

link ou no QRCode e verifique a validade do documento iunto ao sistema.

ldentifi cação Extema: RDACDIREXLIMA-E-MoREIRA-AD...

Dâta: 2W0612024 t 0:05:,16 {3:m

§"! DEI
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a sociedadê LliiA E ÍúOREIRA ADVOCACIA S/S,

inscrita no CNPJ sob o no U.057.072/0001-26 estebelêcida na Rua Vicente Lêite, 885,

altos, CEP: 6Gt7O-150, Baino Meireles, em Fortaleza/CE, presta(ou)/executa(ou) para

este Sindicato das indústÍias de calçados de Crato entidadê sindical inscrita no CNPJ

sob o no 03.457.9271000143com sede na Rua Barbara de Alencar,TEg no municíPio

de CRATGCE, serviços de consultoria jurídica nas esíeras prêventiva e contenciosa,

patrocinando ações na def6a dos inteÍesses da contÍatante e defendendc.lhe nâs

contrárias, nas áÍeas de Oireito Administrativo, Sindical e Trabalhista, incluindo

consultoria em matéria legisletiva, quândo nêcessário.

Atestamos ainda, que tais seÍviços estão sendofforam exêcutados salisÍatoÍiamente,

não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigaçóes assumidas.

Crato, 25 de Junho de 2024.

d ub'*r,:i;"Tfl*","-"
- v..,liqu. .. nnÉr/và,ó, 

'o 
re bÍ

Do.ú@nto !uí&ó d,316rmíe

Cleyton Menzen

Presidente
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SINDICATO DO6 ESTABELECIMENTOS DE EDUCAçÂO E ENSINO

DA LIVRE INICIAÍIVA DO ESIADO DO CEARÁ

ATESTADO DE CAPAC]DADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a sociedâde LlmA E MOREIRA ADVOCACIA S/S,

inscrita no CNPJ sob o no U.057.072,0001-26 estabelecida na Rua Vicente Lêite, 885,

altos, CEP 60.17G150, baiÍro Meireles, em Fortaleza/CE, presta para este SINDICATO

DOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA, ESCOLAS DE IDIOMAS,

ENSINO LIVRE, ENSINO PROFISSIONALIZANTE E EOUCAÇÂO SUPERIOR NO

ESTADO DO CEARÁ - SINEPE/CE, entidade sindical inscrita no CNPJ sob o no

07.352.529/0001-13, com sede na Rua SenadoÍ Pompeu, no. 1381, baino Centro, no

município de Fortaleza/CE, seÍviços de consultoria jurídica nas esÍeras preventiva e

contenciosa, patrocinando ações na defesa dos interessês da contratante e

defendendo-lhe nas contrárias, nas áreas de Direito Administrativo, Sindical e

Trabalhista, incluindo consultoria êrn matérie legislaüva, quando nêcêssário.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfáoriamente, não

existindo em nossos registros, áé a presente data, fatos que desabonem sua conduta

e responsabilidade com as obrigaçôes assumidas.

FoÍtaleza, 18 de Junho de 2024.

gvb
oo<uliHto à!.'n..ro d'ail:tmnt
rlÂE D scotcÁs nl6tl-ou,loa
D.ú: 25/06/202. 15:.2:25{300
kífqú.dhn Á:rváhdáÍ 

'b 8dú

MARIA DAS GRAÇAS BRINGEL OLINDA

Presidente

Rua Senador Pompeu, 1381- CentÍo - (85) 4012{aOO - sinepe-c€Osinepê.ce.orÉbr
CEP mO25OO1 Fortaleza/CE - htlp:/ /Nww.sinepe-ce.org.br

çn

J :l
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ATESTADo DE cAPActDADe rÉcxrca

Atestamos para os devidos lins que a sociedade LltA E moRElRA ADVOCACIA S/S'

inscrita no CNPJ sob o no u.o57.0721000'l-26 estabelecida na Rua Vicente Leite' 885,

altos, CEP: 6G17G.150, Bairro Meireles, em Fortâleza/CE, presla (ou)/executa(ou) para

este Sindiceto da lndústria de Calçâdos de Fortaleza, entidade sindical inscrita no CNPJ

sob o no 07 .U'l .1?410001-15, com sede na Av. Barão de Studart 19E0 - 1o andar -

Aldeota, no municÍpio de FortalezaloE, serviços de consultoria jurídica nas esferas

preventiva e contenciosa, patrocinando ações na defêsa dos inteÍess6 da erntratante

e defendendo-lhe nas contrárias, nas áreas de Direito Administraüvo, Sindical e

Trabalhista, incluindo consultoria em matérie legislativa, quendo necessário.

Atestamos ainda, que tais sêrviços estão sendo/foram execúados satisfatoriamente,

não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigaÉes assumidas.

Fortaleza, 18 de Junho de 2024.

ndré Luis Pin to
Presidente SINDCAI-F

Av. BâÍâo de §udart, 1980 - ío andar FoneJFax (085) 3261-2250 CEP: 60120401
CNPJ: 07.341.13410001-15 Site: www srndcaf orq bi E-mail: sindcalÍ@srndicato sfiec oro br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a sociedade LIMA E MOREIRA ADVOCACIA S/S

, inscrita no CNPJ sob o no M.O57.O72|ON1-26 estabelecida na Rua Vicente Leite, 885,

altos, CEP: 60-17&150, Baino Meireles, em Fortaleza/CE, presta(ou)/executa(ou) para

esta empresa ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA., pessoa

jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 02.223.9Í5610014-38, com sede na

Rua Frei Mansueto, no 160, CEP 60.'17í070, Baino Meireles, no município de

FoÍlalezaloE, o(s) serviços abaixo espêcificados, no período de 2310312003 dé a

presente data.

. SERVIÇOS EXECUTADOS: serviços dê natureza advocatícia, nas

esferas preventiva e contenciosa, patrocinando ações na deÍesa dos

interesses da contratante e defendendo-lhe nas contrárias, nas áreas de

Direito Civil/Consumidor, EmpresaÍial, Sociêtário, lmobiliário,

NegociaÉo e RecuperaÉo de Crédito, Ambiental, Sindical, Trabalhista

e Tributário.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendolforam execúados satisfáoriamênte,

não existindo, em nossos rêgistros, até a presente data, Íatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigaçôes assumidas.

Fortaleza, 18 de Junho de 2024

oo.uffi tô 8rnrdô ó,ôrâft nrr
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ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL BRASIL LTDA.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a sociedade LlilA E OREIRA ADVOCACIA S/S,

inscrita no CNPJ sob o no 04.057.077100o1-26 estabelecida na Rua Vicentê Leitê, 885,

altos, CEP: 6G17G150, Baino Meireles, em Fortaleza/CE, pres{a(ou)/executa(ou) para

esta empresa coNDoMíNlo Do EDIFíclo coMFoRT suíTES, pessoa jurÍdica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 02.161.61210001-91, com sede na Rua Frei

Mansueto, s/no, CEP 60.175-070, Baino Meireles, no município de Fortaleza/CE, o(s)

seÍviços abaixo êspecificados, no período de 2310312003 alé a presente data.

. SERVIÇOS EXECUTADOS: serviços de natureza advocatÍcia, nas

esferas preventiva ê contenciosa, patrocinando ações na defesâ dos

interesses da contratante e defendendclhe nas contrárias, nas áreas de

Direito CiviUConsumidor, Administrativo, lmobiliário, Sindical, Trabalhista,

Tribúário e Penal-TributáÍio.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendofforam executados satisfatoriamente,

não existindo, em nossos registros, até a presente data, Íatos que desabonem sua

condúa e responsabilidade com as obrigações essumidas.

Fortaleza, 18 de Junho de 2024
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(Carimbo e assinatura)
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CEARA

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que revendo os arquivos desta

Secretaria, deles verifiquei que no livro B das Sociedades de

Advogados, consta o Registro de no 201 da Sociedade LIiiA E

MOREIRA ADVOCACIA SlS, composta pelos advogados

ADENAUER MOREIRA, BEATRIZ SALES DE SOUZA

CRISóSTOiIO, CATARINA ARRUDA }IAIA, GERIIAI{NA DE

FREITAS VIAI{A SALGUEIRO MELO, IORGE HEilRIQUE

CARVALHO PARENTE, JOYCE LII'IA IIIARCOilI GURGEL IIAIKON

ANTôNIO BAHIA DA SILVA, ÍIIARIANA COSTA FILIZOLA,

RODRIGO MARIAI{O TORQUATO MAIA, SAR,IH LI]IIA MARCONI

GURGEI-, THABTTA TTIARIA RODRIGUES COLARES E VANESSA

PAULA DE ALIiEIDA ARAUJO. Certifico, finalmente, que a referida

Sociedade está Adimplente com a Tesouraria

Fortaleza,2T de junho de2024,

David Sombra Peixoto

Secretário-Geral

Documento Gerado por: ROSANA DE II|ENESES ALIIIEIDA.
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CEARA

CERTIDAO

CERTIFICO, a requerimento do(a) advogado(a) JOYCE LIMA

MARCONI GURGEL, que o(a) mesmo(a) está inscrito(a) no quadro de

advogados desta Secção, sob o no 10591-DEFINITIVA desde

16110,11995. Certifico, ainda, que o(a) referido(a) advogado(a) não

sofreu nenhuma penalidade disciplinar transitada em julgado no âmbito

deste Conselho até a presente data. Certifico, finalmente, que o(a)

referido(a) advogado(a) está Adimplente com a Tesouraria.

Fortaleza, 20 de junho de 2024,

David Sombra Peixoto

Secretário-Geral

Documento Gerado por: ROSANA DE MENESES ALMEfDA.
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eAf
CEARA

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS que, o(a) advogado(a) ADENAUSA g@f,flRA, está
inscrito(a) no quadro de advogados da Ordem dos Advogados do Brasil,
Secção do Ceará, desde o dia 03/1U2003 sob o no 16029.
Certificamos, finalmente, que o(a) referido(a) advogado(a) está
Adimplente com a Tesouraria da OAB/CE, ficando ressalvado o direito
desta Seccional de inscrever e cobrar débitos, ainda não registrados ou
que venham a ser apurados posteriormente.

Fortaleza, 04 de dezembro de 2023.

José Erinaldo Dantas Filho
Presidente

David Sombra Peixoto
Secrelário Geral

oabce.org.br

Avenrda Washrngton SoaÍes 800

Guararapes Fortaleza/CE

CEP: 60 810-300 - PABX (85) 3216 1600

Chave de autenticidade: EÍc8929G-1911-4ÍG8-0288-8!í:!7689453c
Para verificar a autenticidade desse documento acÊsse:

httos://oab-ce. imolanta. net. brlSe rvicosO n line,/Pu blico/Valid a rDocumentos/



eAf
CEARA

CERTIDÃO

CERTIFICO, para os devidos fins, que revendo os arquivos desta

Secretaria, deles verifiquei que no livro B das Sociedades de

Advogados, consta o Registro de no 201 da Sociedade LIltlA E

MOREIRA ADVOCACIA SlS, composta pelos advogados

ADENAUER MOREIRA, BEATRIZ SALES DE SOUZA

CRISóSTOIIO, CATARINA ARRUDA }IAIA, GER]IIAI{NA DE

FREITAS VIANA SALGUEIRO MELO, IORGE HENRIQUE

CARVAL}IO PARENTE, JOYCE LIIIA MARCONI GURGEÇ MAIKON

AilTôilIO BAHIA DA SILVA, IIARIAÍ{A COSTA FILIZOLA,

RODRIGO I,IARIANO TORQUATO ilAIA, SARÂH LIMA ilARCONI

GURGEL THABTTA }IARIA RODRIGUES COLARES E VANESSA

PAULA DE ALIIIEIDA ARAUJO. Certifico, finalmente, que a referida

Sociedade está Adimplente com a Tesouraria

Fortaleza, 27 de junho de 2024.

David Sombra Peixoto

Secretário-Geral

Documento Gerado por: ROSANA DE II|EÍ{ESES ALl'lElDA.

Avenrda Washrngton SoaÍes 800

Guararapes Fortalêza/CE

CEPI 60.810-300 - PABX (85) 3216 1600
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CEARA

CERTIDÃO

CERTIFICO, a requerimento do(a) advogado(a) JOYCE LIl'lA

MARCONI GURGEL, que o(a) mesmo(a) está inscrito(a) no quadro de

advogados desta Secção, sob o no 10591-DEFINITIVA desde

l6tl}lt995. Certifico, ainda, que o(a) referido(a) advogado(a) não

sofreu nenhuma penalidade disciplinar transitada em julgado no âmbito

deste Conselho até a presente data' Certifico, finalmente, que o(a)

referido(a) advogado(a) êstá Adimplente com a Tesouraria.

Fortaleza, 20 de junho de2024.

David Sombra Peixoto

Secretário-Geral

Documento Gerado por: ROSANA DE MENESES ALMEIDA.

Avenrda Weshrnglon Soares. 800

Guararapos Fortâleza/CE

CEP: 60.E10 300 - PABX (85) 3216.1600
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Estado do Ceará

CÍfunara Munfut'pal de Limoeirc do Nofie
Dielogo, Compromisso e Trabelho

auroRrzaÇÃo à

rNExlctBtLtDADE DE LtclrAçÃo oe No í.2806-2024

Objeto: Contratação da prestação de seruiços de Gonsultoria jurldica em atoa ê
procedimentos do funcionamento administrativo e juridico da Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte - Ceará.
,I . DA CONTRATAçÃO

Diante da necessidade dos serviços do objeto em tela amplamente

detalhados em suas quantidades e especiÍicidades no Termo de Referência que segue

anexado, e, considerando o que se apresenta, segue para fins de instrução deste

procedimento fundamentaçâo para contrataÉo dos mesmos por inexigibilidade de licitaçâo.

2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Artigo 74, inciso lll e alineas "C e "e' da Lei Federal n" 14'133f21 e

artigo 'f o, caput e incisos, e o art. 30 - A, da Lei Federal no 8.906/94 (incorporado pela Lei

14.039 de '17 de agosto de2O2O):

3 - DO CONTRATADO.

A contratação em pauta, sendo possível tecnicamente e legalmente,

deverá ser formalizada com escritório de advocacia Lima e Moreira Advocacia S/S, CNPJ

04.057.072|000í-26, Endereço: Rua Vicente Leite, 855, Altos, Meireles - Fortaleza -
ceará - cEP: 6{t170-í50 - Telefone: (85) 3052 - 3052, E-ilAIL: qiur@limaemoreira adv.br,

o qual possui inquestionável eonhecimento técnico juridico, com ampla e exitosa atuação

profissional e vasta qualiÍica@o técnica na área.

,I - DO VALOR DA CONTRATAçÃO.

O valor da contrataÉo será de RS 7.500,00 (sete mil e quinhentos

reais) mensais, perfazendo um montante de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para o

período de 06 (seis) meses.

lnforma ainda que o custo da contrataçâo se encontra dentro do valor

mercadológico aferido através de valor de referência oficial (tabela de honorários 2024) da

OAB/CE.

5 - AUTORIZAçÃO.

Considerando a complexidade dos serviços advocatícios na área

pública;

Considerando que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte não

disponibiliza de mão de obra suficiente para atender a demanda crescente dos serviços,

sendo indispensável apoio efetivo e direto ao Setor Jurídico desta Câmara Municipal;

Rua Cef. Malveira 2266 - Cenlro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4I4o
CNP,01.S36.913/OOO1-05-CEP:62930-000-Email:camara-limoeiro@hotmail.com /



Estado do Ceará

CÍitnara Munidpal de Limoeiru do
Dielogo, Compromisso e Trabalho

3r,1rc. r" rhâ"
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

ED
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Considerando a necessidade de assessoramento direito também na

esfera extrajudicial em formato de consultoria;

Considerando ainda que a contração de escritório de advocacia é uma

situaçáo sui genens que demanda inclusive, a confiança do gestor no profissional que presta

os serviços.

Considerando a contratação atende os requisitos legais ensejadores de

inexigibilidade de licitação contidos no artigo 74o, inciso lll, alíneas "b", "c'e "e" e § 30, e do

artigo 60, inciso XVlll, alínêas "b', 'c'e "e" da Lei Federal no 14.133121 e nos artigos 1'e 3" -

A, da Lei Federal no 8.906/94.

Deftno, AUTORIZO e para conatar, AUTUOU o presente
procedimento administrativo licitatorio de INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO, conforme
Termo de lnexigibilidade e Projeto Básico Final aprcsentados em anexo.

Limoeiro do Norte - Ce., 28 de junho de 2024.

Rua Cel. MalveiÍa 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
cNPJ o1.836.913/0001-o5 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

t.



Estado do Ceará

CÍimara Munidpal de Umoeiru do
Dielogo, Compromigso e Trabelho

pnocesso oe ucrreçÃo
TERMO DE INEXIGIBILIDADE oe ucrrlcÃo No 1.2806-2024

- JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTlcÃo-

TNTERESSADO: CAiIARÂ ilUNICIPAL DE LIilOEIRO OO lOnrelCelnÁ

PROCESSO ADmIN§TRATIVO No í.2006-2024

tNExtctBtLrDADE DE LtctrAçÃo N' 1.2806-2024

OBJETO: Contratação da prestaçáo de serviços de consultoria jurídica em atos e procedimentos do

funcionamento administrativo e juridico da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará.

CoNTRATADO: Lima e Moreira Advocacia s/s - CNPJ 04.057.072J0001-26 - End.: Rua Vicente

Leite, 855, Altos, MeiÍeles - Fortaleza - Ce. - CEP: 60170-15O

. PREATBULO.

Trata-se de procedimento licitatório realizado na modalidade lnexigibiíidade de licitaçâo, para

Contratação da prestação de serviços de consultoria jurídica em atos e procedimentos do

funcionamento administrativo e juridico da Cámara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará com

fundamento legal disposto nos artigos 74o, inciso lll, alíneas'b','c" e'e'e § 30 e artigo 60, inciso

Xvtll, alíneas "b', 'c" e "e' da Lei Federal no 14.133121, e artigo 1' e 30 - A, da Lei Federal no

8.906/94.

- DOS SERVTçOS A SEREiI CONTRATADOS -

- Espêclficação e ÍoÍma de execução dos servlços

Os serviços seráo prestados à procuradoria jurídica da contratante, ao seu presidente, aos

vereadores e aos funCiOnários, na fOrma consultiva e sempre que demandado, na seguinte forma:

o Consuhoria jurídica à Càmara Municipal no tocante aos seus atos e fatos funcionais;

. Consultoria juridica à Câmara Municipal no patrocínio de ações perante terceiros;

. Consultoria jurídica à Câmara Municipal no patrocínio de acompanhamentos e defesas de

dêmandas junto aos Tribunais de Contas e órgãos de controle;

o Consuttoria jurídica à Câmara Municipal junto aos órgáos administrativos das esferas federais

e estaduais e municipais;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4f4O
CNP, o1.836.913/OOo1-05 - CEP:6293o-000 - Email;camara-limoeiÍo@hotmail.com

OBJETO
Contratação da prestação de serviços de consultoria jurídica em atos e
procedimentos do funcionamento administrativo e juridico da Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará

UNIDADE Mensal

QUANTIDADE 06 (seis) Meses



Estado do Ceará ED
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Dialogo, Compromisso e Trabalho

o Consultoria jurídica à procuradoria jurídica e a secretaria da casa por meio do

aconselhamento preventivo e acima de tudo mediante emissão formal de respostas, pareceres e

consultas, e ainda por intermédio de acompanhamento das demandas administrativos e judiciais em
que a câmara municipal seja ou venha a ser parte;

o Consultoria jurídica ao gabinete da presidência por meio do aconselhamento preventivo,

emissão formal de respostas, pareceres e consultas sobre as demandas funcionais e tomadas de

decisôes por parte do presidente;

o Consultoria jurídica em demandas administrativas e jurídicas existentes ou que venha a

existir, especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceara [CE), Justiça Estadual (1o e

2o Grau), Justiça Federal (1" e 2o Grau), e Tribunais Superiores (STJ e STF), Justiça do Trabalho,

dente outros.

- Outras informação quanto a exêcução dos serviços

O contratado deverá realizaÍ a prestação dos serviços para no mínimo 10 (dez) horas técnicas

profissional mês;

Os seNiços serão consultivos na forma escrita ou verbal, dependendo da releváncia do caso;

Os serviços poderão ser prestados no escritório do contratado, ou, quando necessário, na sede da

Câmara Municipal de Limoeiro do Nortê - Ceara.

- OiretÍizês da contÍataÉo

A sociedade de advogados contratada obriga-se a

a) Seguir as diretrizes técnicas da Câmara Municipal. emanadas diretamenle ou por intermédio

dos seus órgãos auxiliares, aos quais a Contratada se reportará nas questões controvertidas ê

complexas, comprometendo-se a adotar a tese jurídica que lhe for recomendada, predispondo-se ao

debate teórico que vise ao aprimoramento e padrão mÍnimo da defesa dos direitos da Contratante,

comprometendo-se a Càmara Municipal no Íomecimento de documentaÉo e subsídios instrutórios.

b) Manter a Câmara Municipal atualizada com informaçôes sobre todas as demandas em que

promoveu consultoria, Íazendo e protocolando relatório do contrato;

c) Não se pronunciar à imprensa em geral, acerca de quaisquer assuntos Íelativos às atividades

da Câmara Municipal e sua atividade profissional contratada, bem como quanto aos procêssos em

que for a Contrâtante intere§sada;

d) Disponibilizar documental e virtualmente à Câmara Municipal cópias das peças elãboradas

em cumpÍimento ao contrato;

e) Quando da rescisão contratual, apresentar relatório dos processos judiciais da Câmara em

que promoveu consultoria, inc,lusive das respostas aos encaminhamentos adminiíralivos produzidos

e a sua respectiva documentação;

f) Realizar os serviços contratedos sem êxclusividade, câbendo à Càmara Municipal, segundo

critérios de opoÍtunidade e conveniência, de acordo com sua estratégia de atuaçáo, decidir em quais

processos avocará o patrocínio da contratada.
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- JUSTIFICATIVA DA CoNTRATAÇÃO .

As gestões públicas como um todo se encontram diante de um novo cenário de exigências sob as
quais demandam alto nível de conhecimento, especialmente no tocante a legalidade dos atos e

ações praticadas tanto quanto a gerência e gestão dos recursos quanto nas suas formalidades
legais- Com as Câmara Municipais não é diferente.

Com o crescimento do emaranhado mundo de normas a serem atendidas, buscar solução que

contemple os preceitos legais é alicerçada acima de tudo na necessidade de também evoluir e
acompanhar as inúmeras e cotidianas mudanças incrementadas nos processos de gestão e serviços

dos órgãos públicos, e em nosso caso, esta tem sido premissa inafastável enquanto gerente de
recursos da sociedade. Desta forma, contratar assessorias e consultorias capacitadas e qualificadas

é tamtÉm promover condições para melhor gerir o bem público, sendo este fim, um dos lastros

regrado e inserido na estratégia de gestão do gestor presidente desta câmara.

Ademais, é importante ressaltar que o corpo jurídico do legislativo municipal, mesmo com toda a
competência que dispôe, náo teria capacidade súciente pera etender e todas as demandes jurídicas

e administrativas, especialmente em virtude da necessidadê de tempo para estudos e

desenvolvimentos de teses nos mais diversos tribunais e órgãos nos quais os processos

administrativos e judiciais tramitam, cârecendo assim de apoio e suporte de proÍissionais com

conhecimentos técnicos especializados com tempo disponível para auxilia-los.

Nestes termos, e ainda levando em consideraçáo a diminúa quantidade de yofissionais do corpo

próprio da Câmara de Limoeiro, e, visando semprê administrar a coisa pública coma a máxima

eficiência, legalidade e transparência, vemos como necessária a contrataÉo de serviços

especializados em consultoria jurídica em atos e fatos de cunho administrativo e jurídicos desta casa

legislativa.

Desta Íorma, resta jE[!E!@ a contratação dos serviços de Consuhoria juridica em paúa.

. DA LEGALIDADE DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE -

- Da possibilidade legal da inexigibilidade

A licitaçáo é a regra para a corÍratação de obras, compras, alienaçôes e serviços perante a

AdminiíraÉo. Contudo, a própria ConstituiÉo, ao consagrar a regra da licitaÉo para as

contratações públicas, prevê, de forma expressa, a possibilidade de o legislador excepcionáJa:

Att. 37. A administraçáo pública direta e indireta de qualquêt dos Poderes da

União, dos EsÍados, do Distrito Fedenl e dos Municipios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência

e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as oÓras, servtços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a lodos os concoÍentes, com

cláusulas que estabeleçam obigações de pagamento, mantidas as andições
efetivas da propo§a, nos temos da lei, o qual somente permitirá as
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exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumpimento das obigaçfus" (grifo acrescentado).

Tanto a Lei 8.666/93, hoje revogada, quanto a Lei '14.133121, nova Lei das Licitações ratificam as
exigências do citado inciso constitucional. No caso da Lei 14.133121, nova Lei das Licitações, aqui
utilizada, a ratiÍicação em comento esta fundada em seu artigo 20 e 74o. Vejamos:

Lft. 20 Esta Lei aplica-se a:
l- alienação e concessão de direito real de uso de bens;
ll - compra, inclusive por encomenda;
lll - locação;
lV - concessão e permissão de uso de bens públicos;

V - prestação de se/yigos, inclusive os ÍécnicGprof,ssiorais especializados;
Vl - obras e seviços de arquitetura e engenharia;
Vll - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.
(...)

Atí. 74. É inexigívet a ticitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:
I - aquisição de mateiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de
serulços que só possaín ser fomecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos;
ll - contratação de profissional do setor aftíúico, diretamente ou por meio de
empresáio exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião p(tblica;
lll - contrataçáo dos sêgur,:nÍês seryrços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notóia
especializaçáo, vedada a inexigibilidade para seruiços de publicidade e
divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessonas ou consuftorias técnicas e auditorias financeiras ou tibutáias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou seviços;
e) patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou administrativas;
D treinamento e apeúeiçoamento de pessoal:
g) restauração de obras de afte e de bens de valor históico;
h) contrcles de qualidade e tecnológico, análises, ÍesÍês e ensaios de campo
e laboratoiais, instrumentação e monitoramento de paràmetros especrricos
de obras e do meio ambiente e demais seruiços de engenhaia que se
enquadrem no disposÍo Í,esre lhc,so;
lV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
crêdenciamento;
V - aqui§ção ou locação de imóvel cujas caraclerÍsticas de instalações e de
localização tomem necessárta sua escolha.

Como visto, a regra é licitar. Porem tento a norma constitucional quanto a lei infraconstitucional
possibilitam, em casos e circunstancias especificas, que a licitaÉo possa ser dispensável. Para

tanto, os autos do respec{ivo processo administrativo devem estar composto de necessidade do
objeto, justificativa, dotaçáo orçamentaria, motivação da escolha e fundamentação demonstrando,
através de análises técnicas e econômicas a viabilidade da medida.
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- Dâ fundamontação lêgal da inexagibilidede

Conforme emana do caput do aúigo 74 da Lei Federal no 14.133121, em alguns casos, a competiçáo

entre os fomecedores é inviável por não haver a possibilidade de seleção objetiva entre as diversas

alternativas existentes ou por não haver, no mercado, outras opções de escolha. Nestas

circunstâncias especiais, a licitação é inexigível. Vejamos o disposto no art. 74, inciso lll e alíneas'b',
'c" e 'e' da Lei Federal no 14.133121.

"Aú. 74. É inexigível a ticitação quando inviável a competição, em esrycial
nos casos de:
(...)

Itt - contratação dos segu,htes servigos técnicos ês,€,cializados de natureza

predominantemente intelecÍual com profrssionais ou empresas de notÓia

especiatização, vedada a inexigibilidade para seruiços de publicidade e

divulgação:
(...)

b) parecerês, perícias e avaliaçóes em geral;

c) assessorrbs o u consultoias técnicas e auditorias financeiras ou tibutáias;
( "')
e) patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou administrativas;

Como visto, a norma legal em vigência admite a contratação por inexigibilidade de licitaçáo para

casos específicos, dentre eles quando da impossibilidade de competição entre conconente. É o caso

da contratação de serviço advocatício, vez que, tratam-se de atividades exclusivas dos advogados

aos quais recaem exclusivamente e capacidade técnica de imitir pareceres jurídicos, patrocinar

causas judiciais ou administrativas, bem como, serem oô únicos aptos a desenvolverem o serviço de

consultoria jurídica técnicâ especializada.

É relevante destacar que o artigo 1o, caput e incisos, e o art. 3o - A, da Lei Federal no 8.906/94

(incorporado pela Lei 14.039 de 17 de agosto de 2O2O), determinam lucidamente que as atividades

êm discussâo são privativas do profissional advogado. Veja-se.

Art. 1o São atividades privativas de advocacia:

t - a postulação a qualguer Órgão do Poder Judiciáio e aos juizados

especiais;
It - as atividades de consultoia, assessona e direção iurídicas-
(...)

Att. 3 - Á. Os se/vrbos profissionais de advogado são, por sua natureza,

técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos

termos da lei. (lncluÍdo pela Lei n" 14.039. de 2020)-

A propósito disto, o Ministro DiaS Tôffoli se manÚestou sobre o tema, pontuando que sêrviços

singulares são aqueles que demandam "pimor técnico diferenciado, detido por pequena ou

individuatizada parcela de pessoas, as guais impimem neles características diferenciadas e

pessoa,s. Trata-se de seÍvr?os cuja especialização requer apofte subietivo, o denominado tque do

especialista', distinto de um para outro, o qual os qualifica como singular, tendo em vista a
inviabilidade de comparar cun objetividade a técnica pessoal a subietividade, a paúicular

experiéncia de cada quat dos ditos especía/isÍas, falecendo a possibilidade de competiçãd .
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A mais disso, é necêssário lÍazet ao feito oúro tema, o da notória especializaçáo. Em resumo,
consirJera-se de notória especializaçâo o proÍissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no

campo de sua especialidade, deconente de desempenho anterior, êstudos, experiências,
publicaçôes, organÊação, aparelhamento, equipe técÍica ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades, pêímita iíúerir que o seu trabalho é indiscutivelmente adequado à plena satisfação
do objeto do contrataçâo.

Em relação a notória especializaçáo, assim preceitua a nova legislaçáo vigente. Vejamos:

Lei Federal 1 4.1 332,021
Aft. e Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cuio
conceito, no campo de sua especialidade, deconente de desempenho

anteior, êstudos, experiência, publicações, opanização, aparelhamento,
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite

infeir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato;

Ainda em relação a notória especializa$o da empresa contratada, os elementos residem na

formaçáo acadêmica e proÍissional do contratado, na experiência bem-sucedida em atuaÉes
pretéritas semelhantes devidamente documentadas a outros órgâos públicos, a habilidade

argumentativa e a capacidade de desenvolver teses inovadoras na área de direito público, dentre

outros fatores demonstrativos da expertise e capacidade técnica do profissional, conforme

dêpreende-se dos doGmentos constantes desse processo.

Verifica-se, neste caso, que a Câmara Municipal não pretende contratar um profissional de notória

especializaçáo para um serviço trivial ou rotineiro. A prestaçâo de Consultoria jurídica sobre temas
especÍficos da referida Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, a elaboração de pareceres

envolvendo questóes complexas, a resposta a consultas e os atos consultivos opinativos em
processos administrativos e jurídicos são indispensáveis ao bom funcionamento desta casa.

Já quarúo a inviabilidade de competição, tratando especiÍicamente dos casos das inexigibilidades

aplicáveis ao caso em análise, temos:

Art. 74. É inexigívet a ticitação quando inviávet a competição, em especial nos
casos de:
(...)

lll - contratação dos segulhres seÍviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notóia
especialização, vedada a inexigibilidade para seryiços de publicidade e
divulgação:
(...)
b) pareceres, perícias e avaliaçôes em geral;
(...)
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
(...)

Rua cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com



Estado do Ceará I
CÍimara Municiml de Urnoeiru do
Dielogo, Compromi*so e Trebelho

§ 30 Para fins do disposto no inciso lll do caput deste aftigo, ansidera-se de
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, deconente de desempenho anteior, êsÍudos, expeiência,
publicações, uganização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
rclacionados coÍn suas atividades, permita infeir que o seu trabalho é
essencia/ e reconhecidamente adequado à plena satisfação do obieto do
contrato.

Conoborando com o tema, trazemos o que destaca estatuto da OAB. Transcrevo:

LEI lf 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 - Dispõe soÔre o Estatuto da

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)

Art. ? - Á. Os se/viços profissionais de advogado são, por sua natureza,

técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos

temos da lei. (lncluído pela Lei no 14.039, de 2020)
Parágraío único. Considera-se notóia especialização o profissional ou a
sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade,

deconente de desempenho anteior, estudos, experiências, publicações,

oryanização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros regulsrÍos

relacionados coín suas atividades, permita infeir que o seu trabalho é

essencíal e indiscutivelmente o maís adequado à plena satisfação do objeto
do contrato. (lncluído pela Lei no 14.039, de 2020).

Como visto, todos os dispositivos legais reconhecem a impossibilidade da realizaçáo de licitaçáo

parâ os casos de contralação de serviço advocatlcio, vez que, é atividade exclusiva dos advogados a

capacidade técnica de imitir pareceres jurídicos, patrocinar causas judiciais ou administrativas, bem

como, serem estes os únicos aptos a desenvolverem os serviços de âssessorias jurídicas. Desta

forma, náo por acaso, tais dispositivos preveem de forma tácita a possibilidade da contrataçáo pela

Administração Pública de advogado por via da modalidade licitatória de inexigibilidade de licitaÉo.

Neste mesmo sentido já se pronunciou o STF - Supremo Tribunal Federal quando do julgamento da

Ação Direta de lnconstitucionalidade (ADC no 45) quando reconheceu a constitucionalidade da

contrataçáo por inexigibilidade do advogado.

Lado outro, devemos ainda um outro fator, o da confiança técnica intrínseca na relação advogado e

contratante. Neste caso, a contrataÉo se forma por um atenuante inquestionavelmente

carac{erístico que é o da confiabilidade na eficiência da prestação dos serviços.

Em outras palavras, a contraçáo de escritório de advocacia é uma situação sui genens que demanda

náo somente a prestação do serviço, mas envolve uma situação mais complexa que abrange,

inclusive, a confiança do gestor no profissional que irá lhe prestar os serviços.

Nestes termos, é inconteste que a realizaSo dê rêguler processo licitatório para o caso seria

inadêquado e inviável em razão de impossibilidade de fixaÉo de critério objetivos aptos a mensurar
o trabalho intelectual inerente à atividade advocatícia contratada.

Nota-se, poÍtanto, que a inexigibilidade de licitaçáo é único meio viável para a contratação do serviço
âdvocâtício especializado pela administraçâo pública. lsso porque, é através da inexigibilidade de
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licitação que a administraçáo pública, mesmo diante da existência de vários advogados com suas

especificas carâcterísticas, podê se manifestar em prol de um, em virtude da subjetividade levando

em consideração suas experiências de cunho particular, experiencias adquiridas, compatibilidade de

entendimento, confiança, etc. Por esse motivo, é que a administraçáo, utilizando-se do legal ato da

discricionariedade a ela conferida, avaliando todos os conceitos de valores variáveis em maior ou

menor grau, escolhe um dos especialistas dentre os tantos existentes.

Cumpre esclarecer, entretanto, que a contÍataÉo direta não exclui um procedimento licitatório formal
que obrigatoriamente deve ser cumprido. Sobre o assunto, o eminente proÍessor Marçal Justen Filho,

ensinou:

Tal como afrrmado inúmeras vezes, é inconeto afirmar que a contratação

direta exclui um "procedimento licitatÓio". Os casos de dispensa e
inexigibitidade de ticitação envotvem, na verdade, um procedimento especial e

simplificado para a seteção do contrato mais vantajoso para a Administração
púbtica. Há uma sétie ordenada de atos, colimando selecionar a melhor

proposta e o contratante mais adequado. Poftanto, ausência de licitação não

significa desnecessidade de obseruar formalidades prévias (tais como

verificação da necessidade e conveniência da contratação, disponibilidade de

recursos etc.). Devem ser obseruados os pincípios fundamentais da atividade

administrativa, buscando selecionar a melhor contrataçáo possive/, segundo

os pincípios da licitação. (JUSTEN FILHO, Maryal. Comentários à Lei de

Licitações e ContraÍos Administrativos. 12 ed. São Paulo: Ed. Dialética.2008.

p.366)

Diante do exposto, verifica-se que a contÍataçáo de um escritório de advocacia, estando presentes

as demais exigências, do ponto de vista legal, atende os requisitos, enquadrando-se perfeitamente

nas diretÍizes do artigo 74o, inciso lll, alíneas'b', "C e'e" e § 3o, e do artigo 60, inciso Xvlll, alínêas

"b", 'C e "e" da Lei Federal no 14.'133/21 e nos artigos 1" e 3" - A, da Lei Federal n" 8.906/94.

- DA CONTRATADA.

A contratação em pauta recaiu ao escritório de advocacia Llma ê Uorulra Advocacla SrS, CNPJ

01.057.O72IOOOí -26, EndêÍeço: Rue Vicontê Lêite,855, Altos, eireleg - FoÍtalêza - CêaÉ -
cEP: 60í70-íí) - Telefone: (s5) 3052 - 3052, E-[AIL: qiur@lrmaemoreira.adv. br, o qual possui

inquestionável conhecimento técnico lurídico, com ampla e exitosa atuação profissional ê vasta

qualificação técnica na área.

- Da documentação da contratada

Ainda que em via de inexigibilidade, é necessário que a pessoa jurídica ou física contratada

apresente toda sua documentaçâo de regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e FGTS válida e

em conformidade, bem como sua capacidade técnica e qualificações.

No caso em tela, a Câmara Municipal requereu da contratada toda documentação comprobatória

sendo de pronto atendida, evidenciando-se assim que a contratada está devidamente regular perante

os órgãos e entidades exigidos pela Lei. Ademâis, a contratada apresentou os cunículos e

certificados de todos os profissionais que comprão a equipe que desenvolverão as atividades
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consultivas junta a contratante acompanhados dos atos que atestam o vínculo funcional entre esses

e a contratada.

Para comprovaÉo de notória especialização a contratada apresentou atestados de desempenhos

anteriores satisfatórios.

. DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA -

A razáo da escolha do escritório contratado deve-se ao fato de sua notória especialização e da larga

experiência técnica profissional no desempenho de suas atividades junto a váíos órgáos da

Administraçáo Pública, entre outros- Comprova-se poÍtanto que se tÍatar de empresa cujo quadro

técnico multidisciplinar tem vasto conhecimento técnico jurídico. Foi levado em consideraÉo também

os exitosos trabalhos já desenvolvidos pelos sócios da pessoe jurídica contratada comprovando sua

capacidade técnica e notória especializaçâo.

V&se, portanto, que pela documentaÉo acostada ao presente processo, o escritório contratado

atende plenamente os requisitos necessários à sua contratação direta, por meio de inexigibilidade de

licitação.

Desta forma, nos termos do art. 6, incisos Xvlll, alíneas "b', 'c" e "e' clc. arl.74, §3 o da Lei n"

i4.133t21 e suas alterações posteriores, resta conÍigurada a licitude e legalidade da contratada visto

se tratar de escritório advocatício com reconhecida estrutura e conhecimento na área jurídica,

publica, administrativa, legislativa, tribúária e financeira, bem como com ampla experiência junto aos

órgãos da administração pública.

. JUSTIFICATIVA DO VALOR.

O valor da contrataçáo será de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo um

montante de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para o período de 06 (seis) meses, com

equivalência conespondente a 10 (dez) horas técnicas mensais, obtidos através de cotaÉo de

preços junto ao fomecedor.

Verifica-so que o custo da contrataçáo se encontra-se dentro dos padrôes de valor mercadolfuico

aferido através de valor de referência oficial (tabela de honorários 23.03.2023 e da Resolução no

O1l2O24 - ATUALIZADA, ambas da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Ceará) anexados

aos autos do processo.

Portanto, as diretrizes escolhidas para determinação e justificativa de valor consolidam a praxe

administrativa e as orientaçóes dos tribunais de contÍole e fiscalização parâ a estimativa de preços

por ocasiáo da instauraçáo de procedimento licitatório. Na situação, verifica-se que a Administraçáo

realizou determinaçâo dos preços de mercado dentro dos padrôes legais exigidos, refletindo,

efetivamente, o preço praticado no mercado consumidor pertinente através de noÍmatizaÉo de

órgão oÍicial da categoria, preenchendo aEsim as exigências legais necessárias.

- DA DOTAÇÔES ORçATENTÁRIAS -
As despesas decorrentes da contretaÉo, correráo à conta das seguintês dotaçóes Orçamentárias

UNIDADE
GESTORA

PROGRÂ]ÚA ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURO

1601 - CâmaÍa
Municipal.

O1.031.0001.2.092 - Funcionamento
do PodeÍ Legislativo Municipal.

3,3.90.39.00 - OutÍos
Serviços de terceiros -
pessoa iuridica

í500000000
Recur6os náo
vinculados de lmpostos.
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- DA coNcLusÃo -

Diânte do êxposto, verifica-se quê â contrataçáo do escritório de advocâcia

aqui pÍetendido, por via de inexigibilídade de licitaçáo, por estarem presentes todos preceitos

exigÍveis na legislação e todas as formalidades indispensáveis, é legal e tecnicamente possível.

Assim,

Considerando a complexidade dos serviços advocatícios na área pública;

Considerando que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte não disponibiliza

de mão de obra suficiente para atender a demanda crescente dos serviços, sendo indispensável

apoio efetivo e direto ao Setor Jurídico desta Cámara Municipal;

Considerando a necessidade de assessoramento direito também na esfera

extrajudicial em formato de consultoriâ;

Considerando ainda que a contraÉo de escritório de advocacia é uma

situaçáo sui geneis que demanda inclusive, a conÍiança do gestor no proÍissional que presta os

serviços.

Considerando o vasto conhecimento técnico jurídico, a capacidade técnica e

notória es peciallzacão da contratada;

Considerando que a contratação atende os requisitos legais ensejadores de

inexigibilidade de licitaçáo contidos no artigo 74o, inciso lll, alÍneas'b",'C e'e" e § 30, e do artigo 60,

inciso XVlll, âlíneas "b', 'c'e "e'da Lei Federal n" 14.133121 c/c com os artigos 1" e 3'- A' da Lei

Federal no 8.906/94.

Resta justificada a presênte INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em todos os

seus efeitos técnicos, legais e formais, corúorme detalhamento dos seÍviços especificados no

documento de formação de demanda e no Projeto Básico Final.

Seguem anexo.

. Projeto Básico Final;

. Minuta do contrato.

F.l UE l.

o
ao

L

Oo\?rr.-\í=-'Í.k,
Vereador Prêsidente

Câmara Municipal de Limoeiro d Norte
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PROJETO BASICO FINAL

UNIDADE ADIIINISTRATIVA: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

It{ExtcrBtLtDADE DE LlctrAçÃo DE No 1.2806-2021

í. DAs EspEctnclçôrs Do oBJETo E EsrtuATtvA DE GAsros.

1.í - DO OBJETO.

i.2 - EspEcrFrclçÃo E FoRtA DE ExEcuçÃo Dos sERvlços
1.2.1 - Os serviços serão prestados à procuradoria jurídica da contratante, ao seu presidente, aos

vereadores e aos funcionários, na forma consultiva e sempre que demandado, na seguinte forma:

o Consultoria jurídica à Càmara Municipal no tocante aos seus atos e fatos funcionais;

. Consultoria jurídica à Câmara Municipal no patrocínio de ações perante terceiros;

o Consultoria jurídica à Câmara Municipal no patrocínio de acompanhamentos e defesas de

demandas junto aos Tribunais de Contas e órgáos de controle;
o Consultoria jurídica à Câmara Municipal junto aos órgáos administrativos das esferas federais

e estaduais e municipais;
o consultoria lurídica à procuradoria jurídica e a secretaria da casa Por meio do

aconselhamento preventivo e acima de tudo mediante emissão formal de respostas, pareoeres e

consultas, e ainda por intermédio de acompanhamento das demandas administrativos e judiciais em

que a câmara municipal seja ou venha â ser parte;

. Consultoria jurídica ao gabinete da presidência por meio do aconselhamento preventivo,

emissão formal de respostas, pareoeres e consultas sobre as demandas funcionais e tomadas de

decisóes por parte do presidente;
o Consultoria jurídica em demandas administrativas e jurÍdicas existentes ou que venha a

existir, especialmente junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceara fiCE), Justiça Estadual (1o e

20 Grau), Justiça Federal (1o e 20 Grau), e Tribunais Superiores (STJ e STF), Justiça do Trabalho,

dente outros.
1.3 - OUTRAS TNFORilAÇÃO QUANTO A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

O contratado deverâ realizar a prestaçáo dos serviços para no mínimo 10 (dez) horas técnicas

proÍissional mês;

Os serviços serão consultivos na forma escrita ou verbal, dependendo da relevância do caso;

Os serviços poderão ser prestados no escritóÍio do contratado, ou, quando necessário, na sêde da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara.

í.4. DO CUSTO ESTIUADO OA CONTRAT

Rua Cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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OBJETO
Contratação da prestaÉo de serviços de consultoria jurídica em atos e
procedimentos do funcionamento administrativo e juridico da Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará

UNIOADE Mensal

QUANTIDADE 06 (seis) Meses

TENSAL: R$ 7.960,50 (sete mil, novecentos e sêssenta reais

centavos)

e cinquentaVALOR
ESTIÍÚADO DA

Didogo, Compromisso e Trabalho
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CONTRATAÇ TOTAL: R$ 47.763,00 (quarenta e sete mil, setecentos e sessenta e três

reais)
IIETORÂIL DE CALCULOS DE REFERENCIA DA ESTII'ATIVA DE CUSTO.

VALOR HORATECNICA: 1 HS = 5 UAD => 1H = 5x
VALOR UÊS: TO HS TECNICAS MÊS X R§ 796,05 = R$ 7.960,50

quarenta e sete mil, setêcentos e sessenta e três reais)

R$159,21 = R$ 796,05

VALOR 06 I$ESES: R$ 47.763,00 (

FONTE OFICIAL DA ESTIÍÚATIVA / REFERENCIA.

Valor 6timado corrcspondênte a í0 (qulnze) horas tácnicas menaa

e.o br-26-07 -2021.docxABELA-DE-HONORUAD-EM.R-,I5 e921-í.odf íoabce.o ro. b rl
Tabêla de HonoÉÍios da OAB/CE A-c .AUTUALIZACAO-O-RESOLUCAO-N.-01 2024ONSELHO-ESTADUAL

is, cujos valores Íoram extraldo3 da

2. DA NECESSIDADE DOS SERVIçOS
É fato que a gestão pública como um todo necessita de constente e especializado acompanhamento

jurídico que obietivam maior suporte e segurança ao gestor municipal no tocante a interpretaçáo e

aplicaçáo da legislaçáo vigente, bem como sanar dúvidas, obter orientaÉo coneta ao agir e manter-

se atualizado Sobre os instrumentos normativos que deve observar e exigir observância.

O serviço técnico jurídico especializado objeto da contraÉo aqui pretendida visa exatamente peÍmitir

a este vereador pr$idente e ge3tor de recursos públicos teÍ ao seu alcance a maior segurançe

jurídica quando do seu agir e diante das cotidianas tomada de decisôes que a funçáo lhe atribui,

sendo tâl segurança proporcionada por meio do aconselhamento preventivo e acima de tudo

mediante emissão Íormal de respostas, pareoeres e consultas, e ainda por intermédio de

acompânhamento das demandas administrativos e judiciais em que a cÀmara municipal seja ou

venha a ser parte, espêcialmente lunto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceara (TCE), Justiça

Estadual (1o e 20 Grau), Justiça Federal (1o e 20 Grau), e Tribunais Superiores (STJ e STF), Justiça

do Trabalho, dente outros.

A consultoria em comento será realizada junto ao atual corpo jurídico da Câmara, a gual, mediante o

seu diminuto quadro funcional possui esta necessidade, e ao Gabinete da Presidência que

corriqueiramente se depara com temas em que necessita de orientaÉo para tomada de decisóes de

forma acêrtada e legal.

Desta forma, mostra-se necessária a contrataçáo do serviço técnico jurídico especializado aqui

pautados para atender a demanda diária desta casa legislativa.

3. DAJUSNFrcATVA.
As gestões públicas como um todo se encrntram diante de um novo cenário de ex§ências sob as

quais demandam alto nível de conhecimento, êspêcialmente no tocante a legalidade dos atos e

açôes praticadas tanto quanto a gerência e gestão dos recursos quanto nas suas formalidades

legais. Com es Câmara Municipais náo é diferente.

Com o crescimento do emaranhado mundo de normas a serem atendidas, buscar solução que

contemple os preceitm legais é alicerçada acima de tudo na necessidade de também evoluir e

acompanhar as inúmeras e cotidianas mudanças incrementadas nos processos de gestáo e serviços

dos órgáos públicos, e em nosso caso, esta tem sido premissa inafastável enquanto gerente de

recursos da sociedade. Desta forma, contratar assessorias e consultorias capacitadas e qualificadas

Rua Cel. MalveiÍa 2266 - Centro - l-imoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
cNPJ 01.836.913/OOol-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail'com

V



Estado do Ceará ,. DEI

CÍimara Municipal de limoeirc do NoÉe o
IoDialogo, Compromisso e Trabalho

é tamkÉm promover condiçóes para melhor gerir o bem público, sendo este fim, um dos lastros

regrado e inserido na estratQTia de gestão do gêstor prêsidente desta cámara.

Nestes termos, e ainda levando em consideraÉo a diminuta quantidade de profissionais do corpo
próprio da Câmara de Limoeiro, e, visando sempre administrar a coisa pública coma a máxima

eflciência, legalidade e transparência, vemos como necessáriâ a contrataçáo de serviços

especializados em consultoria jurídica em atos e fatos de cunho administrativo e jurídicos desta casa

legislativa.

Desta forma, resta JUSTIFICADA a contratação dos serviços de Consultoria jurídica em pauta

4. DA LEGISLAÇÂO E IiIORUAS
4.1 - A contratada seÉ responsável pela observância da legislaçáo, em especial o Art. 74' da Lei

Federal no 14.133t21, e suas alteÍações, Lei n' 14.03912020, e das demais disposições aplicáveis às

Licitaçóes e Contratos Administrativos, balizando-se, ainda, nas disposiçôes da Lei n. 8.906/94 -

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

4.2 - Os casos omissos que se tomarem controvertidos em face das cláusulas do contrato seráo

resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado do Ordenador de

Despesas da contratante.
5. DA OUALTFTCAçÂO TÉCMCA.
5.1. Para qualificaçáo técnica profissional o contratedo deverá comprovar:

5.1.í. Certidâo expedida pela entidade profissional competente, comprovando a inscriçáo e

habilitaçáo para o exercício da proÍissão por parte da licitante e de todos os profissionais, sócios e

não sócios, que pÍestarão os serviços objeto desta contrataçáo;

5.1.2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deveráo pêrtencer ao quadro

permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo- se como tal, para

fins desta comprovação:
5."1.2.í - Quando sócio: comprovaÉo de seu vínculo por intermédio de contrato/estatúo social;

5.1.2.1 - Administrador ou o diretor: a comprovaÉo se dará através do registro em Carteira de

Trabalho e Previdência Social do empregado;
5.1.2.3 Prestador de serviços: apresentaçáo de contrato escrito firmado com a contratada e

registrado na Entidade ProÍissional Competente (OAB).

5.1.2.4. No deconer da exêcução dos serviços, os proÍissionais de que trata este subitem poderáo

ser substituídos, nos termos na Lei Federal no 14.133121 , por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que a substituiÉo seja apÍovada pela Administraçáo.

5.1 .3. Capacitação técnico-profissional: comprovaÉo do licitante de possuir em seu guadro

permanente, na data prevista para entrega dâ proposta, proÍissional devidamente reconhecido pela

entidade competente, detentor de atestado de capacidade técnica por execuçáo dos serviços de

Consultoria jurídicâ junto ao setor público de características semelhantes ao objeto licitado.

6. DO CUSTO DA CONTRATAçÃO.
6.1 - O valor da contratação será de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reaia) mensais, pêrfazêndo

um montente de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para o período de 06 (seis) meses, com

equivalência correspondente a í0 (dezl horas técnicas mensais.
6.2 - lnÍorma ainda que o custo da contratação sê êncontra-se dêntÍo do valor mercadológico aÍerido

através de valor de reÍerência oficial (tabela de honorários 23.03.2023 e da ResoluÉo no 0112024 -
ATUALIZADA, ambas da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Ceará) em anexo.
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7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTÀ
7.1. Validade da cotaÉo: mínimo de 60 (sessênta) dias, contados a paÍtir da deta da realizeção de

contratação. Ressalte-se que esta cotação não poderá sofrer alteraçáo, salvo nos casos previstos na

Lei FedeÍal no 14.133121, desde que haja interesse da Administração, com a apresentaÉo das

devidas justiÍicativas.

7.2. Nos preços ofeÍtados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos,

taxas, seguros, transportes e demais despesas necessárias à execuçáo do objeto desta contrataçáo

e em atendimento integral às especiÍlcaçóes contidas neste Termo de Referência.

8. DA FTSGALEAçÃO.
8.1. A execução contratuel será acompanhada e Íiscelizada pêlo(a) CONTRATANTE, através de

servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei

Federal no 14.133121.

9. DA TETODOLOGIA E EXECUçÃO DOS SERVIçOS.

9.1. Os serviços supõem atuaçáo iunto à câmara Municipal o coÍrespondente a !!!-.,!g!gl-horas
técnicas mensais, de pessoal da equipe técnica da contratante

tO. DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABIUDADES DA CONTRÂTADA.

10.1. A CONTRATADA obriga-se a:

10.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condiçôes do contrato e nas demais cominaçóes

legais.
10.1.2. DaÍ início â execuÉo do serviço conformê êstabelecido na Ordem de Serviço expedida pela

GONTRATANTE.
10.Í.3. Utilizâr, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das

respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus deconente da

prestação do serviço e edministraçáo dos recursos humanos necessários à execução do contrato,

que náo terão nenhum vínculo trabalhista para com a CONTRATANTE.

10.1 .4. providenciâr a substituiÉo de qualquer profissional envolvido na execuÉo do objêto

contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela ÍiscalizaÉo da contratante.

10.1.5. CientiÍicar, por escrito, deÍúro do prazo de 24 horas, a Íiscalização da CONTRATANTE

qualquer ocorrência anormal verificada na execuçáo do serviço, independentemente da comunicação

verbal, sob pena de multa.
10.1.6. Manter, duÍante toda a execuçáo contratual, em compatibilidade com as obrigaçóes

âssumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na contratação.
,10.í.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

deconentes da sua culpa ou dolo, quando da execuçáo do obieto, não podendo ser arguido para

efeito de exclusáo ou reduçáo de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execuçáo contratual-

10.1.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execuçáo contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

êncargos sociais, tÍansportê e oúras providências, respondendo obrigatoÍiamente pelo fiel

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do tÍabalho e legislaçâo conelata,

aplicáveis ao pessoal empregado na execuçáo contratual.

10.1.9. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá a prestação dos serviços

das responsabilidades previstas deste instrumento.
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10.1.10. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transÍerir o objeto do Contrato, no todo

ou em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão.

íí. DAS OBRIGAçÓES E RESPONSABIUDADES DA CONTRATAiITE.
1í.1. A Mministração Pública obriga-se a:

11.1.í. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçôes necessárias

ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei

Federal n" 14.133121 e suas alteraçõês posteriores.

1 1 .1 .2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissáo de Ordem de Serviço.

1 1 .1 .3. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada.

11.1.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer oconência relacionada com a execuçáo do

objeto contratual, diligenciando nos Glsos que exigem providências conetivas.

I 'l .'l .5. Providenciar os pagamerúos ao(à) Contratado(a) à vista das Notâs Fiscais/Faturas

devidâmente atêstadas pelo Setor Competente.

11.1.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer inegularidade deconente da execução do objeto

contrâtuel.
11 .1.7. Aplicãrt as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominaçóes legais.

í2. DAS r}{FRAçÕES E SANçOES ADilINISTRATIVAS.
12.1 . O licítante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações, consoante estabelece o art. 155 da Lei Federal no 14.133121:

| - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

ll {aÍ câusa à inexecuçáo parcial do contrato que Gluse grave dano à Administração, ao

funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll - daÍ causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vlll - apresentar declaraçâo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitaçâo ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

X - comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl - prâticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lêsivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serâo aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções, c,onsoante estabelece o art. 156 da Lei Federal no 14.133121'.

I - advertência;
ll - multa;
lll - impedimento de licitar e contratar;
lV - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 10 Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Rua Cel. MalveiÍa 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.; (88) 3423-4f4O
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ll - as peculiaÍidades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
lV - os danos que dela provieÍem para a Administração Pública;

V - a implantaçáo ou o aperfeiçoamento dê programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgáos de controle.
í3. DAS DOTAçÔES ORçAmENTÁRnS.
13.1. As despesas deconentes da contrateção, correrão à conta das seguintes dotaçóes

Orçamentárias:
UI'IIDADE
GESTORÂ

PROGRÂI'A ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURO

í60í - Càmara
Municipal.

01.03 t.0001.2.092
Funcionamenlo do
Legislaüvo Municipal-

PodeÍ
3.3.90.39.00 - Outtoe

SeÍviços de teÍcêiros - pes§oa

iuÍidica

1500000000 - Recursos

nâo vinculados de lmpostos.

14. DO PAGATENTO.
14.'1. O pegamento será realizado mediante apÍesentação da Nota Fiscal e íatura conespondente aos

serviços prestados. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de Despesas,

que atestará o serviço prestado.

í4.2. Caso a fatura seja aprovada peÍo Ordenador de Despesas, o pagamento seÉ efetuedo até 30

(trinta) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.

14.3. Caso seja constatada alguma inegularidade nas notas Íiscais/faturas, estas serão devolvidas à

CONTRATADA, para as necessárias correçóes, com as informaçóês que motivaram sua rejeiÉo,

contando-se o ptazo paa pagamento da data da sua reapresentação.
,14.4. O pagamento fica condicionado à comprovaçáo de que a ooNTRATADA se encontra

adimplente com a Rêgularidade Fiscal e Trabalhista.

i4.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprograÍia, obrigatoriamente aúenticada em caÉório. Caso esta documentaÉo tenha sido emitida

pela lnternet, só será aceita após a conÍirmaçáo de sua aúenticidade.

14.6. Náo seÍá efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas na contrataÉo.
'14.7. É vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo náo estiver

de acordo com as especiÍicações do Termo de Referência.

í5. DO REGIilE DE EXECUçÃO DO SERVTçO.

15.1. O objeto do contrato será executado em regime de empreitada por preço global.

16. DAvlGÊilCN DO CONTRATO.
16.1. O Contrato terá vigêncie a partir da data de sua assinature, tendo validade por @(99§l meses

16.2. Os prazos de vigência da contrataçáo poderão ser pronogados nos termos da Lei Federal no

14.133121, por iguais e sucessivos períodos.

í7. DO REÀTUSTAilENTO DOS PREÇOS.
17.í. O pÍeço do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno minimo de 12 (doze)

meses, contado a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste será o

estabelecido através da tabela de honorários da OAB - Secção Ceara;

17.2. Em caso de renovação do contrato, desde que o prazo de duração seja igual ou superior a um

ano, poderá, em câso de inalteração da tabela de preços de honorários da OAB/CE e de sua

Rua cel. Malveira 2266 - centro - LimoeiÍo do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4140
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extinção, ser úilizado o IGP-M da Fundação Getúlio Vargas - FGV ou qualquer outro que vier a ser

adotado subsidiariamente ou em substituição ao citado índice.

í8. Do EourLrBnto ecotôutco+tNAlcElRo
18.'1. OcoÍÍendo alteração das condit'oes econômicas fundamentais prevelêcentes nâ assinature do

contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto nos termos na Lei Federal no 14.'133121

e suas alterações;
18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato;
18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entrê es paÍtês contratantes poderão exceder o

limite de 25oÁ lvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í9. DAS PRERROGATIVAS.
19.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE reletivos ao presênte Contrato e

também os abaixo elencados:

19.1. í. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às Íinalidades do interesse

público;

19.'1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos elsos especificados nos termos na Lei Federal no

14.133t21;
19.1.3. Aplicar as sançóes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato.

20. DA RESCISÃO CONÍRATUAL.
20.i. O instrumento contratual firmado em decorrência da presênte contratação Poderá ser

rescindido em coníormidade com o disposto nos termos na Lei Federal no 14.133121.

2O.2. Na hipótese de oconer a rescisão administrativa prevista nos termos na Lei Federal no

fi.133n1, â CONTRATANTE são assegurados os dirêitos previstos nos termos na Lei Federal no

14.133121, da supracitada lei.

20.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações.

2í. DA APROVAçÃO DO PROJETO BÁSICO'TERTO DE REFERÊNCÂ
Este Proieto Msico/Termo de Referência foi elaborado e aprovado pela Presidênciâ de Càmara

Municipal, visando atender as exigências legais para o procedimento de contrataçâo, objetivando a

contrataçâo da prestação de serviços de Consultoria jurÍdico-legislativa junto à Câmara Municipal,

compreendendo os serviços elencados no objeto deste.

Limoeiro do Norte/CE, 28 de junho de 2024.

a

B*'!*o"a l*ro
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Ruâ Cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (EE) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/OOO1-05 - CEP:6293O-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail'com
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iIINUTA DE CONTRATO NO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N.

INSTRUTENTO DE CONTRATO ADTINISTRATIVO DE

coNTRATAçÃo DA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

coÍtlsuLToRtA .lunÍolcl JUNTo AO CÂmARA
UUNICIPAL OE LITOEIRO DO NORTE /CE

Pelo presênte lnstrumento de Contratâção da pÍ€rtação de eerviçoo de Consultoria juídica junto ao

Câmara unicipal de Limoeiro do NoÍto ,CE que entre si cêlebram de um lado a Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte, inscrito no CNPJ/MF sob o N' 01.836.9í 3/0001-05, pessoa jurídica de direito público, com

sede na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte.Ce, doravante denominado CONTRATANTE,

neste ato rêpresentado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Darlyson de Lima Mendes, Ordenador(a) dê Despesas, e do

outro a 

-, 

estabelecida na 

-, 

inscrita no
por meio de seu representante legal

devidamentê inscrito no CPF/MF sob o no

e OA8,/CE No r«.roo<, doravante denominado CONTRATADA, conforme as

cláusulas e condiçôes a seguir elencâdas:

cúusuLA pRrtElRA - FUNDAmENTo LEGAL
O presente ajuste encontre sucedâneo legal nas disposiçôes insertas na Lei 14.039/2020, Lei no 14.133/21 e
pelas convenções estabêlecidas neste Contrato.

cúusuLA SEGUNDA - Do oBJETo
ConúataÉo da prestaçéo de serviçps de @nsuttoria iurÍdica em atos e procedimentos do funcionamento

administratjvo e iuridico da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - CeaÉ.

CúUSULA TERCEIRA . DO FATO GERADOR CONTRÂTUAL
O prêsênte insúumento contratual foi autorizado pelo competênte Processô âdministrâtivo, insteurado na formá

de lnexigibilidad€ de LicitaÉo, €m estrita conformidadê ao pÍescrito no Artigo 74, inciso lll, alíneas'b','c'e "e'

e §3'da Lei Federal no 14.133 de 'lo de abril de 2021, Artigo 60, inciso Xvlll, allneâs'b', 'C e "e" da mesma Lei

de Liciteçóes, Artigo 1'da Lei Federal no 8.906, de (N de julho de 1994 e Artigo 1" da Lei Federal no 14.039, de

17 de agosto de 2020.

GLÁUSULA QUARTA. DOS HONORÁR|OS
Em contrapíestaÉo aos sêus seÍviços, a CONTRATADA percebeÉ o valor mensal de R$ 

-

perfazendo ume remuneração totrl de R$
para o periodo de 06 (seis) meses,

cúusuLA eutNTA - DAs oBRtcAçôEs DA coNTRATADA

A CONTRATADÂ obriga-se a:

a) rcaliz os serviços previstos neste instrumento e acompanhálos até final instalncia, efeüvando, todas

as providências processuais €y'ou administrativas previstás no ordenamento jurídico, obseÍvadas as

condiçôes aqui assumidas;
b) manteÍ sigilo em Íace de todas es informaçôes e dados que tiver acesso relaüvos à CONTRATANTE;

c) se for o ceso, indicaÍ terceiros idôneos para a realizaÉo de serviços que exÍam habilitaçâo legal

especÍfice e sob sua exclusiva responsabilidede;

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
cNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

CNPJ/MF sob o no
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cúusuLl sexrA - DAs oBRrcAçôEs DA CoNTRATANTE
Ao fornecimento, á GONTRATADA, de todos os documentos nec€ssários e informaçües solicitadas por esta e

indispensáveis para a execuçâo dos serviços,
A CONTRATANTE obriga-se, no eto da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento de mandato com os

poderes da c1áusula ad judicia, habilitândo a CONTRATADA para ÍepÍesentá-la em juÍzo'

cúusuu sÉflirA - DAs DorAçÕEs oRçAMENTÁR|AS.
As despesas deconentes da @ntrataÉo, conerâo â conta das seguintes dotaçôes Orçamentáías:

UNIDAOE
GESTORA

PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE RECURO

'1601 - Câmara
Municipal.

0í.031 .0001.2.092
Funcionamento do
Legislativo Municipal.

Poder
3.3.90.39.00 - Outros
Serv(?os de terceiros -
pessoa jurÍdica

1500000000
Recursos
vinculados
lmpostos.

não
de

cúusula ottlvl - ExcLUstvtDADE
Este Contrato nâo importa em exclusividade na prestaçáo de serviÇos por parte de CONTRATADÂ

cúusur-l rorA - REscEÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das cláusulas êlencadas

neste instÍumento, ou com esteio em qualquer das hipótesês prescritas nos Artigos 137 , 138 e 139 da Lei no

14.133121, com as modiftcaçôes posteÍbres.

CLAÚSULA DÉCIMA. DA vlGÊNClA
O contrato teÉ a vigência de 06 (seis) meses, podendo ser pronogado mediante termo aditivo, conforme a Lei

Federal 14.133121.

As obrigaçóes e direitos das peÍtes se estendem até o deslinde da(s) aÉo(ões) proposta(s) e/ou

ecompanhade(s) pela Procuradoria e o consequente recebimentos dos créditos.

CúUSULA DÉCITA PRIMEIRA - DO REÀJUSTAi,ENTO
O valor do contrato poderá ser reajustado, observado o intenegno mÍnimo de 12 (doze) meses, contado a partir

da date limite para apÍesêntaÉo da propostia. O índice de Íea,ustê seÉ o estabelecido através de tebela de

honorários da OAB - Secçáo Ceara;
Em caso de renovação do contrato, desde que o prazo de duraÉo seja igual ou superior a um ano, poderá, em

câso de inalteraçáo da tabela de preços dê honorários da OAB/CE e de sua extinçáo, ser utilizado o IGP-M da

FundaÉo Getúlio Verges - FGV ou quelquer outro que vieÍ a ser adotedo subsidiariamente ou em substituição

ao citedo Índice.

cLÁuguLA oÉcrml seouxDA - DAs DtsPosçÔEs FlNAls
O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, âos quais serão transÍeridos os direitos e

obrigações ora estipulados.
O presente Contrato poderá ser modificado, elterado ou aditjado, aúavés de documento escrito, devidamênte

subscrito pelas partes contratentes.

Rua Cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.:(88) 3423-4L4o
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a

d) ainde, a informar todos os procêdimentos necessários para a implementaçâo das dêcisóes que vieram

â ser profeÍidas;

e) Íemêtêr, mênsâlmente, a requêímento da coilTRATANTE, rêlatório detâlhado e atuâlizado das

atividades e aÉes realizadas.

0 Manter as condições d€ regularidadê durante toda a vigência do contrato;

V
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O prêsente conúato, com natureza de tÍtulo executivo eltrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, inciso ll do

Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui

assumidas.

crlúsuu DÉcrtA TERGE|RA - DEmÀs DlsPoslçÔEs
Os casos não alcençados pelo presente contrato serão dirimidos e resolvidos com base na Lei Federal

fi193n1, na Lei Federal no 8.906/94 e quando for caso, pelo CÓdigo Civil Brasileiro.

crlúsur-l DÉctMA oUARTA - Do FoRo
As partes elegem o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado de Ceará, como o competente pera dirimir

quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham e oconer em virtude do cumprimento do presente

contrato, em detÍimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure'

E, por estarem, essim, justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias, na presença

das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos'

<<CIDADE>>/CE, 

-de 
- 

de 2024.

NOME-DO-CONTRATADO
CNPJ(MF) CNPJ-DO-CONTRAÍADO

Testemunhas:1.-
CPF:

Testemunhas:2,-
CPF:

Rua cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/OOol-05 - CEP: 62930-ooo - Email:camara-limoeiro@hotmail'com

NOME-DA-CONTRATANTE
CNPJ(MF) CNPJ-DA-CONTRATANTE

CONTRATANTE
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DESPACHO

AssUNtO: PEDIDO OE RruÁIISE JURIDICA DE MTNUTA CONTRATUAL - PROCESSO DE

INEXIGIBILIDADE.

Objeto: Contratação da prestaçáo de serviços de consultoria jurídica em atos e
procedimentos do funcionamento administrativo e juridico da Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte - Ceará.

Senhor Assessor Jurídico,

Por se tratar de matéria estritamente técnica, que envolve a aferiçâo da

notória especialização e saber jurídico, encaminho para análise jurídica prévia os autos do

procesao de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, bem com a Minuta Contratual (Doc. Anexo)

a ser formalizada entre as partes.

Aguardo retorno com a mais brevidade possível.

Limoêiro do Norte - Ce., 28 de junho de2O24.

Atenciosamente,

Vereador Presidente
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Rua cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
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Pr.ocesso Administrativo ile n" 1.2006-2024

objero: CoNTRATAÇÃO »l rnrsraçÃo DE SERVIÇOS DE CONSULTORTA

.nrnÍmcl EM ATos E PRocEDIMENToS Do FUNCIoNAMENTo
ADMINIsTRATIvo E JURTDICo oa cÂur^lnl MUMCIPAL DE LIMoEIRo Do
NoRTE - cnanÁ..
Órgão: Câmara Municipal de Limoeiro do NoÉe.

Ineígibilidade de licitação.

Ementa: REQUERIMENTO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PR"E,SENÇA DOS REQUSTTOS

LEGAIS. ARTIGO 74, INCISO III, ALÍNEAS..BN,UCN E,.EN E § 3'DA
LEI FEDERAL N' T4.N3 DE 1'DE ABRIL DE 2021' ARTIGO 6''
INCISO XUII, ALÍNEAS 'B', 'C' E "E' DA MESMA LEI DE

LICITAÇÕES, ARTIco lo DA LEI TEDERAL N'8.906' DE 04 DE

JULHO DE 1994 E ARTIGO IO DA LEI FEDERAL N'14.039, DE 17 DE

AGOSTO DE 20i2O . PRONUNCIAMENTO JURISPRUDENCIAL

FAvoRÁvEL - RECoMENDAÇÃo DE coNTRATAÇÃo.
I - Presentes os requisitos autorizadores para a contrrtaçío mediante

inexigibilidade de licitação para serviço técnico a ser prestado por

enpresâ com notória especiatizaçío e no qual é inviável a competição, é de

ser contretedo o escriúório que reúne diversos pronunciamentos

jurisdicionais favoráveis cm hipóteses semelhanÚes;

2 - Orientação favorável do STJ, do STF, do TCE/CE e do TCU;

3 - Recomendaçâo pela contratação.

Trata-se de proposta de contratação da prestação de serviços de consultoria

jurídica na área legislativa junto ao Câmara Municipal de Limoeiro do Noúe /CE, na forma

especificada no teÍmo de referência acostado aos autos, apresentada pela empresa Lima e

Moreira Advocacie s/s, cfÍPJ 04.057.07210001-26, Endereço: Rua Vicente Leite, 855'

Altos, Meireles - Foúaleza - ceará - cEP: 60170-150, conforme documentos de constituição

apresentados pelo proponente.

A Proponente aduziu por meio de documento denominado de 'tarta de

apresentação" ser especializada em assuntos jurídicos relacionados à rírea pública a que se

pretende proceder com a contrataç ão, jâ tendo atuado em diversos órgltos públicos municipais

com especificações semelhantes ao objeto deste procedimento.

Rua cel. Malveira 2266 - centÍo - Limoeiro do Norte/cE - Tel': (88) 3423-4140
cNPJ 01.836.913/OOO1-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

PARECER JURÍDICO

1 . DOS FATOS
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Para comprovar o alegado, foi anexada farta docurrentação dos serviços

prestados anteriormente, tais como atestados de capacidade técnica çurrículo lattes de seus

profissionais e demais documentações aptas a demonstrar o notório saber jurídico e a inconteste

especialização quanto a materia.

Recebido o respectivo requerimento, foram os autos encamiúados a esta

Procuradoria para sua anií[ise e emissão de parecer.

É o relatório.

PASSO AOPINAR:

2 - tr'UNDAMENTACÁO.TUNÍOTCI,

Vem à esta Assessoria Jurídica para à análise e aprovação nos termos do artigo

53 da lei 14.133t21, processo de Inexigibilidade de licitação supramencionado, que tem como

objetivo a contratação de Escritorio de Advocacia para atendimento das demandas do Câmara

Mmicipal de Limoeiro do Norte.

Como regra a Administração Pública para contÍalar serviços, ou adquirir

produtos, encontra-se obri gaÁa a realiz:r. preüamente processo licitatório, por inteligência do art.

37, inciso >O(I da CF/88 e art 2o, V da Lei n" 14.133121. Essa obrigatoriedade de licitar tunda-

se em dois aspectos basilares, cujo primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitlirio entre os

interessados em contratar, como forma de realização do princípio da impessoalidade, da

isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito do poder Público de alcançar a

proposta que lhe seja mais vantajosa.

A Constiurição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios que regem a

Administração Pública, estabelece, em seu artigo 37, inciso )O(I, a necessidade de um

procedimento prévio formal de escolha para as contràtações de obras, serviços, compÍas e

alienações, senão vejamos:

AÍt.37. [...]
)O(I - ressalvados os casos specificados na lesislacão. as obrrs. servicos,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública

que assegrúe igualdade de condições a todos os coDcorÍentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, ap6irlas as condições efetivas da

pÍoposta, nos termos da lei, o qual somente perÍnitifiá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispemíveis a garantia do cumprimento

das obrigações.

Como regra" tem-se a obrigatoriedade de licitaç2io para a celebração de

contratos com particulares. Entretanto, essa nonna constitucioDal ressalvou algumas hipóteses,

previstas peta legislação inftaconstiurional, isentando a Administração Púbtica do procedimento

licitatório. São os casos de licitação dispensada, dispensa e inexigibilidade de licitação
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Do exposto, pode-se chegar a uma conclusão fimdamental, qual seja a de que a

licitação atende a duas finalidades essenciais. A primeira delas é permitir que o Poder Público

possa escolher, dentre as propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é' para o

intercss€ público.

De outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, em igualdade de condições e

sern privilégios, usufruir do seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra.

Com isso, evita,se que os agentes públicos, fazendo mau uso da mtáq',ina administrativ4

obtenham, para si ou paÍa outrem, vantagem ilicita decorrente da celebração de contratos

adminishativos, em eüdente prejuízo para a administração.

Todavia, existem c€rtas situações em que o gestor público, embora podendo

realizar o processo de licitação, em virtude da existência de determinadas situações, poderá

dispensar a reali zação do certame (discricionariedade), como são os casos preüstos no artigo 75

ü Lei 14.133/21 (licitação dispensível). Noutros cÍrsos, o administrador se encontrar:í diante de

situações, ora materiais, ora jurídicas, que o impossibilitarão de renlizzr a licitação, como nos

casos previstos da mesma lei, como nos casos de hipóteses denominadas de inexigibilidade,

previstas no arti go 74, dal*i n' 14.131121, que assim dispõe:

AÍt. 7 4 . É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de: (...)

III - mntratação dos segu.intes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:
(...)

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias tecnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

(...)

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; (...)

No que interessa ao caso sob anrflise, por força do arígo 74,III, procede-se a

contratação por inexigibilidade desde que se trate de serviço tecnico previsto no artigo 6o

qualificados pela notória especialização e pela inviabilizaçiio de competição. Cumpre esclarecer,

inicialmente, que tal contratação decorre, necessariamente, de processo de inexigibilidade de

licitação. Primeiramente, os serviços juridicos estiio insertos no rol de sewiços técnicos

especializados encontrados no art. 6, XVm da Lei no l4.l33l2l

Art. 6. Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XWil - serviços técnicos especializados de naíureza predominantemente

intelectual: aqueles realizados em trobalhos relativos a:
a) estudos técnicos, plonejamentos, Projetos btisicos e proietos executivos;
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b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias e cowultorias técnicas e auditorias Jinanceiras e tribulárias;
d) fiscalização, super'visão e gerenciamento de obras e serviços;
e) patocínio ou defesa de causas judicíaís e adninistrativas;
fl treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

§ restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnoló§co, aruilises, teste§ e ensaios de campo e

laboratoriais, instrumentsçõo e monitoramento de parômeÍro§ específicos de

obras e do meio ambienle e demais semiços de engenharia que se enquadrem
na definição deste inciso;

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSL]AL CIVIL. MÁTÉRA REI-/'TIVÁ Á FATOS E PROVAS.

CONCLUSÕES DOTRIBUNAL DE ONGEM. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCU DA SÚMULA N. 7 DO STJ. I. EM

verdade, a contratação sem licitação, por inexigibilídade, deve estar vinculada

à notória especialização do preslador de serviço, de forma a evidenciar que o

seu trabalho é o mais adequado para a satisfação do objeto contratado e que é

itwiável a comrytição enlre ouffos profissionais. 2. No caso dos autos' o

tribunal de origem reconheceu a notória especialização e a singularidade do

escritório contábil denÍro daquela municipalidade com base na analise dos

fatos e das provas, de modo que a reÍorma do acórüio vergastado demandaria

o leexame do contexlo iático probatório, não a mera qualificação jurídica

deste. 3. Nesse contexto, inaÍastável subsiste o Enunciado n 7 da Súmula desta

Corte. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, f2 - Segunda Turma, ÁREsp

20.469/GO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 06/09/201I, p. DIe

I 4/09/201 1). G.N.

Vê-se, portanto, que a pópria lei especifica as hipóteses de exceção à regra

geral, oferecendo uma nmÍgem de ação ao administrador, diz entito que a Administraçil,o Pública

possú discricionariedade para contratar por inexigibilidade psÍa os casos expostos' O Poder

Público age de acordo com a conveniência e oportunidade da sinnção, rnâs sem desrespeitar o

ordenamento juridico, obedecendo aos princípios gerais da Administração Pública.

Fazendo rrma interPretâÇão sistemiítica do art. 74 clc aí. 6, XVIII da Lei n"

14.133121, vê-se que materialmente luí possibilidade de se realizar o processo de inexigibilidade

de licitação, porquanto a concorrência poderá representar um obsgáculo ao atingimento

satisfatório do interesse público, pois o estabelecimento de competiçÍio niio rqrresentaria o

melhor critério para a escolha da proposta mais vantajosa ao Poder Público, dada a notória

especialização da contratada

In casu, é inviável aferir a contrataçiio de serviços jurídicos mediante processo

licitaÍorio, por se tratar de Eabalho intelectual e prestaçÍio de serviços de natureza personalíssima
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e singular, mostrando-s€ patente a inviabilidade de competição, na forma do art. 3o-A da Lei no

8.906n994:

Art. 3"-A. Os semiços profissionais de advogado são, por sua natureza,

técnicos e síngulmes, quando comprovada sua notória especialização, nos

termos da leí. (ncluído pela I'ei n" 14.039, de 2020)

O doutrinador Hely Lopes Meirelles estabelece que os serviços técnicos

profissionais devem ser comprovados por meio de documentação sobre a especializ4ão atavés

de estudos, cursos, palestras e exercício anterior de atividade semelhante:

Os serviços técnicos profissionais especializados, rm coraenso doutrirulrio, são

os prestadores por quem, além da habilitação técnica e profissional - exigida

para semiços técnicos profissionais em geral -, aprofundou-se nos estudos, no

exercício do profissão, na pesquisa científica, ou atavés de cursos de pós-

graduação ou de estágios de operfeiçoamento. (MEIRELLES, 2010, p. 288).

Para o saudoso mestre, não h^á padrões objetivos para se identificar a notória

especialização a que se refere a Lei, destacando que esta:"...deverá ser recoúecida por critérios

subjetivos do conceito geral de qte goza o profissional, aferido pelo bom desempeúo anterior,

aliado aos estudos, experiências e publicações técnicas ou científicas sobre a matéria de sua

especialidade, atestando sua capacidade e idoneidade profissionais. (iru Licitações e Contratos

Adminisrativos , pâC. 4l ,2a Edição, São Paulo).

É preciso lembrar que a relação entre contratante e contratado, seja pessoa

pública ou privada é profirndamente marcada pelo elemento conÍiabilidade, principalmente,

quanto estejam envolvidos assrmtos da mais alta relevância político-administrativa, como é o
caso da prestação de serviços ÍEsta contÍaÍaçiío. Colacionarros a decisão do egrégro Supremo

Tribunal Federal, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, que foi assim ementada:

EMENTÁ: ]MPUTÁÇÃO DE CNME DE NEXIGENCU INDEWDÁ DE
LICNAÇÃO. SERWÇOS ADVOCATíCTS. RETEIÇÃO DA DEN(NCU POR

FALTA DE JUSTA CÁUSA. A contratação direta de esclitórío de advocacia,

sem licitaçõo, deve observar os seguintes parômefios: a) existência de

procedimento administrativo formal; b) notória especialização proJissional; c)

nalurezít singular do serviço; d) demonstração da inadequação da prestaçtio

do semiço pelos integrantes do Poder Público; e) cobrança de preço

compatível com o praticado pelo mercado. Incontroversa a especialidade do

escritório de advocacía, deve ser considerado singular o semiço de retomada

de concessõo de saneamento basico do Munícípio de Joinvílle, diante das

circunstâncias do caso concreto. Átendimenlo dos demais pressupostos para a

contalação direta. Denúncio rejeitada por falta de justa causa. (Inq i074,
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em

1.
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26/08/2014, rcónoÃo otornotttco DJe-t93 DIVULG 02-10-2014

PUBLTC 03-10-2014).

A notória especialização do profissional ou da empresa para fins de contratação

pela AdministraçÍto Pública está delimitada na Lei de Licitações f 14.133/2021, vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quardo iwiri'vel a comrytição, em especial nos

casos de:

(...)

§ 3" Para Jiw do disposto no inciso III do caput deste arÍigo, considera-se de

notória especialização o profissíornl ou a empresa cajo conceito no campo de

sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, esíudos, experiência,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos

relacionados com suos atividades, Permita inferir que o seu trabalho é

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfoção do obieto do

contralo.

Objetivamente, o legislador privilegiou a notória especialização decorrente de

diversas fontes do saber tais como: desempenho anteÍior, estudos, experiências, publicações,

organização, aparelhamento e eqúpe tecnica. O que possibilita amplo rol documental apto a

atestar/certificar a notória especialização almeja na lei.

No caso sob análise, restou cabalmente demonstrado por meio do conjunto

de documentos apresentados que â empresa Lima e Moreira Advocacia s/s, cltPJ
04.057.07210001-26, lletém qualiÍicaçío técnica para Prestação dos seniços de assessoria

tegislativa, advocacia e consultoria jurídica junto à administração pública do legislativo

municipal de Limoeiro do Noúe, na forma requerida pela Câmara Municipal de Limoeiro

do NoÉe, ysz que atestadr a notória especialização por psrte dos profissionais que a

compõem e dr próprie sociedede, cuie especirlidede restou comprovede diante do

desempenho laboral desenvolvido anteriormente, estudos, experiências, publicações'

organização, âprrelhsmcnto, equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas

atividades, conforme preconiz,ado no §3o, do art 74, da Lei n. l4.l33nl.

Nesta esteira, com o advento da Lei n'14.03912020, qte veio a positivar tais

entendimentos doutrinrários e jurisprudenciais, a contratação dos serviços em epígrafe é

plenamente viável por inexigibilidade de licitação, in verbis:

Art. I'Á Leí n" 8.906, de 4 de iulho de 1994 (Estatuto da OAB), Passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 3"-A:

Art. 3"-A. Os semiços profissionais de advogado sõo' por suo naturezo,

técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especializaçõo, nos

termos da lei.
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Parágraío único. Cowidera-se notória especialização o profissional ou a
sociedade de advogados cujo conceito no compo de sua especialidade,

decotente de desempenho anterior, esludos, experiências, publicações,

organização, aparelhamento, equipe Íécnica ou de outros requisitos

relocionados com s as atívidades, permita inferír que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelmente o mais odequado à plena satisfação do objeto do

contralo.

Nesse aspecto, urge trazeÍ à baila o entendimento jurisprudencial do Egrégio

Tribunal de Contas da União - TCU:

Ntio quer significar, em última análise, que somente um particular terá

condições de executar o serviço a contento ou que somente um dentre os vários

seró digno da confionço da aúoridade competerrÍe, mos, sir4 que um deles

será escolhido por ela porque, na sua percepção, oferece junhores chances de

alcançar os resultados pretendidos. A discriciotwriedade é elemenÍo intrínseco

claro e irreÍuÍá,vel a essa hipótese de inexi§bilidode de licitaçtio, conforme

igualmente reconhecido pela doulrina e pelo TCU na Decisão 439/1998 -

TCU/Pleruirío, proferida em caráter normativo. (Sriío t osso)

Assim, não resta qualquer dúvida sobre a legalidade da contrataçÍi,o dos

serviços por inexigibilidade com base Íro art. 74, III c/c art. 6, inciso XVIII, da l-ei 14.113/21,

bem como disposições da Lei 14.03912020, desde que atendidos os requisitos exigidos nesses

dispositivos legais, conforme é o caso dos autos.

Sobre a possibilidade de contratação de serviços advocatícios por meio de

inexigibilidade, trazemos à lume o entendimento do Tribunal de Contes do Esúado do Ceará -
TCE/CE, proferido nos autos do processo n" O677412021-9 (Pl"tt"), Resolução rf O2593/2O21,

relatoria do Conselheiro Emesto Saboia:

[...J A Ádminislração Público busca exigir na contratação de serúços

advocatícios, condições mínimas que, no juízo discricioruirio do gestor,

pautado nos limites legais, assegure que o fuÍuro contratado tenha condições

de atender ao objeto a ele conJiado por meio de contrato administrativo. E
nada adiantaria, ainda que por menor preço, a contratação de semiços

advocatícios se, mais tarde, o vencedor não fosse capz de executar de modo

minimamente eficiente os serviços demandados. Portanto, em respeito à

discricionariedade inerente ao gestor público, que no presente caso atuou

dentro da margem atribuída pela legislaçiio e sem extrapolar seu poder, bem

como considerando que não htí oufia alternativa razoóvel à concretização da

Jinalidade pública, qae nõo elro!és do corrtroloção dircla de escr órto de

advocacia especializado, em obediência aos ditanus legais e obsemando os

reqaisitos paro a realização da contraÍação por inexigibilidade
(singularidade do semilo, notória especialiTação e inviabilidade ohjetiva de
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competição), em análise perfunctória, verifica-se a legalidade e legiÍimidade

ds conÍrataçõo. [...J Infere-se, portanto, que devido à impossibilidade de se

estabelecer critérios objetívos para a contrutação de odvogado ou escritório

de advocacit, em razão da naíureza perconalíssina, intelectual e singular
inerente ao serviço em cornento, não se iustiÍica a instauracõo de licitacõo
pública Desse modo. mosta-se aDta e uada a inexieibilidade, também,

em razão da de escolha do esoecialista oor do pestor oúblico.

baseada na e em criÍérios como a a exDefrcncra e

exoertise oara o da aíuacão iurídica oara satbfacão

do interesse oúblico.

Na mesma esteira, segue 6 6figndimento do Pleno do TCE/CE nos autos do

pÍocesso n' 1138712021-5, Resolução rf 0872712O21. Em consulta sobre materia semelhante, o

Conselheiro David Santos Matos, nos autos do processo n'0646412021-5, exarou o seguinte

julgado:

[...J 81. Em sums, a N)TÓRIA ESPECULIZAÇÃ) PROFISSIoNÁL encontra-

se intimamente relacionada com os otributos que destacam um determinado

profissional, referindo-se, port(mto, à sua inquestionável capacidade-técnico

profissional adquirida por experiêncios de vários anns, em trabalhos dos nais
variados possíveis, e por bons desempenhos anteriores, cuja comprovação

poderia ser feita, como exemplo, por meio de decisões definitivas de tribunais

de conlas: TCU e TCE. 82.

Mais uma vez destacamos que a empresa sob anríLlise preenche todos os

parâmetros legais e jurisprudenciais firmados pelo órgão de controle externo cearense, mormente

a notória especialização profissional, ruzÃo pr,la qual tem-se por legítima e regular a presente

inexigibilidade.

O Tribunal de Contas do Estado da Paraiba - TCE/PB tem orientação

pacificada quanto a impossibilidade de competição na confrtâção de advogados e contadores,

endossando a necessidade de inexigibilidade de processo licitatório celebração do acordo entre

as partes:

"[...] decidem conhecer da Consulta e, no mérito, responder nos lermos da

proposta apresentada, n que tange as duos primeiros questões, adotando-se,

por conseguinte o entendimenío perfilhodo nos itens 3.1 e 3.2 do Relatório da

Auditoria, e quanto à indagação a respeito da contrataÇão de profissional

contador, responder, paclicado nesta Corte, ser inuigível o

p )cesso liciíatória para contratação dc advogados e contadores, por se

mostrar impossível no urso, a competiçõo entre tais proftssionais ". (ICE/PB.

Processo n" 01656/lA. Psrecer n' 00018/10. Rel. Auditor Ántônio Gomes

Vieira Filho. DJ 3l/03/2010).
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Sobre o preço eslimado para contratação, urge salientar que o montante esüí

compaúvel com o praticado pelo mercado, cuja pesquisa estí fundada em valores mínimos dos

honorários advocatícios fixados pela Ordem do Advogados do Brasil - OAB/CE, autarquia

federal responsável pelos causídicos brasileiros, confirmada através do link
RAPJOS-26-07

O Supremo Tribunal Federal - STF, no Inquérito n" 3077 /N', j ulgado em

2910312012, Rel. Min. Dias Toffoli, recoúeceu a legalidade da contratação de serviços

advocatícios por inexigibilidade de licitação, afrmando que

"[...] o que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização,

*socieda eo elemento rubjetivo confirnçr. @
suficientes Dara o seu enouedrâmetrto em situgcão na ouel não incide o
dever de licitar. ou seia. de de licitacilo: os oroÍissionais
contratados oossuíam notória . comnrovada nos autos. além

de desfrutarem da conÍianca da Administracão. Ilesalidade inexistente.

Feto etíoico. [...]'

Nos autos do HC n'412.740-SP, relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Mour4 o Superior Tribuaal de Justiça - STJ entendeu inexistir ilegalidade na contratação de

escritório de advocacia para assessoria à municipalidade por meio de contratação direta
(inexigibilidade), destacando em seu voto que "a tal interpretaçito jurisprudencial admite a

inexigibilidade de liciÍação para a contratação de serviços advocatícios em raáo da

singularidade do objeto e da notória especialização", restando o primeiro requisito suprimido

pela nova lei.

A contratação de Advogado por inexigibilidade de licitação foi novamente

enfrentada pela Suprema Corte no Recurso Extraordiúido n" 656.558/SP, tendo haüdo o
seguinte posicionaÍnento sobre a matéria:

"Se os semiços elencados no inciso II do arl. 25 da Lei n' 8.666/93 são

prestados com características subjetivas, consequentemenÍe são julgados de

modo subjetivo, afastando a objetívidade e, com ela, a competitividade, não se

justifrcando a necessidade de instauração da lbilaçõo pública A

inexigibilidade pode, como já referi, se maniíestar mesmo que exisÍam vórios

especialistas aptos a prestar o serviço pretendido pela Administração, já que

todos eles se distinguem por características marcadas pela subjetividade, por
suas experiências de cunho particular. Exatamente por isso a Administração
deverá escolher um dos especialistas em detrimento de Íodos os demais

eventualmente existentes. Nesse processo discricionário, o gestor público certa
liberdade na escolha do especialista que reputar o mais adequado à salisfaçtio

da utilidade pretendido com a contratação, pressupondo-se, pois, a avaliação

de conceilos de valor, varióveis em grau junhor ou menor, de acordo com a

estimativa subjetiva. A liberdade de escolha, reconheço, não é absoluta, mas

Rua Cel. Malveira 2266 - Cêntro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913 /O0O1-OS - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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Cfunara Munidpal de Urnocirc do Nofie
Dielogo, Compromisso e Trabalho
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limitada. A confiabilidade, conquanto deÍerminada subjelivamente, depende de

certos requbihs objetiws, entre (N qauh sobressaem a experiência do

especialktt, sua boa reputação, o gruu de saisÍação obtido em outros

co nfralos, e ntr e outros.

Por tudo isso, considerando que a sociedade advocatícia apÍ€senta todos os

reqúsitos objetivos aduzidos pelo Pretório Excelso, somos fivorável à inexigibilidade de

licita*ão na referida contntaqáo e atnda a aprovaSo das minutas contratuais com o instituído no

artigo 37, inciso )O(I da Constituição Federal e nas recomendas da Lei n"l4.l33l2l.

E a fiurdamentação jurídica-

3. CONCLUSÃO:

Diante do exposto, opina-se pelâ aprovação do procedimento de inexigibilidade

de licitação para contÍatação do escritório Lima e Moreira Advocacia S/S, CNPJ

04.057.07210001-26, Endereço: Rua Vicente Leite,855, AIúos, Meireles - Fortaleza - Ceará

- CEP: 60170-150, para os serviços especializados junto à Cànara Municipal de Limoeiro do

Norte, nos termos das especificações e objeto apresentados no termo de referência deste

procedimento.

Outrossim, inexistindo óbice legal na minuta do instrumento contÍatual

apresentado, manifestamos favoravelnente à sua aprovação.

Retomem os autos, com o presente p:irecer. para o cumprimento e
prosseguimento do rito processual cabível.

Na esteira da jurispnrdência do STF, no MS 24.631-6, informamos que o
pÍesente parecer é meÍamente opinativo, podendo o gesüor decidir conforme srras conúcções ê

discricionariedade.

É o entendimento, S. M. J.

Limoeiro do NortelCE,2S de juúo de 2024.

Dário lgor Nogueira Sales

oAB-CE 15.813

Assessor Juridico

Rua Cel. Malveira 2256 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Íel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01-836-913/0oo1-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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CÍfunara Munhipal de Urroeiro do
Dielogo, Compromisso e Trabalho

DECLARAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

tNExtGtBtLtDADE DE LtctrAçÃo N" 1.2006-2021

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, no uso de suas atribuições
legais e considerando tudo que consta deste processo administrativo, vem emitir a presente

declaração de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentado no arl. 74, inciso lll,
alÍneas 'b", "c" e "e" e § 3o, aí. 60, inciso XVIí|, alÍneas "b", 'c" e "e" da Leí Fêderal no

'14J33f21 , cy'c com art. 1" e 3" - A da Lei Federal no 8.906/94 para contrataÉo do objeto do
presente TERMO da empresa LIMA E MOREIRA ADVOCACIA S/S, CNPJ M.057.072100O1-
26.

A Lei Federal 14.133121 - Nova Lei de Licitações - estabelece em sêu

aft. 72o e incisos os aspectos formais necessários ao prooesso de inexigibilidade de

licitaÇâo.

No caso em tela o procedimento encontra-se devidamente instruido
com a seguinte documentaçáo:

a) Termo de abertura do processo de contrataÉo; b) Documento de formação de demanda

e Projeto básico; c) Estimativa de custos e Tabela de preço junto OAB/Ce; d) Comprovaçáo
de existência de lastro orçamentário, através do setor de Contabilidade; d) Declaração de

adequação orçamentária e financeira; e) Proposta de preço da contratada; f) Documentação

da empresa interessada, quanto sua habilitaçâo jurídica e financeira, e capacidade técnica
do objeto; h) Despacho, Justificativa da Contrataçáo, Singularidade do objeto, Razáo da
escnlha do fornecedor e sua notória especialização, Decisão pela lnexigibilidade de
Licitação; i) Despacho a Procuradoria e/ou Assessoria para Parecer da Assessoria Jurídica
da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte; j) Parecer da Procuradoria e/ou Assessoria
Jurídica da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte;

Assim, nos termos do art. 72, inciso Vlll da Lei Federal no '14.133121,

vem comunicação do Gestor(a) da(o) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte da presente

declaração, pan que seja proccssada a devida ratiÍicação de inex§ibilidade, caso esteja de
acordo.

Limoeiro do Norte -Ce.,28 de junho de2024.

t'
I,/ AQLL L. D€, I.L
r)ar.lúcon de Lirrra

Vereador Presidente
Câmara Municipal de Limoeiro d Norte

Rua cel. Malveira 2256 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Urnoeirc do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

TERMO DE RATTFTCAçÃO Oe rreXCrBrLrDADE DE LTCTTAÇÃO

TNEXIGIB|LIDADE DE LICITAçÃO N" 1.2806-2024

O Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, no uso de suas

atribuiçôes, e de acordo com o que determina o al.l. 72, inciso Vlll da Lei Federal no

fi 133f21, e considerando o que cÁnsta do processo administrativo que trata da contrataÉo
da empresa LlmA E illORElRA ADVOCACIA SrS, CNPJ 04.067.07A0O01-26, ENDEREÇO:
RUA V]CENTE LEITE, 855, ALTOS, MEIRELES - FORTALEZA - CEARÁ - CEP: 60í70-
í50, vem RATIFICAR o prêsentê procedimento de inexigibilidade de licitação, para a
Contrataçâo da prestaçâo de serviços de consuhoria jurídica em atos e procedimentos do
funcionamento administrativo e juridico da Câmara Municípal de Limoeiro do Norte - Ceará.,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

Limoeiro do Norte - Ce., 28 de junho de2024.

'r*t?; m *;.
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Limoeiro d Norte

-,eê

DE I
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Estado do Ceará

C,Ífunara Municipal de Umoeiru do Noffie
Didogo, Compromisso e Trabalho

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LTCITAçÂO

INEX|G|B|LIDADE DE LICITAçÃO N" 1.2806-2024

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em cumprimento da ratiÍicaÉo procedida pelo(a)

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, faz publicar o extrato
resumido do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir:

o&.rETo......,.................: CoNTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE
CONSULTORIA JURíDICA EM ATOS E PROCEDIMENTOS DO FUNCIONAMENTO
ADMINISTRATIVO E JURIDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE .
CEARÁ,.

FAVORECIDO
Endereço: Rua

LIMA E MOREIRA ADVOCACIA S/S, CNPJ U.O57.07210001-26,
Vicente Leite, 855, Altos, Meireles -Forlaleza - Ceará - CEP: 60170-150

FUNDAITENTAçÃO LEGAL....: Artigo 74, inciso lll, alíneas "b", "c" e'e" ê § 30, Artigo 60,

inciso XVlll, alíneas "b", 'c'e "e" da Lei Federal no'14.133 de ío de abril de 2021, clc Arligo
1" e 30 - A da Lei Federal no 8.906, de 04 de julho de 1994, incluído pelo artigo 1" da Lei
Federal no í4.039, de 17 de agosto de 2020.

da Câmara

Limoeiro do Norte - Ce, 01 de julho de2024

B#iú*ff" r*'.
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Limoeiro Norte

Rua cel. Malveira 2256 - centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP;62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

DECLARAçÃO DE lNEXlGlBtLtDADE..: Emitida e RatiÍicada pelo(a) Vereador Presidente



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Urrpeiru do Nofte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

coNvocAçÃo pml cELEBRAçÃo oe coNTRATo

TNEXTGTBTLTDADE DE LlcrrAçÂo No 1.2906-2024

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, convoca a empresa Lima e l/loreira
Advocacia S/S, CNPJ 04.057.07210001-26, Endereço: Rua Vicente Leite, 855, Altos,
Meireles - Fortaleza - Ceará - CEP: 60í70-í50 - Telefone: (85) 3052 - 3052, E-MAIL:
qiur@limaemoreira.adv.br para através de seu representante legal, proceder com a
assinatura do contrato deconente da INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO, ro 1.2806-2024 -
INEXIGIBILIDADE.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as san@es
prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Limoeiro do Norte - Ce, 02 de julho de 2024

Dq«Ç,Ç.- oe [=
Ilarlycon de f iÀ'a

Vereador Presidente
Câmara Municipal de Limoeiro Norte

Recebido em _l_!2024
JoycE LIMA MARCoNI frlEi,",,ff 

rorma disitar oor

G u RG E L:6e 1 1 40 1 3 3 04 SYIGIH;].H.J,' ?I*,,, *,*,
Dra. Joyce Lima ilarconi Gurgel
CPF/MF sob o no 69í.140.í33-04
oAB/CE No 10.591

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmaíl.com



Estado do Ceará

Dialogo, Compromisso e Trabalho

CONTRATO

TERMO DE CONTRATO NO 2024.0207-001 INEX

tNEXtGtBtLtDADE OE LIC|TAçÂO N" 1.2806-2024

INSTRUMENTO DE CONTRATO
ADMTNTSTRATTVO DE CONTRATAçÃO DA
PRESTAçÁO DE SERV!çOS DE
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO
CÂilARA TIUNTCIPAL DE LIToEIRo Do
NORTE ]TUNIGIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE/CE

Pelo presente lnstrumento de Contratação da prestação de seMços de consultoria
jurídlca em atos e procedimentos do funcionamênto admlnistrativo e juridico da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará que entre si celebram de um lado a
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, inscrito no CNPJ/MF sob o N' 01.836.913/0001-05,
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em
Limoeiro do Norte-Ce, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado
pelo(a) Exmo(a). S(a). Darlyson de Lima Mendes, Ordenador(a) de Despesas, e do outro a
Lima e iloreira Advocacia S/S, GNPJ 0'í.057.072000í-26, Endereço: Rua Vicente Leite,
855, Altos, Meireles - Fortaleza - Ceará - CEP: 60170-í50 - Telefone: (85) 3052 - 3052,
E-MAIL: glur@limaemoreira.adv. br, por meio de sua representante legal Dra. Joyce Lima
Marconi Gurgel, devidamente inscrito no CPF/MF sob o no 691.140.í3&04 e OAB/CE No

10.591, doravante denominado CONTRATADA" conforme as cláusulas e condições a seguir
elencadas:

CLÁUSULA PRIi/IEIRA. FUNDAMENTO LEGAL
O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas na Lei 14.03912020,
Lei no 14.í33/21 e pelas convenções estabelecidas neste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar serviços
de consultoria jurídica em atos e procedimentos do funcionamento administrativo e
juridico da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará, conforme Projeto Básico e
proposta apresentada.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: {88} 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoêiro@hotmail.com

Câmara Municipal de Limoeiru do Norte
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Estado do Ceará

Câmara Municipal de Umoeirc do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

ct-Áusuu reRcEtRA - Do FATo GERADoR coNTRATUAL
O presênte instrumênto contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório,
instaurado na modalidade de lnexigibilidadê de LicitaÉo, em estrita conformidade ao
prescrito no Artigo 74, inciso lll, alíneas "b", "c'e "e'e § 30, Artigo 6o, inciso XVlll, alíneas
"b",'c" e "e" da Lei Federal no 14.133 de 10 de abril de 2021 , clc Artigo 1'e 30 - A da Lei
Federal no 8.906, de 04 de julho de 1994, incluído pelo artigo 1" da Lei Federal no '14.039, de
17 de agosto de2020.

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS
Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração total de
R$ 45-000,00 (quarenta e cinco mil reais), para execução das atividades seguintes:

cúusulA eurNTA - DAs oBRlcAçÕES DA GoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instância,
efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas preüstas no
ordênamênto jurídico, observadas as condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à
CONTRATANTE;

c) se for o cÉlso, indicar terceiros idôneos para a realizaçáo de serviços que exijam
habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade;

d) ainda, a inÍormar todos os procedimentos necessários para a implementação das
decisões que vieram a ser proferidas;

e) remeter, mensalmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e
atualizado das atividades e açôes realizadas.

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato;

cúusulA sExrA - DAS oBRlcAçôEs DA CoNTRÂTANTE
Ao fomecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e informações
solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos serviços;
A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento
de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para
representá-la em juízo

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - fel.: (88) 3423-4140
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-OOO - Email:camara-limoêiro@hotmail.com

ITEM OBJETO UNIT) QTD VR MENSAL VR TOTAL

01

Prestação de serviços de
Consultoria jurídica junto a
Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte - Ceará .

MêS 06 7.500,00 45.000,00
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Estado do Ceará

Dialogo, Compromisso e Trabalho

CLÁUSULA SÉTI]ÚA - DAs DoTAçÔES oRÇAMET{TÁRIAS.
As despesas deconentes da contratação, coÍrêrão à conta das seguintes dotações
Orçmentárias:

UNIDADE
GESTORA

PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE
RECURO

1601

Câmara
Municipal.

01 .03 í .0001 .2.092
Funcionamento do
Legislativo Municipal

Poder

3.3.90.39.00
Outros Serviços de
terceiros - pesso€r

jurídica

1500000000
Recursos
vinculados
lmpostos.

não
de

CLÁUSULA OITAVA . EXCLUSIVIDADE
Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da
COI{TRATADA.

CLÁUSULA NoNA . RESCISÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das
cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas
nos Artigos 137,138 e 139 da Lei no 14.133121, com as modmcações posteriores.

CLAÚSULA DÉCIMA. DA VrcÊNCIA
O contrato terá a vigência de 06 (seis) meses, podendo ser proÍrogado mediante termo
aditivo, conforme a Lei Federal 14.133121.
As obrigações e direitos das partes se estendem até o deslinde da(s) ação(ões) proposta(s)
ê/ou acompanhada(s) pela Procuradoria e o consequente recebimentos dos créditos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO REAJUSTAMENTO
O valor do contrato poderá ser reajustado, observado o intenegno mínimo de 12 (doze)
meses, contado a partir da data limite para apresenta@o da proposta. O índicc de reajuste
será o estabelecido através da tabela de honorários da OAB - Secção Ceara;
Em caso de renovação do contrato, desde que o prazo de duração seja igual ou superior a
um ano, poderá, em caso de inalteração da tabela de preços de honorários da OAB/CE e/ou
de sua extinção, ser utilizado o IGP-M da Fundação Getúlio Vargas - FGV ou qualquer outro
que vier a ser adotado subsidiariamente ou em substituiçáo ao citado índice.

GLAUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DAS DtSpOSlçÕES FtNAtS
O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão
transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.
O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento
escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Nortê/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camaÍa_limoeiro@hotmail.com

Câmara Municipal de Limoeiru do l\lotte
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Câmara Munhipal de Limoeiro do t\loÍte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos arts. 781

e 784, inciso ll do Código de Processo Ciü|, obriga as partes e também seus sucessores
eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCETRA - DEMATS DTSPOSIçÕES
Os casos não alcançados pelo presente contrato serão dirimidos e resolvidos com base na
Lei Federal 14.133121, na Lei Federal no 8.906/94 e quando for caso, pelo Código Civil
Brasileiro.

CLAÚSULA DÉCffiA OUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado de Ceará, como o
competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a

o@rrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que se configure.

E, por estarem, assim, justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas)

vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e
administrativos.

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de julho de 2024

Da n de Lima Me
NORTE

CNPJ(MF) 01.836.9í 3/0001 -0s
CONTRATANTE

Assinâdo de forma digitâlpoÍJOYCE LIMA

o
oo

I

MARCONI GURGELÚgI I4OI 3304
Dados: 2024.07.02 16:,16:39 {3'00'

Dra. Joyce Lima lf,arconi Gurgel,
CPF/MF no 691.140.133-04 - OAB/CE No 10.591

Lima e Moreira Advocacia S/S, CNPJ 04.057.07210001-26
coNTRATADO(A)

Testemunha:2. d-*rl^- J";,,-.^., .S:1,,,,

cPF: ota. s5.i.(Jôq3 -s),

Testemunha:1. VANESSA PAULA DE Assinado de forma disltalpor

Í-Dtr. 
-7ig-mÃ-nÂflÊrstrrât'tÂorAlMÊloA

".'' ffi Dados: 2024-07.02't6:zt6:59 -o3,oo,

JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL:691 140 1 3304

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Nortê/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPI 01.836.913/00O1-05 - CEP: 5293O-OO0 - Email:camâra_limoeiro@hotmail.com
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Estado do Ceará

CÍimara Munfu:ipal de Urnoeiru do Norte
Dielogo, Compromisso e Trabalho

EXTRATO DE CONTRATO

TNEXIBTLIDADE DE LtcrrAçÃo N" 1.2o06-2024

CONTRATO NO 2024.0207-001 rNEX

OR1GEM.....................: INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO No '1.2806-2024

INEXIGIBILIDADE

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

CONTRATADA(O).....: LIMA E MOREIRA ADVOCACIA S/S, CNPJ 04.057.0721000í-26

o8JETO......................: CONTRATAÇÁO DA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE

CONSULTORIA JURIDICA EM ATOS E PROCEDIMENTOS DO FUNCIONAMENTO
ADMINISTRATIVO E JURIDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE -
CEARÁ..

VALOR TOTAL. R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

PROGRAMA DE TRABALHO..,....:

vtcÊNch. 02 de julho de2O24 a 31 de dezembro de2024

DATA DA ASSINATURA.........: 02 de julho de 2024

Limoeiro do Norte - Ce, O2 de julho de 2024

mh.
Vereador Presidente

Câmara Municipal de Limoeiro d

D qq-Lc,-
Ilarl*ron

Norte

UNIDADE
GESTORA

PROGRAMA ELEI'ENTO DE DESPESA FONTE DE RECURO

1601 - Câmara
Municipal.

01.031.0001 .2.092 -
Funcionamento do Poder
Legislativo Municipal

3.3.90.39.00 - Outros
S€rviços dê terceiros -
pessoa .iurÍdice

1500000000 - Recursos
nâo vinculados de
lmpostos.

Rua Cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
cNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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CÍilnara Municipal de Umoeiru do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

a65 ,l
Oí
.o/:r

CERTTDÃO DE AF|XAçÃO DO EXTRATO DE CONTRATO
. -,-.,!l-* -Y

tNEXfBtLtDADE DE LIC|TAçÃO N" 1.2806-2024

CertiÍico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicaçôes dessa
instituição o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato no 2024.0207 -001 INEX, firmado entre a
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO OO NORTE e LIMA E MOREIRA ADVOCACIA S/S,
CNPJ 04.057.07210001-26, referente ao processo licitatório na modalidade INEXIBILIDADE ,

no 1.2806-2024 - INEXIGIBILIDADE.

Limoeiro do Norte - Ce, 02 de julho de 2024

PA4q.,- D6 t-
I)ar§con de Lirnã

Vereador Presidente
Câmara Municipal de Limoeiro d Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel': (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/OOO1-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiÍo@hotmail.com

'l

I



DEI
Estado do Ceará
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CÍimara Municipal de Urroeim do Norte =

FLS

Dielogo, Compromisso e Trebelho PL
1

Limoeiro do Norte - CE, 03 de julho de 2024.

DE LI]ÚA MENO
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

o
co

DE ACORDO:

JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL69l 140r 3304
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Joyce Lima Marconi Gurgel
UMA E TOREIRA ADVOGACIA S'S

CONTRATADA

Rua Cel. Melveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
cNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:cemara-limoeiro€,hotmeil.com

No da Ordem de Sewiço
1.0§7n024

Modalidade da Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE DE LIMOEIRO DO NORTE

No do Processo
1.200Ç2024

Data do Contrato
02 de julho de 2024

Contratado(a)
LIMA E MOREIRA ADVOCACIA S/S
Endelêço
Rua Mcente Leite, 855, Altos, Meireles - FoÍtaleza - Ceará - CEP: 60í 7G1 50
No do CNPJ/CPF
u.o57.o72too01-26

N" do Telefone/Fax
(85) 3052 - 30s2

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados:

CoNTMTAÇÃO DA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA EM ATOS E PROCEDIMENTOS DO FUNCIONAMENTO
ADMINISTRATIVO E JURIDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE - CEARÁ
Valor Global
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

Validade da Proposta.
60(sessenta) dias

Prazo de Execução
A partir da data da assinatura do contrato
ate 3í de dezembro de2024

oRDEM DE SERV!ÇO



82t2024 - 08107t2024

00í.26.06.202&DlV'

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE UilOEIRO DO NORTE

sERVrçO AUTÔNOmO DE ÁGUA E ESGOTO
pRocEsso ADttNtsrRATlvo N.o 2000600u no21

EXTRATO DE ADESÃO

O órgão SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO toma pública a adesão à Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Etetrônico n.o 001.26.06.2023-OlV, que tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais
conúatações de serviços de Iocação de veículos para atender às demandas das diversas unidades administraüvas da
Prefeitura Municipal de Russas. Ata de Registro de Preços no 03312023. Órgão Gerenciador: Secretaria de
lnfraestrutura e Serviços Uóanos de Russas. Fomecedor Contratiado: SERVNEW SERVICOS, EMPREENDIMENTOS
E LOCACOES LTDA, CNPJ n.o 26.028.607/0001 -73, valor total R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). Data da
adesão: 261ffi12024- Gabrielda Silva Frederico, Chefe do Departamento Administrativo Financeiro.

CÂMARA TUNICTPAL DE LIi/IOEIRO DO TiIORTE. LICITAçÃO. EXTRATO OE INEXIGIBILIDADE DE LIGTTAÇÃO:
1.280&202/,t

EXTRATO DE tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAçÃO. tneXClBlLlDADE DE UGITAçÃO No í.2806 -2024. A Câmara
Municipat de Limoeiro do Norte, em cumprimento da raüfica@o procedkla pelo(a) Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, faz publicar o extrato resumúo dà processo de iNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a

..--rguir o8JETO.....................: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURíDICA EM

-ATbs E PRoCEDIMENToS Do FUNoIoNÁMENTo ADMINISTRATIVO E JURIDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE CEARÁ. FAVORECIDO............: LIMA E MOREIRA ADVOCACIA S/S, CNPJ
U.O57.O721000í-26, Endereço: Rua Vicente Leite, 855, Altos, Meireles - Fortaleza - Ceará - CEP: 60170-150.
FUNDATENTAçÃO LEGAL......: Artigo 74, inciso lll, alíneas "b', "c" e "e'e § 30, Artigo 6o, inciso XVlll, alíneas "b", "c"

e "e" da Lei Federal no 14.133 de 10 de abril de 2021, clc Artigo 1o e 30 - A da Lei Federal no 8.906, de 04 de j_ulho de
í994, incluído pelo artigo 10 da Lei Federal no 14.039, de 17 de agosto de 2020. DECLARAçAO DE
INEXIGIBIUDADE.....: Emitida e Ratificada pelo(a) Vereador Presidente da Câmara de Limoeiro do Norte - Ce, 01 de
julho de 2024.Dartyson de Lima ilendes. Vereador Presidente. Câmara Municipalde Limoeiro do Norte

cfurARA ituNrctpAl DE LtuoErRo Do iloRTE - LrctrAçÃo - ExrRATo DE tNExrGlBtLtDADE DE uctrAçÃo:
1.2W&2421t

EXTRATO DE CONTRATO.TNEX|GIBILIDADE DE LlClrAÇÃO No 1.2806-2024
CONTRATO 2024.0207-OO1 1NEX.OR|GEM....................: INExIBILIDADE DE LICITAÇÃO No

1.2806.2024 _ INEXIGIBILIDADE CONTRATANTE.............: CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
CONTRATADA(O)............: LIMA E MOREIRA ADVOCACIA S/S, CNPJ 04.057.07?/0001-26
o8JETO............................: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERV!ÇOS DE CONSULTORTA JURIDICO EM
ATOS E PROCEDIMENTOS DO FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO E JURIDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMOE|RO DO NORTE - CEARÁ.VALOR TOT4L.................: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) PRoGRAmA

-dE TRABALHO.........:
UNIDADE
GESTORA

PROGRAiIA
ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE RECURSO

'1601 - Câmara
Municipal

01.031.0001 .2.492 -
Funcionamento do
Poder Legislativo
Municipal

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de
terceiros - pessoa
jurÍdica

1500000000 - Recursos
não ünculados de
lmpostos.

vtGÊNC4..................: 02 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. DATA DA ASS!NATURA............:02 de julho de
2o24.Limoeiro do Norte - Ce, 02 de julho de Z024.Darlyson de Lima ltlendes. Vereador Presidente. Câmara Municipal
de Limoeiro.do Norte

Assinado eletronicamênte por Pamela Paula Cruz Bezena Torquato - CPF: *.352.&43-" em O80TPO24 18:33:27 - lP com n': 192.168.1.16
AutenticaÉo em: www.limoeirodonorte.ce.gov.brldiariooficial.php?id=2009 ffi



= [ *-^r"*.,r*a-.rr-* o,tu*

í > saotars

Contrato no 20249022 /2024
LtutN on di4b rS/ro/z@a

lsaü Limoêiro do Norte/CE órgáa MUNICIPIO DE UMOEIRO DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL Unidado€xêcutor 1O3ãO - CÂMARA MUN|qPAL DE

Tlpo: CofltÍato (teÍmo iniciau Rêcdtà ou De6pesa Despêsa Procosso: 128O6-2O24CMLN Categorla do proesso Serviços

q 3 Entrar

HcontratoPNCÊO1836913OOO1O5-2Q@OL7/2O24 Fonts:ASP-AntomaçãoSêwiçosePÍodutosdelnroímiitica-LTDA ldcoíttrdaç&PNcP0]836913000105-1-000017/2024

ldClPt11ll1-o11 LtúrClPthtlps:z2Grgsçenomiêgovbr/t111-o11

OQfrto:

COT.ITRATAçÃO DA PRESTAçÃO DE SERríÇOS DE CONSUTTOCh.,URíorcA EM ATos E PRocEDIMENTos Do FUNCIoNAMENToA0MINISTRATÍVo EJUFüDICo DACÂMARAMUNICIPAL
DE UMoEIRo oo NoRrE - CEARÁ

FORNECEDOQ:

TlPo:Pêssoajuririca ctlPt,/cHFt04.057-072/0@r.?6 consuttâísnçGepênátidad$dofrceds ifomê./R.zãosodatUMAEMORERAADVoCACIAS,/S

'\-/ Arquivos Histórico

VALORCO}IÍRATADo

R$45.OOO.OO
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ÀGRÀDEC'MENTO ÁOS PARCEIAOS

O da.sr:rrv.-rlvi,)i{trtô dejit .i !-e, sac do l\ôr1ni e Jnr csfo!co tüíú0,ilo (ic cDnSlílÍ;to díi trma i{)r(:cFX_jijú ffilotâ ir\qai.
Itomo|oqlciii lclts ;íta:,.::idili : i.rnti)ô, o ãiq(iiíic conlt'ia.'.

i)5lCir.1l. torr:.1 a,.r L+; r.' l.: il-ili;'?3r11 t,jc rll tlrlr,te resl:oflsili]ri,aJCi r:lüs i)Í.:i.::lt É ,:',: ralirí.s -at)trâlôítL'-.,.

CPL

S

< Voltar

FLr



õ ) -EdrraiÂ

7ã *,** *.**,,.u". *0,*" q & Entrar

Ato que autoriza a Contratação Direta no 14/2024
Ace*er t:Gl1rãtâçã§

Ú lt i m otud tiM çd o 18 / 1O,/ 20 2 4

Locat Limoeiro do Nortê./CE órgãe MUNICIPIO DE UMOEIRO DO NORTE - CAMARA MUNICIPAL Unldadêcompradora 1O321O - CÀMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO

Modaudâdedacontrataçáo:lnexigibitidade Amparcl§gatLei14.133/202l.Art.74,lll.c Tlpo:AtoqueautorizaaContrataçãoDirêta lriododadhputa:Nãoseaplicâ

R€gistredê píaço: NAo

Datadediw§nção ts Pi{cÉ,7A/7O/2O24 SiüEção: Divutgada no PNCP

ld contntação PNCP: 01836913000705-I-A00017/?0?4 Fontc: ASP - AutomaÉo Seruiços e Produtos de lníormática - LTDA

Obieto:

coNTRATAçÃo DA PRESTAÇÃo DE sERVrÇos DE coNsuLToRrAJURíDrcA EM ATos E pRocEDrMENTos Do FUNCToNAMENTo ADMrNrsrRATrvo E Junruco oe cÂueRn MUNlclpAL
DE uMoElRo Do NoRTE - CEARÀ

VALOn ÍOÍAL ESÍIiADO DA COiitPRA

R$ 42763.00

Itens Arquivos Contratos,/Empenhos Histórico

Núm@ D*rição oirfftltáde

SERMçOS COtrlS. JURIDTCA AÍOS E

PROC FUNCIONAMENTO

ADMINISTRATIVO E ]URURIDICO

6
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< Vottar

Valtr 6itá,b ê.tindo

RS 7960,50

VatoÍ total êdimado ;

R$ 427ô3.OO @
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